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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13193/2026 

 
PREÂMBULO 

A Prefeitura de Telêmaco Borba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

e sob a responsabilidade das Pregoeiras Matilde Maria Bittencourt,  Gleise Cristiane Kwas 

Lucio e do Pregoeiro Gabriel Marcondes Pukanski designados pelo Decreto Municipal nº 

29.909/23, torna público, para conhecimento dos interessados, que em atendimento ao 

Processo de Despesa nº 110 de 15 de maio de 2026, e com a respectiva autorização da 

Exma. Prefeita Municipal, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS a ser realizado por meio da 

utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de acordo com a Lei Federal nº. 

14.133/21, a Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº. 29214/23, aplicando-se 

subsidiariamente as demais normas regulamentares, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DATA: 22/06/2026

 HORÁRIO: 09h00min 

UNIDADE COMPRADORA: 987915 – NUMERO DA COMPRA: 90035 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: SISTEMA DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 

– COMPRAS.GOV.BR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário 

de Brasília – DF. 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em 

contrário. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a formação de Ata de Registro de Preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, conforme especificações e quantitativos previstos no 

Termo de Referência (Anexo I), visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

1.2. O objeto desta licitação será dividido em ITENS, conforme tabela constante do Termo 

de Referência (Anexo I), facultando-se à licitante a participação em quantos lotes forem de 

seu interesse. 

1.3. Todos os itens são de participação exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, sendo vedada a subcontratação, com prioridade de contratação para MEI, ME 

ou EPP local ou regional. 
 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

878.859,04 (Oitocentos e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quatro 

centavos), na forma indicada no Termo de Referência. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento da Prefeitura 

de Telêmaco Borba, para o presente exercício, na classificação abaixo:  

ANO CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA 

2026 597 12.001.10.301.1001.2075.3390.32.00.00 00303 PRÓPRIA 

2026 598 12.001.10.301.1001.2075.3390.32.00.00 00369 PRÓPRIA 

2026 599 12.001.10.301.1001.2075.3390.32.00.00 00494 PRÓPRIA 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.2. Os interessados em participar da licitação deverão atender às condições seguintes: 

3.2.1. Credenciar-se previamente no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 

para recebimento das propostas;  

3.2.2. Remeter, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, na 

hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão; 

3.2.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

3.2.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo Pregoeiro de sua desconexão; e  

3.2.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão do licitante 

do certame. 

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123. 
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3.7. Não poderão participar desta licitação: 

3.7.1. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão;  

3.7.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.3. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

3.7.4. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.5. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  

3.7.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; e  

3.7.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

3.7.11. O impedimento de que trata o item 3.8.10 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 

3.7.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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3.7.14. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.7.16. A vedação de que trata o item 3.8.10. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 

pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.  

4.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período das 09h às 11h15min e das 

13h15min às 17h00min. 

4.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Boletim Oficial do Município 

que interfiram no horário de funcionamento do órgão licitante. 

4.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através 

do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

4.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas corridas. 

4.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

4.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade 

de adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 

4.2 poderão ser alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às 

licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão ou concorrência, 

através do Sistema. 

4.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração Municipal. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou 

impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, através do endereço 

eletrônico: pregaoeletronico@telemacoborba.pr.gov.br, em até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os 

participantes e a Administração e serão divulgadas no Sistema pelo Pregoeiro no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.  

5.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais 

devidamente motivadas pelo Pregoeiro. 

mailto:pregaoeletronico@telemacoborba.pr.gov.br
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5.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

5.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.  

5.6. No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial   da   

unidade   responsável   pelo   acompanhamento da   licitação, os   prazos estabelecidos neste 

subitem começarão   a   correr   no   primeiro   dia   e   hora   úteis subsequentes ao registrado 

na correspondência eletrônica.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3., 6.4. ou 6.5. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

6.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço, ou percentual de desconto inferior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e valor total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos nesse Edital. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A classificação inicial da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação OU pregoeiro e os licitantes. 

8.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

8.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO POR ITEM, conforme definido neste 

Edital. 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 
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8.12. MODO DE DISPUTA ABERTO 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

8.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de 

Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.16. Encerrada a etapa anterior o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente; ou em ordem decrescente (no caso de pregão por maior desconto). 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação ou 

pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua proposta. 

8.22. Em relação a itens para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

8.23. Nas condições acima, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do subitem anterior poderá encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema realizará automaticamente um sorteio para definir qual fornecedor será convocado na 

sequência para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.27.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme previsto no Decreto Municipal nº. 29210, de 2023; 

8.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, nos termos do Decreto 

Municipal nº. 29211, de 2023. 

8.27.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, nos termos do 

Decreto Municipal nº. 29.214 de 2023, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado do Paraná; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

8.27.5. Caso a regra prevista na cláusula 8.27.4 deste Edital não solucione o empate, será 

realizado sorteio, nos termos da regulamentação municipal. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado da classificação. 

8.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

9. DAS PREFERÊNCIAS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE PARA EMPRESAS COM 

SEDE LOCAL E/OU REGIONAL 

9.1. Apenas para os itens exclusivos para participação de MEI, ME ou EPP, como garantia 

ao exercício do direito de preferência, nos termos do art. 28 e seguintes da Lei Municipal nº 

2126/15, o(a) Pregoeiro(a) assegurará, após a fase de lances de todos os itens, como critério 

de desempate e preferência para contratação, a oportunidade aos licitantes que se enquadrem 

no art. 31 e seguintes da Lei Municipal n° 2126/15, da seguinte forma: 

9.1.1. Para os licitantes sediados em Telêmaco Borba será oportunizada preferência de 

adjudicação, cuja oferta seja até 10% (dez por cento) superior ao do melhor preço válido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

10 
 

9.1.2. Não existindo MEI, ME ou EPP local, será oportunizada preferência de adjudicação 

aos licitantes sediados na região de influência (MEI, ME ou EPP com sede nos municípios de 

Imbaú, Ortigueira, Reserva, Tibagi, Ventania, Curiúva e Sapopema), cuja oferta seja até 10% 

(dez por cento) superior ao do melhor preço válido. 

9.2. Não existindo MEI, ME ou EPP local e/ou regional, o objeto poderá ser adjudicado ao 

melhor preço válido apresentado por MEI, ME ou EPP não enquadradas nos itens anteriores. 

9.3. A verificação dos requisitos se dará após os lances de todos os itens e as decisões 

tomadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser efetuadas através do sistema, onde poderão ser 

acompanhadas por todos os licitantes 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14, da Lei nº. 14.133/2021, e na cláusula terceira deste Edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído, por ausência de condição 

de participação. 

10.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

10.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

10.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.10. A proposta de preços do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá conter: 

10.10.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, 
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vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;  

10.10.2. Preços unitários e totais, em real, em algarismo, com no máximo duas casas após a 

vírgula; 

10.10.3. Constar quantidade de unidades para cada item; descrição detalhada do objeto - 

conforme o Edital: indicando, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente (quando for o caso); e descrição do objeto deve atender o 

disposto no ANEXO I do Edital, vinculando-se à licitante;  

10.10.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução 

do objeto. 

10.11. As propostas readequadas, devem ser enviadas com os valores unitários com 

2 (duas) casas decimais, sendo que o valor TOTAL do item não pode ser superior ao 

ofertado na etapa de lances, ou seja, só serão aceitas propostas que o valor unitário do 

item multiplicado pela quantidade, resulte em um valor TOTAL igual ou inferior ao 

ofertado na fase de lances. 

10.11.1. Caso os valores estejam em desacordo com o item acima, o Pregoeiro 

enviará via chat, os valores unitário e totais que serão considerados para o item. 

10.12. No caso de aquisição de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.12.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a cláusula 9.12, só será 

considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.12.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.14. Erros no preenchimento da proposta ou da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta e/ou a planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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10.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou o envio de 

prospecto, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, conforme disciplinado 

no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação da amostra, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes (somente no caso de amostras). 

10.20. Os resultados das avaliações das amostras ou prospectos serão divulgados por meio 

de mensagem no sistema. 

10.21. No caso de não haver entrega da amostra, ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada (somente no caso de amostras). 

10.22. Se a amostra apresentada ou o prospecto enviado pelo primeiro classificado não for 

aceito, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra ou prospecto e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.  

10.23. A apresentação de amostra ou envio de prospecto poderá ser dispensada a 

critério da Secretaria requisitante, neste caso, o Pregoeiro comunicará os participantes 

via chat e/ou e-mail. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos abaixo e no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº. 14.133, de 2021. 

11.2. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.3. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 

11.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
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será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.4.1. Os documentos constitutivos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

11.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade fiscal perante a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação 

cadastral emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

c) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado 

de Regularidade do FGTS/CRF; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

11.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
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11.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados:  

I - Publicados em Diário Oficial; ou 

II - Publicados em Jornal; ou 

III - Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 

Encerramento. 

b) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o 

publicado em Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas 

de Parecer de Auditor(es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas 

deverá ser o transcrito no “Livro Diário” contendo identificação completa da empresa, de seu 

titular, e de seu responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de 

Abertura e Encerramento. Os Termos deverão estar registrados na Junta Comercial ou 

Cartório de Títulos e Documentos. 

c) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis já exigíveis, deverá apresentar cópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de 

Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

d) As empresas que utilizam o SPED – Sistema Público de Escrituração Digital 

somente estarão dispensados de apesentar balanços patrimoniais não registrados na Junta 

Comercial se fizerem prova da utilização da ECD – Escrituração Contábil Digital, 

acompanhado do recibo de entrega. Este documento é assinado digitalmente, o que supre a 

ausência de assinatura no balanço apresentado na licitação. 

e) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 

o Balanço patrimonial e demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 

11.6.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de Execução Patrimonial dos Sócios no domicílio da pessoa física, 

conforme artigo 69, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

a) Somente serão aceitas certidões emitidas pelo TJDFT para as empresas sediadas 

no Distrito Federal, pois sua abrangência não inclui os demais processos de âmbito nacional. 

 

11.7. Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

11.7.1. Certificado de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF) 
atualizada, indicando o nome do responsável técnico com seu número de registro no CRF, 
conforme artigo 22 e 24 da Lei 3820/1960, Art1º da Lei 6839/1980 e art. 1º da Resolução CFF 
n494/2008; 
11.7.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com a 
atividade de distribuição de medicamentos; 
11.7.3. Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da União, 
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com atividade compatível com distribuição de medicamentos. Poderá ser enviada consulta 
realizada no site da Anvisa, constando a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 
dias. 
 
11.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

11.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.13. A documentação poderá ser apresentada em original ou por cópia simples, por meio 

do sistema. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

11.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

11.16. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.17. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.18. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

11.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, quando: 

a) Necessários para complementar informações acerca dos documentos já 

apresentados pelo licitante; 

b) Para apuração de fato já existente à época da abertura do certame; ou 

c) Destinados à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 

das propostas. 
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11.19.1. Os documentos complementares, em fase de diligências, terão o prazo de envio 

estabelecido pelo Pregoeiro, via “chat”, estipulando preferencialmente, o prazo máximo de 30 

(trinta) minutos. 

11.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

11.23. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias 

contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá 

validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

11.24. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de 

outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a 

respectiva comprovação. 

11.25. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital. 

 

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. Aceita a proposta, a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s) em sessão 

pública e o resultado do julgamento será divulgado no sistema.   

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165, da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº. 29.214, de 2023. 

13.2. Quando o recurso apresentado for relativo ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação, a intenção de recorrer deverá ser registrada em campo próprio no sistema em 

até 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões recursais. 

13.3. O prazo recursal será contado a partir da divulgação do resultado da etapa de 

habilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17, da Lei 

nº 14.133, de 2021, do julgamento das propostas. 

13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.6. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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13.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferida a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

 

14. DO REGISTRO DE PREÇO E DA HOMOLOGAÇÃO. DO CADASTR 

14.1. O registro do objeto desta licitação será feito à licitante cuja proposta seja considerada 

vencedora, e, se houver licitantes remanescentes classificados, será registrado o Cadastro de 

Reserva para os licitantes que aceitarem registrar o preço nas mesmas condições do primeiro 

colocado, inclusive marca e modelo. 

14.2. O registro do preço será realizado pelo(a) Pregoeiro(a), ao final da sessão do pregão, 

sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso.  

14.3. Ocorrendo a interposição de recursos, o registro será realizado após análise e decisão 

dos mesmos. 

14.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após o registro dos preços ou depois de decididos os recursos, 

confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO 

15.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será incluído, na 

respectiva Ata de Registro de Preços na forma de anexo e denominado Cadastro de Reserva, 

o registro das licitantes que aceitaram fornecer bens e materiais nas mesmas condições do 1º 

lugar do(s) respectivo(s) item(ns)/lote(s), seguindo a ordem de classificação do certame, 

sendo excluído o percentual referente à margem de preferência. 

15.2. A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba convocará a(s) licitante(s) classificada(s) 

em 1º lugar, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

documento por e-mail, a assinar(em) a Ata de Registro de Preços. 

15.2.1. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, e contrato quando 

cabível formalizar-se-á mediante notificação por e-mail ou qualquer outro meio a critério da 

Contratante. 

15.2.2. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo município.  

15.3. Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços 

ou aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitá-lo-á 

as sanções previstas no presente Edital.  

15.4. Se o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a 

Ata de Registro de Preços, é facultada à Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, examinando 

o Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, proceder à convocação para assinatura, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e legislação pertinente.  

15.5. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar as contratações 

https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
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que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou 

contratação pretendida. 

15.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da divulgação no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Boletim Oficial do Município, será de 

1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 

condições e o preço permanecem vantajosos. 

15.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados.  

15.8. As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pela licitante 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das sanções definidas 

presente instrumento.  

15.9. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do 

documento de procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu 

representante. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o 

signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou contrato 

social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

No caso de o representante da empresa ser o sócio/proprietário, deverá apresentar 

documento de constituição da empresa, acompanhado de documento oficial com foto. 

15.10. A(s) licitante (s) que apresentaram a documentação acima em alguma das fases da 

licitação fica(m) dispensada(s) de reapresentá-los para a assinatura da Ata. 

15.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, todos os elementos que tenham 

servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição, apresentados pela licitante 

vencedora e as demais empresas que aceitarem registrar preços.  

15.12. O registro de preços poderá ser cancelado por suspenção temporária, inidoneidade 

superveniente ou descumprimento das condições previstas neste processo licitatório por parte 

do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, ou, ainda, no caso de substancial 

alteração das condições do mercado.  

15.13. As licitantes beneficiárias da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os 

direitos e obrigações dela decorrentes a outrem.  

15.14. De acordo com o Art. 4º da Instrução Normativa Conjunta Municipal nº 02/2014 a 

execução da despesa pelo Sistema de Registro de Preços será precedida de Termo de 

Contrato e Nota de Empenho.  

15.15. É facultada a dispensa do Termo de Contrato nos casos em que possam ser 

substituídos por outros instrumentos hábeis, conforme disposição legal. 

15.16. A Nota de Empenho substituirá o Termo de Contrato quando este referir-se a entrega 

imediata e integral de bens ou materiais, ficando vedada a emissão de Nota de Empenho 

Estimativo. 

15.17. O registro de preços poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente ou 

comportamento irregular do licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, ou, ainda, no 

caso de substancial alteração das condições do mercado. 

 

16. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILIBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIROREGISTRO  
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16.1. Caso no decorrer da vigência da contratação haja supressão ou aumento de preços 

será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, da seguinte forma: 

16.1.1. O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

16.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

16.1.3. Frustrada a negociação com o primeiro colocado, a Prefeitura Municipal de Telêmaco 

Borba convocará os demais fornecedores classificados, respeitado as condições de execução 

dos serviços ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução 

do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas 

com preço registrado; 

16.1.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá, frustradas as negociações: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

16.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação 

do(s) item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa para a Administração. 

16.1.6. Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 

encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 

atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, 

instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a decisão final da 

Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa 

da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 

Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

16.1.7. Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o 

seguinte procedimento: 

a)  Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado a Divisão de Licitações contendo 

as seguintes informações:  

a) Número do Processo Administrativo a que se refere; 

b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere; 

c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço; 

d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

e) Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório; 

f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; 

g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 

b) A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de 

elaboração da proposta (no máximo dois meses), e outra com data próxima a data de 
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solicitação de reequilíbrio. As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com 

quantidades semelhantes e preferencialmente do mesmo fornecedor. 

b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item. 

c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser 

apresentada planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas. 

d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser 

encaminhados, pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do 

item, e/ou índices oficiais de variação do preço do item. 

e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço. 

c) A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 

a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 

de mercado à época vigente. 

 

17. DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que demonstrarem interesse durante sessão (em chat), em participar do Cadastro de Reserva 

nas seguintes condições: 

17.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

17.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

17.3. O registro a que se refere o item 16.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

17.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

17.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

17.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 16.13. 

17.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

17.7. Após a convocação na licitação ou da contratação direta, o licitante do cadastro de 

reserva mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

17.8. O prazo de convocação pode ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação por escrito (e-mail) do licitante convocado, desde que apresentada justificativa 

dentro do prazo, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

17.9. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 
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17.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços conforme o disposto no 

item 16.5. e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas para primeiro classificado. 

17.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 16.1.1., aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

17.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

17.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

17.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

17.13. Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados: 

17.13.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador 

quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração municipal, sem justificativa aceitável; ou 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, no termo do artigo 28, I, II, e IV, do Decreto nº 29.218, de 2023 - Registro de 

Preços - PMTB. 

17.13.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

17.13.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 16.13.1. será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

17.13.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

17.13.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, 

pelo órgão gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

c) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
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d) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, de acordo 

com os termos dos Art. 28, III e Art. 29, I, II e III, do Decreto nº 29.218, de 2023 - Registro de 

Preços - PMTB. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado mediante solicitação do contratado e apresentação de 

nota fiscal referente ao(s) serviço(s) prestado(s) no período devidamente atestados pelo 

fiscal/gestor de contrato. 

18.2. A emissão da nota fiscal e os pagamentos serão efetuados em conformidade com o 

estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

18.3. A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal eletrônica idêntica às informações contidas 

na nota de Empenho. 

18.4. Deverá discriminar todos os tributos obrigatórios no corpo da nota fiscal. 

18.5. Para o recebimento do pagamento a CONTRATADA deverá possuir conta corrente 

jurídica em nome da empresa, com os mesmos dados do contrato/empenho. 

18.6. Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 

apresentação da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA, desde que devidamente executados e 

recebidos pela fiscalização conforme previsto em contrato. 

18.7. Os pagamentos a CONTRATADA serão efetuados após observado todas as normas 

legais vigentes, obrigando-se a mesma, a manter os requisitos exigidos de habilitação no 

procedimento licitatório que precedeu a celebração do presente contrato/empenho. 

18.8. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no 

Anexo I - Termo de Referência, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 

o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização 

pelos danos decorrentes. 

18.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

18.10. A fiscalização reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento se 

os bens entregues não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas neste 

Edital.  

18.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a alteração de valor ou a 

compensação financeira. 

18.12. A Prefeitura de Telêmaco Borba poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

18.13. A Prefeitura de Telêmaco Borba fará as retenções de acordo com a legislação vigente 

e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

18.14. Para efeito da emissão da Nota Fiscal, o número de inscrição no CNPJ da Prefeitura 

do Município de Telêmaco Borba é 76.170.240/0001-04 e o endereço é Praça Dr. Horácio 

Klabin, 37, Centro, Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

18.14.1. Em se tratando de contrato/empenho gerado pelo Fundo Municipal de Saúde, 
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para efeito da emissão da Nota Fiscal o número de inscrição no CNPJ é 10.505.434/0001-05 

e o endereço é Praça Dr. Horácio Klabin, 37, Centro, Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

18.15. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal 

de Telêmaco Borba, o valor devido será atualizado monetariamente através do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), e acrescido de juros moratórios. A 

remuneração dos juros moratórios serão os mesmos aplicados a caderneta de poupança. 

Para apuração destes será considerado o período entre a data de seu vencimento, até a data 

do efetivo pagamento. 

 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com 

dolo ou culpa:  

19.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de 

contratação durante o processo e/ou execução do contrato; 

19.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) Deixar de apresentar amostra; ou 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital. 

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Considera-se inexecução parcial, desde que o objeto ainda seja útil ao contratante: 

a) o descumprimento de obrigação acessória; 

b) a entrega em atraso do objeto contratado ou o retardamento da execução; 

c) o descumprimento de cronograma; ou 

d) a entrega parcial do objeto contratado em relação à quantidade ou às 

especificações e condições pré-determinadas. 

19.3. Considera-se inexecução total: 

a) o descumprimento da obrigação principal; 
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b) o cumprimento em atraso ou parcial da obrigação principal que a torne 

inconveniente ou desnecessária para a Administração; 

c) a recusa injustificada do adjudicatário em assinar contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido em Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

20.1.1. Advertência;  

20.1.2. Multa; 

20.1.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Telêmaco Borba; e 

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.2. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações administrativas 

cometidas pelos licitantes durante o processo licitatório: 

20.2.1. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

20.2.1.1.  De 0,5% do valor estimado da contratação, para aquele que:  

a) deixar de entregar a documentação exigida;  

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

20.2.1.2. De 10% sobre o valor estimado, em caso de recusa em assinar o contrato ou retirar 

o instrumento equivalente;  

20.2.1.3. De 20% sobre o valor estimado, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa;  

b) fraude à licitação;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/13.  

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 a 19.1.6, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) deixar de entregar a documentação exigida: Pena – impedimento pelo período 

de até 6 meses.  

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: Pena – impedimento pelo período de até 6 meses.  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena – 

impedimento pelo período de até um ano.  

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 

Pena – impedimento pelo período de até um ano.  
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20.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicável em decorrência da 

prática das infrações dispostas nos itens 19.1.7 a 19.1.11, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 19.1.4 a 19.1.6 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com a seguinte 

dosimetria: 

 a) apresentar declaração ou documentação falsa: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até quatro anos.  

b) fraudar a licitação: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis 

anos.  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena 

– declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos.  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) para os itens 19.1.4 a 19.1.6 que justifiquem imposição de penalidade mais grave: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até três anos. 

20.2.3.1. Serão aplicáveis as sanções abaixo dispostas para as infrações 

administrativas cometidas pelo contratado: 

20.2.4. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

prevista no item 20.1.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.2.5. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 

20.2.5.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos, contados do dia 

subsequente ao vencimento do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da 

obrigação, termo em que poderá ser considerado descumprimento total da obrigação; 

20.2.5.2. Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato: 

a) ante ao descumprimento de obrigação acessória definida nesse instrumento 

contratual, até o limite de 07 (sete) dias corridos, contados do dia subsequente ao vencimento 

do prazo previsto neste contrato para o cumprimento da obrigação, termo em que poderá ser 

considerado descumprimento total da obrigação; 

b) ante ao descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou ambiental, 

até o limite de 05 (cinco) dias, contados do dia subsequente ao vencimento do prazo previsto 

no contrato para a apresentação da documentação comprobatória, termo em que poderá ser 

considerado descumprimento total da obrigação. 

20.2.5.3. A multa prevista no item 20.2.5.2, “a” incidirá sobre o valor da parcela, caso o 

contrato estabeleça o montante relativo à obrigação acessória. 

20.2.5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste contrato. 

20.2.5.4.1. Compensatória, nos seguintes percentuais: 

20.2.5.4.1.1. 20% sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

20.2.5.4.1.2. 20% sobre o valor contratado, em caso de:  
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a) apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do 

contrato;  

b) prática de ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) prática de ato lesivo previsto no 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.  

20.2.6. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

cláusulas 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, de acordo com a seguinte dosimetria: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena – impedimento pelo 

período de até dois anos.  

b) der causa à inexecução total do contrato: Pena – impedimento pelo período de até 

três anos.  

c) deixar de entregar a documentação exigida pela Administração contratante: Pena 

– impedimento pelo período de até 6 meses.  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado: Pena – impedimento pelo período de até um ano. 

20.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas cláusulas 19.1.7 a 19.1.11, deste Contrato, bem como as cláusulas 19.1.2, 

19.1.3 e 19.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, respeitada a seguinte 

dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até quatro anos.  

b) praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena – declaração de 

inidoneidade pelo período de até seis anos.  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até cinco anos.  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação: Pena – 

declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13: Pena – declaração 

de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique penalidade 

mais grave do que o impedimento de licitar: Pena – declaração de inidoneidade pelo período 

de 3 a 4 anos. 

g) der causa à inexecução total do contrato, que justifique penalidade mais grave do 

que o impedimento de licitar: Pena – declaração de inidoneidade pelo período de 4 a 5 anos. 
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20.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº. 14.133/21 e no Decreto Municipal nº. 29216/23. 

20.4. Quando da aplicação de advertência, o contratado deve ser notificado formalmente 

que a reiteração de conduta punida ensejará a aplicação de penalidade mais severa. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

20.8. Na aplicação da sanção de advertência e multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.9. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais em 15 

(quinze) dias úteis, contados de sua intimação. 

20.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município. 

20.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.12. São circunstâncias agravantes: 

a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

b) o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração; 

c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração 

de responsabilidade; e 

d) a reincidência. 

20.13. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 

condenado definitivamente por idêntica infração anterior. 

20.14. Não prevalece a condenação anterior, para fins de reincidência: 

a) se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da 

nova infração tiver decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos; 

b) se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
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20.15. São circunstâncias atenuantes: 

a) a primariedade; 

b) a conduta do contratado para evitar ou minorar as consequências da infração antes 

do julgamento; 

c) a reparação do dano antes do julgamento; e 

d) confessar a autoria da infração. 

20.15.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 

infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

20.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133/21, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

20.17. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

20.19. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

20.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

21.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://telemacoborba.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais. 

 

21.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 

Telêmaco Borba,09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Gabriel Marcondes Pukanski 
Pregoeiro  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de medicamento para a Assistência Farmacêutica municipal, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

1 Acetato de medroxiprogesterona 150 mg/ml. Solução 
injetável, anticoncepcional. Embalagem com 1 ampola 
intramuscular. Indicado para prevenção de gravidez. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR 292228 

AMPOLA 300 8,51 2.553,00 

2 Acetato de retinol- colecalciferol 50.000 UI/ml+ 10.000 
UI/ml solução oral(gotas)- Frasco com gotejador- Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde.  O 
registro na ANVISA deverá ser como medicamento. 
CODBR0399414. 

FRASCO 1.200 5,3675 6.441,00 

3 Aciclovir 200 mg comprimido 
Indicação: tratamento de infecções pelo vírus Herpes 
simplex na pele e nas mucosas, incluindo herpes 
genital inicial e recorrente, herpes zoster. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 0268370. 

COMPRIMIDO 6.000 0,1743 1.045,80 

4 Ácido Acetilsalicílico Cardio 100 mg Indicado para 
síndrome coronariana aguda, infarto agudo do 
miocárdio, prevenção do tromboembolismo cerebral 
ou de ataques isquêmicos transitórios, trombose 
cerebral, dismenorreia, febre, dor de cabeça, 
prevenção primária ou secundária do infarto 
miocárdico, incluindo prevenção pós angioplastia, 
osteoartrite, dor, febre reumática, Aterosclerose, 
tratamento da diabetes. COD. BR 270965 

UNIDADE 100.000 0,0325 3.250,00 

5 Ácido Ascórbico (Vitamina C) injetável 100mg/ml 
ampola de 5ml.  
Em embalagem primária e secundária, apropriada 
para ampolagem de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. Código BR 271687 

AMPOLA 8.000 0,83 6.640,00 

6 Ácido Fólico 0,2mg/ml-solução oral- frasco com 30ml 
- indicado para o tratamento da deficiência de ácido 
fólico, associada ou não a anemia, em crianças, 
adolescentes, adultos, idosos e grávidas. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 0278489 

FRASCO 600 2,6625 1.597,50 

7 Ácido Fólico 5mg comprimido  
Indicação: Este medicamento é indicado como 
suplemento nutricional contra anemia e preventivo de 
malformações no sistema nervoso fetal. COD.BR 
0267503. 

COMPRIMIDO 10.000 0,0360 360,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

8 Ácido Tranexâmico 250mg  Deverá vir em embalagem 
lacrada;Embalagem deverá constar marca comercial 
do produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde;Embalagem com a respectiva bula. Caixa 
contendo 12 comprimidos. 

CAIXA 5.000 4,4033 22.016,50 

9 Ácido Tranexâmico 50mg/ml solução injetável ampola 
com 5 ml; deverá vir em embalagem lacrada; Via de 
administração: Intravenoso. 
Indicação: destina-se ao controle e prevenção de 
sangramento provocados por cirurgias, reumatismos 
e doenças com tendência a sangramentos. 
Embalagem deverá constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 327566 

AMPOLA 1.200 4,5414 5.449,68 

10 Ácido valpróico 250 mg/5 ml xarope - frasco com 100 
ml, Em embalagem primária e secundária, de acordo 
com a publicação do registro no Ministério da Saúde.  
CÓD. BR 308732 

COMPRIMIDO 700 5,6233 3.936,31 

11 Ácido valpróico comprimido 250 mg Indicado 
Indicação: Para tratamento de epilepsias e 
convulsões, ausências simples e complexas. CÓD. 
BR 267504 

COMPRIMIDO 12.000 0,2750 3.300,00 

12 Adenosina 3mg/ml solução injetável - Ampola com 2 
ml - via administração intravenoso; Indicado para 
taquicardia paroxística supraventricular (TPSV), 
convertendo-a ao ritmo sinusal, incluindo a taquicardia 
associada à síndrome de Wolff-Parkinson-White. 
Embalagem lacrada e com a respectiva bula, deve 
constar marca comercial do produto, n° do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no MS. COD BR278281 

AMPOLA 300 12,2629 3.678,87 

13 Água destilada estéril - Ampola com 10 ml; Indicado 
na diluição ou dissolução de medicamentos 
compatíveis com a água para injeção. Deverá vir em 
embalagem lacrada com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. COD BR 
276839 

AMPOLA 2.000 0,2163 432,60 

14 Albendazol 400mg comprimido 
Indicação: tratamento das infecções por parasitas 
intestinais simples ou mistas. 
COD BR 0267506 

COMPRIMIDO 800 0,4950 396,00 

15 Albendazol 40mg, suspensão oral - frasco. Indicado 
no tratamento das infecções por parasitas intestinais 
simples ou mistas. COD. BR0267507 

FRASCO 200 1,2067 241,34 

16 Algestona Acetofenida + Enantato de estradiol 150 Mg 
+ 10 MG/ML . Anticoncepcional injetável de uso 
mensal. Utilizado também no controle das 
irregularidades menstruais e como medicação 
supletiva estrógeno-progestacional. CÓD BR295605 

UNIDADE 50 16,4167 820,84 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

17 Alopurinol comprimido 300 mg. Indicado para redução 
da formação de urato/ácido úrico, no tratamento da 
gota, nefropatia, litíase. CÓD. BR 267509 

COMPRIMIDO 18.000 0,2250 4.050,00 

18 Ambroxol 15mg/5ml Xarope infantil; Frasco com 100 
ml; Indicado: terapêutica secretolítica e expectorante 
nas afecções broncopulmonares agudas e crônicas. 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 446264 

FRASCO 8.000 2,7540 22.032,00 

19 Ambroxol 30 mg/5 ml Xarope adulto; Frasco com 100 
ml; Indicado: terapêutica secretolítica e expectorante 
nas afecções broncopulmonares agudas e crônicas. 
Deverá ser entregue em embalagem lacrada com a 
respectiva bula; na embalagem deverá constar a 
marca comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no MS. COD BR 446263 

FRASCO 15.000 2,9500 44.250,00 

20 Aminofilina 24 mg/ml Solução injetável - Ampola com 
10 ml; Via de administração: Intravenoso 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 292402 

AMPOLA 300 2,4367 731,01 

21 Amiodarona, cloridrato 50 mg/ml - solução injetável - 
Ampola com 3 ml; Via de administração: Intravenoso. 
Indicação: Distúrbios graves do ritmo cardíaco, 
taquicardia ventricular e supraventricular. Deverá vir 
em embalagem lacrada com a respetiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 271710 

AMPOLA 800 3,4617 2.769,36 

22 Amiodarona, Cloridrato de 2000 mg - comprimido. 
IndicadoDistúrbios do ritmo cardíaco, taquicardia 
ventricular e supraventricular. Cód. BR 0267510 

COMPRIMIDO 4.000 0,3433 1.373,20 

23 Amoxicilina + clavulanato de potássio 500/125MG 
comprimido - indicado para tratamento das infecções 
bacterianas causadas por germes sensíveis aos 
componentes da fórmula. COD BR 271217 

UNIDADE 25.000 0,8533 21.332,50 

24 Amoxicilina + clavulanato de potássio 
50MG/ML+12,5MG/ML- suspensão oral - frasco 75--
100ml -indicado para tratamento das infecções 
bacterianas causadas por germes sensíveis aos 
componentes da fórmula. COD BR 448841 

FRASCO 800 12,7200 10.176,00 

25 Amoxicilina 50mg/ml suspensão oral. 
Indicado no tratamento de infecções bacterianas 
causadas por germes sensíveis a ação da amoxicilina. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0271111 

FRASCO 900 4,7625 4.286,25 

26 Amoxicilina comprimido 500 mg. Indicado no 
tratamento de infecções bacterianas causadas por 

UNIDADE 20.000,00000 0,2040 4.080,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

germes sensíveis a ação da amoxicilina. CÓD BR 
271089 

27 Atenolol 50 mg comprimido . Indicado para o controle 
da pressão alta, controle da angina pectoris, controle 
de arritmias cardíacas, tratamento do infarto do 
miocárdio e tratamento precoce e tardio após infarto 
do miocárdio. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. CÓD BR 267517 

COMPRIMIDO 20.000 0,0900 1.800,00 

28 Azitromicina 40 mg/ml suspensão oral. Indicado em 
infecções do trato respiratório inferior incluindo 
bronquite e pneumonia, infecções da pele e tecidos 
moles, em otite, sinusite e faringite/tonsilite. Nas 
doenças sexualmente transmissíveis no homem e na 
mulher, é também indicada no tratamento de cancro e 
em infecções genitais. Embalagem com 1 frasco de 15 
ml mais diluente. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR268949 

FRASCO 1.800 7,3071 13.152,78 

29 Azitromicina comprimido 500 mg Indicado em 
infecções causadas por organismos suscetíveis, em 
infecções do trato respiratório inferior incluindo 
bronquite e pneumonia, em infecções da pele e 
tecidos moles, em otite média aguda e infecções do 
trato respiratório superior incluindo sinusite e faringite 
/ tonsilite. Geralmente é efetiva na erradicação do 
estreptococo da orofaringe. Nas doenças 
sexualmente transmissíveis no homem e na mulher, é 
indicado no tratamento de infecções genitais não 
complicadas. É também indicado no tratamento de 
cancro, e em infecções genitais não complicadas. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. CÓD 
BR 267140 

COMPRIMIDO 8.000 0,7700 6.160,00 

30 Benzilpenicilina Benzatina  1.200.000 UI.  Em Frasco 
Ampola; Suspensão; Injetável com diluente;  Volume 
por frasco 4Ml. Via de administração: Intramuscular. 
Indicado: para o tratamento de infecções causadas 
por microrganismos sensíveis à penicilina. 
Acondicionada em embalagem hospitalar. Na 
embalagem deverá constar externamente os dados de 
identificação, número de lote, data de fabricação e 
data de validade. COD BR 270612 

FRASCO 1.000 6,3100 6.310,00 

31 Besilato de Anlodipino comprimido 5 mg. Hipertensão 
arterial. Angina do peito. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. CÓD BR 272434 

COMPRIMIDO 20.000 0,0333 666,00 

32 Bicarbonato de Sódio 8,4% Ampola com 10 ml; 
Solução injetável; Via de administração: intravenoso 
Indicação: Repositor hidroeletrolítico (acidose 
metabólica, cetoacidose, insuficiência renal).  
O produto deverá ser entregue em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no MS. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 268222 

AMPOLA 600 0,8967 538,02 



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

34 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

33 Biperideno 5mg/ml injetável - Ampola 1ml - Via de 
administração: intramuscular e intravenoso - indicado 
ao tratamento da síndrome parkinsoniana, 
especialmente para controlar sintomas de rigidez e 
tremor; discinesias precoces (movimentos 
musculares), acatisia (inquietação) e estados de 
parkinsonismo induzidos por neurolépticos e outros 
fármacos similares. Traumatismos crânio-encefálicos, 
neuralgia do trigêmeo, intoxicação por nicotina em 
fumantes, espamos brônquios. A forma de uso 
parenteral é também usada nos casos de intoxicação 
por pesticidas organofosforados e na intoxicação 
nicotínica. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 396604 

AMPOLA 150 2,8925 433,88 

34 Biperideno comprimido 2mg- indicado para o 
tratamento da síndrome parkinsoniana, 
especialmente para controlar sintomas de rigidez e 
tremor; sintomas extrapiramidais como distonias 
agudas (espasmos musculares prolongados), 
acatisia(inquietação) e síndromes parkinsonianas 
induzidas por neurolépticos (medicamentos que 
suprimem movimentos espontâneos) e outros 
fármacos similares. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 270140 

COMPRIMIDO 14.000 0,3200 4.480,00 

35 Bissulfato de Clopidogrel comprimido 75 mg. É 
indicado como tratamento e prevenção da trombose 
arterial. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. CÓD BR 272045 

COMPRIMIDO 7.000 0,2633 1.843,10 

36 Brometo de N-butilescopolamina 20 mg Ampola com 
1 ml; Via de administração: uso intravenoso, 
intramuscular ou subcutâneo. Indicação: tratamento 
sintomático de cólicas agudas dos tratos 
gastrintestinal e geniturinário, assim como cólicas e 
discinesias das vias biliares. 
O produto deverá ser entregue em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o Nº do lote, a procedência, a 
data de fabricação, o prazo de validade, 
recomendações para armazenamento, número do 
registro no MS. Embalagem com a respectiva bula. 
COD BR 267282 

AMPOLA 4.000 1,1771 4.708,40 

37 Brometo de N-butilescopolamina 4mg + Dipirona 
sódica 500 Ampola com 5 ml; Via de administração: 
Intramuscular e Intravenoso. Indicação: tratamento 
sintomático de estados espástico-dolorosos e cólicas 
do trato gastrintestinal, das vias biliares e urinárias, e 
do aparelho genital feminino, dismenorreia. 
O produto deverá ser entregue em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no MS. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 270621 

AMPOLA 20.000 1,5071 30.142,00 

38 Brometo de Rocurônio 10mg/mL solução injetável - 
ampola 5mL- Via de administração: Intravenoso. 

AMPOLA 150 12,7060 1.905,90 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

Indicado para ser usado juntamente com a anestesia 
geral para facilitar a intubação traqueal em 
procedimentos de rotina e indução de sequência 
rápida de anestesia, bem como para relaxar a 
musculatura esquelética durante as intervenções 
cirúrgicas. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 268521 

39 Carbamazepina 200 mg comprimido - Indicados na 
prevenção de episódios convulsivos na epilepsia. 
Nevralgias do nervo trigêmio e glossofaríngeo. Alivio 
de desvios comportamentais e emocionais no 
epiléptico. Doença bipolar (ou maníaco-depressiva). 
Síndrome de Abstinência Alcoólica. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267618 

COMPRIMIDO 70.000 0,1771 12.397,00 

40 Carbamazepina 20mg/ml suspensão oral. Frasco - 
Indicações: Epilepsia; mania; doença bipolar; 
neuropatia diabética; nevralgia do trigêmeo; síndrome 
de abstinência alcoólica; diabetes insípidus, frasco 
com 100 ml. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 392264 

FRASCO 200 7,2150 1.443,00 

41 Carbonato de cálcio 1.250 mg (equivalente a 500 mg 
de cálcio elementar) comprimido ou comprimido 
mastigável, em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde.  O registro na ANVISA deverá ser como 
medicamento. Código BR0270895 

COMPRIMIDO 20.000 0,0600 1.200,00 

42 Carbonato de cálcio comprimido 500mg + vitamina D 
400 U - Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. O registro na ANVISA deverá ser como 
medicamento- Código BR 448610 

COMPRIMIDO 70.000 0,06 4.200,00 

43 Carbonato de Lítio 300mg comprimido - Indicado no 
tratamento de episódios maníacos nos transtornos 
afetivos bipolares; no tratamento de manutenção de 
indivíduos com transtorno afetivo bipolar, diminuindo 
a frequência dos episódios maníacos e a intensidade 
destes quadros; na profilaxia da mania recorrente; 
prevenção da fase depressiva e tratamento de 
hiperatividade psicomotora. Em embalagem primária 
e secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267621 

COMPRIMIDO 30.000 0,2133 6.399,00 

44 Carmelose sódica 5 mg/ml Solução oftalmológica, 
lubrificante ocular. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 305428 

UNIDADE 800 10,10 8.080,00 

45 Carvedilol  12,5 mg comprimido. Anti-hipertensivo e 
antianginoso; Coadjuvante no tratamento da 
insuficiência cardíaca leve ou moderada de origem 
isquemia ou miocárdica, associado a digitálicos 
diuréticos ou a inibidores da enzima conversora da 
angiotensina. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR 267564 

COMPRIMIDO 30.000 0,0825 2.475,00 

46 Carvedilol 25 mg comprimido. Indicação: Anti-
hipertensivo e antianginoso. Coadjuvante no 
tratamento da insuficiência cardíaca leve ou 

COMPRIMIDO 24.000 0,11 2.640,00 
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moderada de origem isquemia ou miocárdica, 
associado a digitálicos diuréticos ou a inibidores da 
enzima conversora da angiotensina. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267567 

47 Carvedilol 6,25 mg comprimido. Indicação: Anti-
hipertensivo e antianginoso. Coadjuvante no 
tratamento da insuficiência cardíaca leve ou 
moderada de origem isquemia ou miocárdica, 
associado a digitálicos diuréticos ou a inibidores da 
enzima conversora da angiotensina. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267565 

COMPRIMIDO 30.000 0,0650 1.950,00 

48 Carvedilol comprimido 3,125 mg. Indicação: Anti-
hipertensivo e antianginoso. Coadjuvante no 
tratamento da insuficiência cardíaca leve ou 
moderada de origem isquemia ou miocárdica, 
associado a digitálicos diuréticos ou a inibidores da 
enzima conversora da angiotensina. COD BR 267566 

COMPRIMIDO 10.000 0,08 800,00 

49 Cefalexina  50mg/mL- Suspensão oral - indicada para 
o tratamento das seguintes infecções quando 
causadas por cepas sensíveis dos seguintes micro-
organismos: Sinusites, Infecções do trato respiratório, 
Otite média, Infecções da pele e tecidos moles, 
Infecções do trato geniturinário incluindo prostatite 
aguda, Infecções dentárias. Em embalagem primária 
e secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 331555 

FRASCO 800 8,8980 7.118,40 

50 Cefalexina 500mg comprimido - Indicado para 
Sinusites, Infecções do trato respiratório, Otite média, 
Infecções da pele e tecidos moles, Infecções do trato 
geniturinário incluindo prostatite aguda, Infecções 
dentárias. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 267625 

COMPRIMIDO 35.000, 0,4975 17.412,50 

51 Ceftriaxona 1 g pó para solução injetável. Via de 
administração: Intravenoso/ Intramuscular. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. Código 
BR 442701 

FRASCO 2.000 3,8800 7.760,00 

52 Cetoprofeno 100 mg, pó para solução injetável- frasco 
ampola 
Via de administração: Intravenoso 
Indicação:Tratamento de inflamações e dores 
decorrentes de processos reumáticos e traumatismos, 
e de dores em geral. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 448844 

AMPOLA 3.000 4,1329 12.398,70 

53 Cimetidina 300 mg Ampola com 2 ml. Via de 
administração: intramuscular e intravenoso. 
Indicação: tratamento de distúrbios do trato 
gastrintestinal superior nos quais a redução da 
secreção gástrica. Deverá vir em embalagem lacrada, 
na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
340167 

AMPOLA 8.000 1,1567 9.253,60 
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54 Citrato de fentanila 50mcg/ml de fentanila base ou 
78.5mcg/ml de Citrato de fentanila, Solução injetável - 
Ampola com 2ml. Via de administração: Intramuscular, 
endovenoso, epidural. 
Indicação: Para analgesia de curta duração, 
manutenção da anestesia geral ou local.  
uso IM, espinhal e IV. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 424712 

AMPOLA 400 3,7550 1.502,00 

55 Citrato de fentanila 50mcg/ml de fentanila base ou 
78.5mcg/ml de Citrato de fentanila, Solução injetável 
ampola com 10 ml. Via de administração: 
Intramuscular, endovenoso, epidural. Indicação: Para 
analgesia de curta duração, manutenção da anestesia 
geral ou local. Uso IM, espinhal e IV. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 424712 

AMPOLA 300 3,3233 996,99 

56 Claritromicina comprimido 500 mg é indicado nas 
infecções das vias aéreas superiores e inferiores. É 
eficaz no tratamento de infecções tais como: 
Faringites, Amigdalites purulentas, Sinusites agudas, 
Otite média, bacteriana, Bronquites, 
Broncopneumonias, pneumonias. COD BR 268439 

COMPRIMIDO 800 1,5560 1.244,80 

57 Clonazepam 2 mg comprimido - Indicado 
isoladamente ou como adjuvante no tratamento das 
crises epilépticas mioclônica, acinéticas, ausências 
típicas, ausências atípicas. Em crises epilépticas 
clônicas (grande mal), parciais simples, parciais 
complexas e tônico-clônico generalizadas 
secundárias. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR270119 

UNIDADE 100.000 0,0433 4.330,00 

58 Clonazepam 2,5 mg Solução oral, gotas, . Indicado 
Indicação: Distúrbio epiléptico, tratamento da 
ansiedade, transtornos de humor, síndromes 
psicóticas, vertigem e distúrbios do equilíbrio. frasco 
com 20 ml. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 270120 

FRASCO 1.500 2,2283 3.342,45 

59 Cloreto de Potássio 19,1% Ampola com 10 ml; Via de 
administração: Intrevonoso. 
Indicação: Repositor Hidroeletrolítico (prevenção e 
tratamento da redução de potássio ou hipocalemia). 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 267162 

AMPOLA 400 0,4883 195,32 

60 Cloreto de sódio 20% solução injetável Ampola com 
10 ml. Via administração: intravenoso. Indicação: 
Repositor Hidroeletrolítico (choque hipovolêmico e 
preparação soluções parenterais).  Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267574 

AMPOLA 400 0,5017 200,68 



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

38 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

61 Cloridato de Suxametonio 100 mg pó injetável, frasco 
ampola com 5ml. Via de administração: Intramuscular 
e endovenoso. Indicação: como relaxante muscular 
em anestesia de curta duração; utilizado em 
procedimentos de intubação endotraqueal. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268442 

AMPOLA 200 20,4757 4.095,14 

62 Cloridrato de amitriptilina 25 mg  
Cada comprimido contém: 
Amitriptilina (na forma de cloridrato) 25 mg, 1 
comprimido excipientes: celulose microcristalina, 
lactose1, fosfato de cálcio dibásico, amido pré-
gelatinizado, dióxido de silício coloidal, 
hidroxipropilcelulose, dióxido de titânio rutilo, 
estearato de magnésio, hidroxipropilmetilcelulose e 
polietilenoglicol. Indicação: Utilizada no tratamento da 
depressão e enurese noturna, dentre outros. 
Produto com validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. Na embalagem do produto 
deve constar a marca comercial do produto, o número 
do lote, a procedência, a data de fabricação, o prazo 
de validade, recomendações para armazenamento, o 
número do registro no Ministério da Saúde. Código BR 
267512. 

COMPRIMIDO 170.000 0,0325 5.525,00 

63 Cloridrato de Ciprofloxacino comprimido 500 mg. 
Indicado no tratamento de infecções gonocócicas não-
complicadas; Tratamento de infecções complicadas 
do trato urinário, tratamento oral prolongado de 
infecções crônicas por germes. COD BR 267632 

COMPRIMIDO 10.000 0,1720 1.720,00 

64 Cloridrato de Clomipramina 25 mg comprimido, 
Depressão mental. Síndrome do pânico. Dor 
neurogênica. Profilaxia da enxaqueca. COD BR 
267522 

COMPRIMIDO 10.000 0,9500 9.500,00 

65 Cloridrato de clonidina 0,100 mg comprimido. 
Indicação: tratamento da hipertensão arterial 
sistêmica. COD BR 0272043 

COMPRIMIDO 2.000 0,3100 620,00 

66 Cloridrato de Clonidina 150 mcg comprimido. Para 
hipertensão arterial. Podendo ser usada isoladamente 
ou associada a outros anti-hipertensivos. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 272044 

UNIDADE 2.000 0,4000 800,00 

67 Cloridrato de Clopromazina 100 mg comprimido- 
Indicado para o tratamento de: quadros psiquiátricos 
agudos, ou então no controle de psicoses de longa 
evolução. COD BR 267638 

COMPRIMIDO 15.000 0,3175 4.762,50 

68 Cloridrato de Clopromazina 25 mg comprimido - 
Indicado para o tratamento de: quadros psiquiátricos 
agudos, ou então no controle de psicoses de longa 
evolução.  Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 267635 

COMPRIMIDO 18.000 0,3850 6.930,00 

69 Cloridrato de Clorpromazina 40 mg/ml solução oral - 
Frasco com 20 ml. Indicação: indicado nos casos em 
que haja necessidade de uma ação neuroléptica, 
vagolítica, simpatolítica, sedativa ou antiemética. 

FRASCO 150 8,3883 1.258,25 
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Deverá constar a marca comercial do produto, o 
número do lote, a procedência, a data de fabricação, 
o prazo de validade, recomendações para 
armazenamento, o número do registro no Ministério 
da Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD 
BR 340207 

70 Cloridrato de Clorpromazina 5 mg/ml solução injetável 
- Ampola com 5ml. Via de administração: 
Intramuscular. Indicação: indicado nos casos em que 
haja necessidade de uma ação neuroléptica, 
vagolítica, simpatolítica, sedativa ou antiemética. 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 268069 

AMPOLA 600 2,4400 1.464,00 

71 Cloridrato de dopamina Solução injetável, 5 mg/ml; 
Ampola com 10 ml; Via de administração: Intravenoso. 
Indicação: Estados de choque de qualquer natureza: 
choque cardiogênico pós-infarto, choque cirúrgico, 
hipovolêmico ou hemorrágico, choque séptico e 
anafilático. Deverá vir em embalagem lacrada; na 
embalagem deverá constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 268960 

AMPOLA 200 3,3020 660,40 

72 Cloridrato de Doxicilina 100 mg comprimido 
Indicação: utilizado para o tratamento de diversas 
infecções, causadas por agentes sensíveis à 
doxiciclina. CÓD.BR 0271036 

COMPRIMIDO 2.000 0,4650 930,00 

73 Cloridrato de Etilefrina 10 mg/ml solução injetável - 
Ampola com 1 ml; Via de administração: Intravenoso, 
intramuscular, subcutâneo. Indicação: tratamento de 
hipotensão (pressão baixa).  
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 272198 

AMPOLA 60 1,8283 109,70 

74 Cloridrato de Fluoxetina 20 mg cápsula - é um 
antidepressivo da classe dos inibidores seletivos da 
receptação da serotonina. Suas principais indicações 
são para uso em depressão, transtorno obsessivo-
compulsivo e bulimia nervosa e na síndrome do 
pânico.  
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 273009 

UNIDADE 180.000 0,0500 9.000,00 

75 Cloridrato de Lidocaína (100mg/ml), 10% solução 
spray - Frasco nebulizador com 50ml; Uso tópico; 
Indicação: anestésico tópico na prevenção da dor 
(otorrinologia, odontologia, obstetrícia). Deverá vir em 
embalagem lacrada e com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 

FRASCO 70 50,7314 3.551,20 
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armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR269845 

76 Cloridrato de Lidocaína 2% Solução injetável; sem 
vasoconstritor; Ampola com 20 ml; Via de 
administração: Parenteral. Indicada para produção de 
anestesia local ou regional por técnicas de infiltração 
como a injeção percutânea. Deverá vir em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar marca 
comercial do produto, número do lote, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no MS. Embalagem com a respectiva bula. 
COD BR269843 

AMPOLA 1.600 4,3000 6.880,00 

77 Cloridrato de lidocaina (20mg/g) 2% Geléia; Bisnaga 
de 30 gramas; Indicação: anestésico de superfície e 
lubrificante para: A uretra feminina e masculina 
durante cistoscopia, cateterização, exploração por 
sonda e outros procedimentos endouretrais:  
tratamento sintomático da dor em conexão com cistite 
e uretrite. Na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. Cód. BR 269846 

BISNAGA 300 5,0300 1.509,00 

78 Cloridrato de Metoclopramida 10mg comprimido -  
indicada na profilaxia de vômitos e náuseas na 
quimioterapia e gastroparesia diabética. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR267312 

COMPRIMIDO 30.000 0,0525 1.575,00 

79 Cloridrato de Metoclopramida 4mg/ml Solução oral 
(gotas). Indicação: tratamento dos sintomas de enjoo, 
náusea e vômitos. Cód. BR 267311 

FRASCO 400 1,3120 524,80 

80 Cloridrato de Naloxona 0,4mg/mL solução injetável 
ampola 1ml- é um antagonista de opioide indicado 
para o tratamento de emergência de superdose ou 
intoxicação aguda por opioide, suspeita ou 
comprovada, que se manifesta por depressão 
respiratória e/ou depressão do sistema nervoso 
central. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 272326 

AMPOLA 100 5,8850 588,50 

81 Cloridrato de Nortriptilina 25 mg comprimido. Indicado 
para alívio dos sintomas de depressão. Depressões 
endógenas são mais prováveis de serem aliviadas do 
que outros estados depressivos. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR271606 

COMPRIMIDO 15.000 0,2850 4.275,00 

82 Cloridrato de oxibuprocaína 4mg/ml, colírio (solução 
oftalmológica) embalagem 10 ml 
é indicado para anestesia do globo ocular em cirurgias 
leves, retirada de corpos estranhos corneanos e 
conjuntivais e procedimentos diagnósticos. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0296120 

UNIDADE 40 19,4300 777,20 

83 Cloridrato de Tramadol 50mg/ml Solução injetável - 
Ampola com 1 ml; Excipientes: q.s. (acetato de sódio, 

AMPOLA 10.000 1,1983 11.983,00 
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água para injetáveis). Via de administração: 
Intramuscular, intravenoso e subcutâneo. Indicação: 
tratamento da dor de intensidade moderada a grave. 
Na embalagem deverá constar marca comercial do 
produto, o número do lote, a procedência, a data de 
fabricação, o prazo de validade, recomendações para 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
292382 

84 Complexo B (cloridrato de tiamina (vit. B1) 4mg + 
riboflavina 5 fosfato sódio (vit. B2) 1mg + cloridrato de 
piridoxina (vit. B6) 2mg + nicotinamida (vit. PP) 20mg 
+ dexpantenol (pro-vit. B5) solução injetável Ampola 
com 2ml 
Via de administração: Intravenoso e intramuscular  
Indicação: Tratamento dos estados de 
hipovitaminoses do complexo B e suas 
manifestações.  
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0363088 

AMPOLA 17.000 1,1043 18.773,10 

85 Decanoato de Haloperidol 50mg/mL, ampola 1ml - 
solução injetável - Via de administração: 
Intramuscular. Indicado para o tratamento de 
manutenção de pacientes psicóticos crônicos 
estabilizados. É um antipsicótico particularmente 
eficaz contra os sintomas produtivos das psicoses, 
notadamente os delírios e as alucinações. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 292194 

AMPOLA 500 4,9267 2.463,35 

86 Deslanosideo 0,2 mg/ml solução injetável- ampola 2 
ml Via de administração: Intramuscular e intravenoso 
Em embalagem primária e secundária, apropriada 
para ampolagem de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. Código BR 276283 

AMPOLA 200 2,4617 492,34 

87 Dexametasona 04 mg/ml, solução injetável - ampola 
com 2,5ml, Via de administração: Intravenoso, 
Intramuscular. Indicação: choque, edema cerebral, 
reação alérgica e processos inflamatórios. Deverá vir 
em embalagem lacrada e com respectiva bula. Na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Validade mínima 12 meses a contar da data 
de entrega. Cód. BR 292427 

AMPOLA 6.000 0,9186 5.511,60 

88 Dexametasona 1mg/ml (0,1%) solução oftalmológica - 
colírio Frasco com 5 ml; Indicação: corticoide sintético 
que inibe a resposta inflamatória causada por agentes 
de natureza mecânica, química ou imunológica. 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 267187 

FRASCO 600 9,8240 5.894,40 

89 Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml solução oral- 
frasco 

FRASCO 1.000 1,9417 1.941,70 
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Indicação: indicado para reações alérgicas. CÓD.BR 
0267646 

90 Dexclorfeniramina, Maleato 2 mg comprimido. 
indicado para reações alérgicas. Anti-histamínico e 
Anti-inflamatórios. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR267645 

COMPRIMIDO 10.000 0,0480 480,00 

91 Diazepam 5 mg comprimido - Indicado como sedativo, 
relaxante muscular ou como ansiolítico. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267195 

COMPRIMIDO 40.000 0,0429 1.716,00 

92 Diazepam 5mg/ml solução injetável - ampola com 2 ml 
Via de administração: Intramuscular e Intravenoso 
Indicação: utilizado como sedativo, relaxante 
muscular ou como ansiolítico. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. CÓD.BR 0267194 

AMPOLA 350 0,8438 295,33 

93 Diclofenaco Sódico 75 mg, ampola com 03 ml, deverá 
vir em embalagem lacrada, na embalagem deve 
constar marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. As embalagens 
devem ser acompanhadas das respectivas bulas. 
CÓD BR 0271003 

AMPOLA 30.000 0,8917 26.751,00 

94 Digoxina comprimido 0,25 mg indicada no tratamento 
da insuficiência cardíaca congestiva e de certas 
arritmias. COD BR 267647 

COMPRIMIDO 2.500 0,1714 428,50 

95 Dinitrato de Isossorbida comprimido 5mg sublingual. 
Indicado no tratamento de profilaxia da dor isquêmica 
cardíaca associada à insuficiência coronariana. Isordil 
pode reduzir a frequência, duração e intensidade das 
crises de angina. A tolerância ao exercício pode ser 
restabelecida e a necessidade de nitroglicerina pode 
ser reduzida. COD BR 0273395 

COMPRIMIDO 400 0,3463 138,52 

96 Dipirona 500 mg comprimido. Indicação: indicado 
como analgésico (para dor) e antitérmico (para febre). 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. Validade 
mínima 12 meses a contar da data de entrega . As 
embalagens devem ser acompanhadas das 
respectivas bulas. COD BR 267203 

COMPRIMIDO 100.000 0,1400 14.000,00 

97 Dipirona 500 mg/ml Solução injetável; Ampola com 2 
ml. Via de administração: Intramuscular e Intravenoso. 
Indicado como analgésico (para dor) e antitérmico 
(para febre). Produto em embalagem lacrada com 
respectiva bula; Deve constar na embalagem marca 
comercial, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número no Ministério da Saúde . 
Validade de 12 meses a contar da data de 
entrega.COD BR 268252 

AMPOLA 7.000 0,6357 4.449,90 

98 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas, Frasco com 10 
ml; Indicação: indicado como analgésico (para dor) e 
antitérmico (para febre).Deverá vir em embalagem 

FRASCO 2.000 1,0975 2.195,00 
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lacrada com a respectiva bula. Na embalagem deve 
constar marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Validade mínima 12 
meses a contar da data de entrega. COD BR 267205 

99 Dobutamina 12,5 mg/ml solução injetável- ampola 
com 20ml. Em embalagem primária e secundária, 
apropriada para ampolagem de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. Código 
BR 268446 

AMPOLA 100 5,0567 505,67 

100 Enalapril 20 mg comprimido. É utilizado no tratamento 
da hipertensão, e também em casos de insuficiência 
cardíaca crônica. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR267652 

COMPRIMIDO 20.000 0,0475 950,00 

101 Enantato de Noretisterona + valerato de estradiol 50 + 
5 mg, solução injetável, intramuscular - 
Indicado para contracepção hormonal. 
Anticoncepcional mensal; Embalagem contendo 1 
ampola de 1 ml + seringa. COD BR 270846 

AMPOLA 800 8,8940 7.115,20 

102 Epinefrina 1 mg/ml solução injetável - Ampola com 
1ml. Via de administração: Intramuscular, 
Intravenoso, subcutâneo, intracardíaca. Indicação: 
broncoespasmo; crises alérgicas; restabelecer o ritmo 
cardíaco na parada cardíaca, urticária e edema, 
parada cardíaca. Deverá vir em embalagem lacrada, 
na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
268255 

AMPOLA 1.800 1,1129 2.003,22 

103 Espironolactona comprimido 100 mg Ações 
terapêuticas. Diurético, anti-hipertensivo, anti-
hipopotassêmico. COD BR267654 

COMPRIMIDO 1.000 0,5375 537,50 

104 Estriol 1mg/g creme vaginal- uso intravaginal- bisnaga 
com aplicador. Indicação: tratamento das queixas da 
menopausa. Cód. BR 267208 

BISNAGA 100 10,4633 1.046,33 

105 Fenitoina 100 mg comprimido - Indicado nas crises 
convulsivas epilépticas e parciais. Crises convulsivas 
por traumatismo crânio encefálico, secundárias e 
neurocirurgia. Tratamento das crises convulsivas. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267657 

COMPRIMIDO 15.000 0,2600 3.900,00 

106 Fenitoina 50mg/ml  5% Solução injetável - ampola 
com 5ml. Via de administração: Intramuscular e 
Intravenoso. Indicação: crises convulsivas epilépticas 
e parciais; Crises convulsivas por traumatismo crânio 
encefálico, secundárias e neurocirurgia. Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267107 

AMPOLA 600 2,8957 1.737,42 

107 Fenobarbital 100mg comprimido - Indicação: 
prevenção do aparecimento de convulsões em 

COMPRIMIDO 25.000 0,1675 4.187,50 
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indivíduos com epilepsia (doença do sistema nervoso 
central que causa convulsões ou ausências do 
paciente) ou crises convulsivas de outras origens. Na 
embalagem deverá constar externamente os dados de 
identificação, número de lote, data de fabricação e 
data de validade. Produto com registro no  Ministério 
da Saúde. COD BR 267660 

108 Fenobarbital 100mg/ml solução injetável - ampola com 
2ml 
Via de administração: Intramuscular e endovenoso 
Indicação: utilizado para prevenir o aparecimento de 
convulsões em indivíduos com epilepsia ou crises 
convulsivas de outras origens. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. CÓD.BR 0300725 

AMPOLA 300 3,3180 995,40 

109 Fenobarbital 40 mg/ml Solução oral gotas; Frasco com 
20ml; Indicação: prevenção do aparecimento de 
convulsões em indivíduos com epilepsia (doença do 
sistema nervoso central que causa convulsões ou 
ausências do paciente) ou crises convulsivas de 
outras origens. Frasco plástico opaco; Com batoque 
gotejador ou dispositivo similar; Na embalagem 
deverá constar externamente os dados de 
identificação, número de lote, data de fabricação e 
data de validade. Produto com registro no  Ministério 
da Saúde. COD BR 300723 

FRASCO 60 4,4933 269,60 

110 Finasterida 5 mg comprimido - Indicado para o 
tratamento de hiperplasia prostática benigna. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 275963 

COMPRIMIDO 20.000 0,2160 4.320,00 

111 Fitomenadiona 10 mg/ml solução injetável - Ampola 
com 1 ml; Via de Administração; Intramuscular. 
Indicado para hemorragias e hipovitaminose da 
vitamina K. Deverá vir em embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
292399 

AMPOLA 300 2,2120 663,60 

112 Fluconazol  Cápsulas com 150mg. Indicação: 
Candidíase vaginal aguda e recorrente e 
dermatomicoses. Na embalagem deverá constar 
externamente os dados de identificação, número de 
lote, data de fabricação e data de validade. Produto 
com registro no  Ministério da Saúde. Cód. BR 267662 

COMPRIMIDO 2.000 0,4460 892,00 

113 Flumazenil 0,1mg/mL solução injetável ampola 5mL- 
indicado na reversão completa ou parcial dos efeitos 
sedativos centrais dos benzodiazepínicos. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268510 

AMPOLA 200 6,2750 1.255,00 

114 Folinato de cálcio (ácido folinico) 15mg comprimido - 
Indicado como antídoto dos efeitos tóxicos dos 
antagonistas do ácido fólico tais como metotrexato, 
pirimetamina ou trimetoprima; para prevenir a 
toxicidade severa devido a superdose de metotrexato 
e como parte dos programas de tratamento 

COMPRIMIDO 500 2,4100 1.205,00 
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quimioterapêutico no cuidado de várias formas de 
câncer. Também está indicado para o tratamento das 
anemias megaloblásticas por deficiência de folatos. 
COD BR 268292 

115 Furosemida 10mg/ml solução injetável - Ampola com 
2ml. Via de administração: intravenoso e 
intramuscular. Indicação: apresenta efeito diurético e 
anti-hipertensivo, utilizada em edemas, insuficiência 
cardíaca e crises hipertensivas. Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267666 

AMPOLA 1.000 0,7171 717,10 

116 Furosemida 40 mg comprimido.  Indicado nos casos 
de hipertensão arterial de leve a moderada, edema 
(inchaço) devido a distúrbios do coração, do fígado e 
dos rins e de queimaduras. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267663 

COMPRIMIDO 20.000 0,0557 1.114,00 

117 Glicazida 30mg comprimido Liberação prolongada. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR 442754 

COMPRIMIDO 40.000 0,1520 6.080,00 

118 Gliconato de cálcio 100mg/ml 10% solução injetável - 
Ampola com 10ml. Via de administração: Intravenoso. 
Indicação: Hipocalcemia aguda, Depleção de 
eletrólitos, coadjuvante da reativação cardíaca. 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR270019 

AMPOLA 400 2,2814 912,56 

119 Glicose 25% solução injetável - Ampola com 10ml. Via 
de administração: intravenoso. Indicado como fonte 
calórica em nutrição parenteral, atuando no 
tratamento da redução de carboidratos e fluidos. 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR267540 

AMPOLA 1.500 0,5433 814,95 

120 Glicose 50%, solução injetável - Ampola com 10ml; 
Via de administração: intravenoso; Indicado como 
fonte calórica em nutrição parenteral, atuando no 
tratamento da redução de carboidratos e fluidos ola 
com 10ml;  Deverá vir em embalagem lacrada com 
respectiva bula. Na embalagem deve constar marca 
comercial do produto, número do lote, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267541 

AMPOLA 1.600 0,59 944,00 

121 Glycine Max L. (Isoflavona) 150 mg- cápsulas  
Indicação: repositor hormonal, para o tratamento 
sintomático e prevenção de complicações da 
menopausa como doença cardíaca e osteoporose, 

COMPRIMIDO 50.000 0,4400 22.000,00 
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para tratamento do Mal de Alzheimer, câncer de 
mama e de útero, e endometriose. CÓD.BR 0395620 

122 Haloperidol 1mg comprimido- Indicado para o alívio de 
transtornos do pensamento, de afeto e do 
comportamento como: delírios, alucinações, 
confusão, agitação psicomotora. COD BR 267670 

COMPRIMIDO 1.000 0,2160 216,00 

123 Haloperidol 2mg/mL solução oral gotas 
Indicação: para o alívio de transtornos do 
pensamento, de afeto e do comportamento como: 
delírios, alucinações, confusão, agitação psicomotora. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 0292195 

FRASCO 40 3,4100 136,40 

124 Haloperidol 5mg comprimido- Indicado para o alívio de 
transtornos do pensamento, de afeto e do 
comportamento como: delírios, alucinações, 
confusão, agitação psicomotora. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267669 

COMPRIMIDO 8.000 0,0960 768,00 

125 Haloperidol 5mg solução injetável - Ampola com 1 ml; 
Via de administração: Intramuscular. Indicação: 
Agente antipisicotico, o alívio de transtornos do 
pensamento, de afeto e do comportamento como: 
delírios, alucinações, confusão, agitação psicomotora. 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR292196 

AMPOLA 300 1,7500 525,00 

126 Heparina sódica 5.000 UI/ml solução injetável - 
Ampola com 5 ml. Via de administração: subcutâneo. 
Indicação: utilizado para evitar a formação de 
coágulos sanguíneos. COD BR 0272796 

AMPOLA 100 18,7443 1.874,43 

127 Hidralazina 20 mg/ml solução injetável - Ampola com 
1 ml; Via de administração: Intramuscular e 
Intravenoso. Indicação: tratamento de hipertensão 
essencial, isolada ou acompanhada. Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 268115 

AMPOLA 600 7,2767 4.366,02 

128 Hidroclorotiazida 25 mg comprimido. É indicada para 
tratamento de hipertensão arterial, reduzir o edema 
(inchaço) associado a insuficiência cardíaca, cirrose 
hepática e nefropatias. EMS. Em embalagem primária 
e secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267674 

COMPRIMIDO 20.000 0,0220 440,00 

129 Hidrocortisona 100mg pó para solução injetável - 
Frasco com diluente de 2 ml; Via de administração: 
intramuscular e intravenoso. Indicação: Doenças 
endócrinas como insuficiência adrenal, Doenças 
reumatológicas e autoimune, anafilaxias, asma e 
choque séptico. Deverá vir em embalagem lacrada 
com a respectiva bula. Na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 

FRASCO 1.600 3,51 5.616,00 
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recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 270220 

130 Hidrocortisona 500mg pó para solução injetável - 
frasco ampola com diluente de 5 ml, Via de 
administração: intramuscular e intravenoso. 
Indicação: Doenças endócrinas como insuficiência 
adrenal, Doenças reumatológicas e autoimune, 
anafilaxias, asma e choque séptico. Deverá vir em 
embalagem lacrada com a respectiva bula. Na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 270219 

AMPOLA 1.600 5,56 8.896,00 

131 Hidróxido de alumínio 60mg/ml suspensão oral- 
Frasco 
Indicação: Atua nas condições gastrointestinais, tais 
como azias, dores e sensação de plenitude gástrica. 
CÓD.BR 433257 

FRASCO 200 8,27 1.654,00 

132 Ibuprofeno 600 mg  comprimido - Indicados nos 
processos inflamatórios reumáticos (artrite 
reumatoide, osteoartrite, espondilite anquilosante, 
gota aguda), nas inflamações agudas e crônicas nas 
áreas de ortopedia, traumatologia, 
otorrinolaringologia, angiologia, no pós-operatório e 
dismenorreia primária. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR267676 

COMPRIMIDO 80.000 0,1220 9.760,00 

133 Ibuprofeno gotas 50mg/ml frasco com 30ml-
Ibuprofeno é um medicamento indicado para redução 
da febre e para o alívio de dores, tais como: dores 
decorrentes de gripes e resfriados, dor de garganta, 
dor de cabeça, dor de dente, dor nas costas, cólicas 
menstruais e dores musculares. COD BR 294643 

FRASCO 1.200 2,3471 2.816,52 

134 Itraconazol cápsula 100 mg. Indicação: indicado no 
tratamento de infecções fúngicas (micoses) dos olhos, 
boca, unhas, pele, vagina e órgãos internos. COD BR 
268861 

COMPRIMIDO 500 0,69 345,00 

135 Ivermectina 6 mg comprimido- atua contra várias 
espécies de parasitas e vermes. Sua ação se dá por 
meio da paralisação da musculatura de vermes e 
parasitas, ocasionando suas mortes e eliminando-os 
do seu corpo. COD BR 376767 

COMPRIMIDO 300 0,2160 64,80 

136 Lactulose 667 mg/ml Xarope.  é indicada para o 
tratamento sintomático da constipação intestinal; 
também é indicada para a prevenção e tratamento de 
encefalopatia hepática, tanto no pré-coma quanto no 
coma hepático, frasco com 120 ml. COD BR383750 

FRASCO 100 7,5425 754,25 

137 Levodopa+ benserazida 100mg+25mg cápsula de 
liberação prolongada HBS - Usado no tratamento de 
pacientes com doença de Parkinson. Indicado para 
pacientes com todos os tipos de flutuação (por 
exemplo, discinesias de pico de dose e deterioração 
de final de dose - como acinesia noturna). COD BR 
398689 

COMPRIMIDO 2.000 2,9833 5.966,60 

138 Levodopa+ benserazida 100mg+25mg comprimido 
dispersível- Usado no tratamento de pacientes com 
doença de Parkinson comprimidos dispersíveis é 
adequado para pacientes com disfagia (dificuldades 

COMPRIMIDO 1.000,00000 2,1500 2.150,00 



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

48 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

de deglutição) ou pacientes que necessitem de um 
início de efeito terapêutico mais rápido, por exemplo, 
pacientes com acinesia matinal ou vespertina, ou 
efeito de final de dose. COD BR 270128 

139 Levodopa+ carbidopa 250mg+25 mg- comprimido- É 
destinado ao tratamento da doença de Parkinson e 
seus sintomas. COD BR 270130 

COMPRIMIDO 1.800,00000 0,5340 961,20 

140 Levomepromazina 40mg/ml - 4% gotas solução oral. 
Uso adulto. Neozine apresenta um vasto campo de 
aplicação terapêutica. Está indicado nos casos em 
que haja necessidade de uma ação neuroléptica, 
sedativa ou antiálgica. Frasco com 20 ml. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268130 

FRASCO 800,00000 12,9233 10.338,64 

141 Levonorgestrel 0,15mg+ etinilestradiol 0,03 mg 
comprimido - é indicado na prevenção da gravidez e 
para o controle de irregularidades menstruais. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 448804 

COMPRIMIDO 20.000,00000 1,4975 29.950,00 

142 Levotiroxina 100 mcg comprimido. Está indicado como 
terapia de reposição ou suplementação hormonal em 
pacientes com hipotireoidismo de qualquer etiologia. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268125 

COMPRIMIDO 30.000,00000 0,1250 3.750,00 

143 Levotiroxina 25 mcg comprimido. Como terapia de 
reposição ou suplementação hormonal em pacientes 
com hipotireoidismo de qualquer etiologia. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268124 

COMPRIMIDO 60.000,00000 0,0950 5.700,00 

144 Levotiroxina 50mcg comprimido . Como terapia de 
reposição ou suplementação hormonal em pacientes 
com hipotireoidismo de qualquer etiologia. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268123 

COMPRIMIDO 60.000,00000 0,1100 6.600,00 

145 Lidocaína, cloridrato 2% sem vasoconstritor - solução 
injetável- flaconete/carpule/ampola/tubete com 1,8 ml- 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR269843 

AMPOLA 500,00000 6,2880 3.144,00 

146 Loratadina 10mg comprimido- Indicado para o alívio 
dos sintomas alérgicos , como: coceira nasal, nariz 
escorrendo (coriza), espirros, ardor e coceira nos 
olhos, urticária e de outras alergias da pele. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 273466 

COMPRIMIDO 15.000,00000 0,0700 1.050,00 

147 Loratadina 1mg/ml - solução oral - Xarope. É indicado 
para o alívio dos sintomas alérgicos, como: coceira 
nasal, (coriza), espirros, ardor, coceira nos olhos, 
urticária e de outras alergias da pele. Frasco com 100 
ml. COD BR 273467 

FRASCO 500,00000 2,6350 1.317,50 

148 Manitol 20% (200mg/ml) solução injetável - Frasco 
com 250ml; Via de administração: Intravenoso e 
individualizada. Indicação:  promoção da diurese, na 

FRASCO 300 10,5340 3.160,20 
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prevenção da falência renal aguda; redução da 
pressão intracraniana; edema cerebral; redução da 
pressão intraocular; ataque de glaucoma; promoção 
da excreção urinária de substâncias tóxicas. Deverá 
vir em embalagem lacrada com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR299675 

149 Mesilato de doxazosina 2 mg comprimido - Indicado 
para tratar hipertensão arterial e hiperplasia prostática 
benigna. Adrenérgico que inibe a ligação de 
norepinefrina aos alfas receptores no sistema nervoso 
autônomo. O principal efeito deste bloqueio é o 
relaxamento dos tônus do músculo liso vascular 
(vasodilatação), o que diminui a resistência vascular 
periférica, levando a uma diminuição da pressão 
sanguínea. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR268493 

COMPRIMIDO 100.000 0,0660 6.600,00 

150 Metildopa 250 mg comprimido- Indicação: tratamento 
de hipertensão (leve, moderada ou grave), age 
diminuindo os impulsos do sistema nervoso central 
que aumentam a pressão arterial. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267689 

COMPRIMIDO 8.000 0,3575 2.860,00 

151 Metilergometrina 0,2mg/ml solução injetável - Ampola 
com 1ml. Via de administração: intramuscular, 
intravenoso, subcutâneo. Indicação: Controle ativo do 
terceiro estágio do trabalho de parto, atonia e da 
hemorragia uterinas que ocorrem, no pós-aborto, 
subinvolução do útero, da loquiometria e da 
hemorragia puerperal. Deverá vir em embalagem 
lacrada, na embalagem deve constar marca comercial 
do produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
268264 

AMPOLA 500 2,3933 1.196,65 

152 Metoclopramida 0,5mg/ml Solução injetável - Ampola 
com 2ml; Via de administração: intramuscular e 
intravenoso. Indicação: náuseas e vômitos de origem 
central e periférica. Embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 267310 

AMPOLA 6.000 0,6750 4.050,00 

153 Metoprolol,1mg/ml, solução injetável -5mL- Distúrbios 
do ritmo cardíaco, especialmente taquicardia 
supraventricular, infarto do miocárdio, confirmado ou 
suspeita. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 345259 

AMPOLA 400 18,6850 7.474,00 

154 Metronidazol 100mg/g geleia vaginal- com aplicador 
descartável  
Indicação: é um anti-infeccioso de uso local indicado 
no tratamento de tricomoníase. CÓD.BR 0372335 

BISNAGA 200 5,1825 1.036,50 
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155 Metronidazol 250 mg comprimido  - Indicado no 
tratamento de giardíase, amebíase (diarreia), 
tricomoníase (corrimento infeccioso), vaginites por 
Gardnerella vaginalis e infecções causadas por 
bactérias anaeróbias como bacteroides fragilis e 
outros bacteroides. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267717 

COMPRIMIDO 8.000 0,1720 1.376,00 

156 Miconazol, Nitrato 20mg/g (2%) creme vaginal com 
aplicadores ginecológicos.  
Indicação: tratamento de infecções na região vaginal 
produzidas por fungos. COD.BR 268182 

BISNAGA 150 7,0975 1.064,63 

157 Miconazol Nitrato 20mg/g Creme dermatológico; Com 
aplicador; bisnaga de 80 gramas; Indicação: 
tratamento de Tinea pedis (pé de atleta), Tinea cruris, 
Tinea corporis e onicomicoses causadas pelo 
Trychophyton, Epidermophyton e microsporum, 
candidíase cutânea (micose de pele), Tinea versicolor 
e cromofitose. Na embalagem deverá constar 
externamente os dados de identificação, número de 
lote, data de fabricação e data de validade. Produto 
com registro no  Ministério da Saúde. COD.BR 268286 

BISNAGA 300 2,5550 766,50 

158 Midazolam 5mg/ml solução injetável Ampola com 10 
ml; Via de administração: Intramuscular, Intravenoso, 
retal. Indicado para induzir o sono em pacientes 
adultos, pediátricos, incluindo recém-nascidos, sendo 
utilizado exclusivamente em ambiente hospitalar 
como sedativo antes e durante procedimentos 
diagnósticos ou terapêuticos e como sedativo em 
pessoas internadas em unidades de terapia intensiva. 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 268481 

AMPOLA 300 3,2060 961,80 

159 Midazolam 5mg/ml solução injetável Ampola com 3 
ml; Via de administração: Intramuscular, Intravenoso, 
retal. Indicado para induzir o sono em pacientes 
adultos, pediátricos, incluindo recém-nascidos, sendo 
utilizado exclusivamente em ambiente hospitalar 
como sedativo antes e durante procedimentos 
diagnósticos ou terapêuticos e como sedativo em 
pessoas internadas em unidades de terapia intensiva. 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 268481 

AMPOLA 500 2,1243 1.062,15 

160 Morfina 10mg solução injetável - ampola de 1 ml. Via 
de administração: Intramuscular e Intravenoso. 
Indicação: Analgésico opioide forte, sistêmico, usado 
para o alívio da dor intensa. 
Embalagem lacrada, deverá constar marca comercial 
do produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 

AMPOLA 3.000 2,3780 7.134,00 
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Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD 
BR304871 

161 Nifedipino 10mg cápsula (comprimido); Indicação 
tratamento de pressão alta e angina no peito. 
Embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267728 

COMPRIMIDO 3.000 0,1250 375,00 

162 Nistatina suspensão oral com 100.000 UI/ML Frasco 
com 50 ml com conta gotas; Indicação: tratamento de 
candidíase do trato digestivo. Na embalagem deverá 
constar externamente os dados de identificação, 
número de lote, data de fabricação e data de validade. 
Produto com registro no  Ministério da Saúde. 
COD.BR 267378 

FRASCO 100 5,98 598,00 

163 Nitrofurantoina comprimido 100 mg. Indicado no 
tratamento de infecções urinárias. COD BR 268273 

COMPRIMIDO 15.000 0,26 3.900,00 

164 Nitroglicerina, 5mg/mL solição injetável ampola de 5ml 
- solução injetável- Indicado para o tratamento de 
hipertensão perioperatória; para controle de 
insuficiência cardíaca congestiva, no ajuste do infarto 
agudo do miocárdio, para tratamento de 
anginapectoris em pacientes que não respondem à 
nitroglicerina sublingual e betabloqueadores e para 
indução de hipotensão intraoperatória. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268970 

AMPOLA 100 42,7433 4.274,33 

165 Norepinefrina ampola 2mg/ml solução injetável - 
Ampola 4ml. Via de administração: intravenosa. 
Indicados no controle da pressão sanguínea em 
certos estados hipotensivos agudos, caracterizados 
por pressão arterial demasiado baixa, como em 
feocromocitomectomia, simpatectomia, poliomielite, 
infarto do miocárdio, transfusão sanguínea e reações 
a drogas, septicemia e utilizado também como 
coadjuvante (auxiliar) no tratamento da parada 
cardíaca e hipotensão profunda. COD BR0442584 

AMPOLA 500 1,82 910,00 

166 Noretisterona 0,35 mg comprimido- Blister 
Indicação: indicado para contracepção hormonal. 
CÓD.BR 0448808 

UNIDADE 200 5,9150 1.183,00 

167 Ocitocina 5UI/ml solução injetável- Ampola com 1ml 
Via de administração: intramuscular e intravenoso 
Indicação: Indução do parto, prevenção e tratamento 
de atonia uterina e hemorragia pós parto. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0268277 

AMPOLA 200 3,96 792,00 

168 Óleo de girassol: loção oleosa hidratante a base de 
ácidos graxos essenciais - AGE e TCM com vitaminas 
A e E; Composição: tiglicerídeos de ácidos cáprico e 
caprílico, óleo vegetal de girassol, acetato de tocoferol 
e palmitato de retinol e lecitina de soja. Indicado para 
auxiliar no processo de cicatrização de feridas: úlceras 
por pressão, úlceras venosas, arteriais e diabéticas; 
feridas decorrentes de queimaduras; tratamento de 
feridas crônicas ou agudas com ou sem infecção; 

FRASCO 400 6,2360 2.494,40 
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tratamento de Eczemas. Frasco com 200 ml. O 
produto deverá constar em sua embalagem dados de 
identificação, número de lote, data de fabricação, 
validade e procedência e registro na ANVISA. COD 
BR 281657 

169 Oleo mineral 100% (petrolato liquido) uso oral e 
tópico. Indicado como laxante, no tratamento da 
constipação intestinal funcional (prisão de ventre), 
assim como no pré-operatório e no esvaziamento do 
cólon para a realização de exames. Utilizado na pele, 
amacia as áreas ressecadas e ásperas. frasco com 
100 ml. COD.BR 233632 

FRASCO 150 3,1760 476,40 

170 Omeprazol cápsulas 20 mg. Indicado no tratamento 
de úlcera duodenal/gástrica/resistentes, esofagite de 
refluxo, Síndrome de Zollinger-Ellison (hiperacidez 
gástrica), erradicação do Helicobacter pylori 
(associado à terapia antimicrobiana), lesões gástricas 
provocadas por drogas anti-inflamatórias não 
esteroidais. Embalagem deve constar marca 
comercial do produto, número do lote, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267712 

UNIDADE 180.000 0,0683 12.294,00 

171 Ondasetrona 4 mg comprimido 
Indicação: para prevenir e tratar suas náuseas e 
vômitos. CÓD.BR 0268506 

COMPRIMIDO 800 0,2150 172,00 

172 Ondasetrona cloridrato 2mg/ml solução injetável 
ampola com 2ml. Em embalagem primária e 
secundária, apropriada para ampolagem de acordo 
com a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR 268504 

AMPOLA 3.000 1,1267 3.380,10 

173 Paracetamol 200 mg/mL solução oral (gotas) - frasco 
com 15 ml - indicado para a redução da febre e para 
o alívio temporário de dores leves a moderadas, tais 
como: dores associadas a gripes e resfriados comuns, 
dor de cabeça, dor de dente e dor de garganta. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267777 

FRASCO 1.500 1,2640 1.896,00 

174 Paracetamol 500mg comprimido- redução da febre e 
o alívio temporário de dores leves a moderadas, tais 
como: dores associadas a resfriados comuns, dor de 
cabeça, dor no corpo, dor de dente, dor nas costas, 
dores musculares, dores leves associadas a artrites e 
dismenorreia. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR 267778 

COMPRIMIDO 60.000 0,0567 3.402,00 

175 Permetrina 10 mg/ml loção dermatológica - frasco 60 
ml 
Indicação: indicado para o tratamento de pediculose 
causada por Pediculus humanus va. capitis e seus 
ovos. CÓD.BR 0267773 

FRASCO 300 2,13 639,00 

176 Permetrina 50mg/ml  loção dermatológica - frasco 60 
ml 
Indicação: indicado para o tratamento de escabiose. 
CÓD.BR 0363597 

FRASCO 150 2,9233 438,50 

177 Prednisolona 3 mg/ml solução oral. Indicado como 
agente anti-inflamatório e imunossupressor em 
patologias cujos mecanismos fisiopatológicos 

FRASCO 1.000 4,4143 4.414,30 
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envolvam processos inflamatórios e/ou autoimunes; 
para o tratamento de condições endócrinas. A 
Prednisona é usado em doenças auto-imunes, 
doenças inflamatórias (como asma severa, dermatite 
de sumagre-venenoso severo, lúpus eritematoso 
sistêmico, colite ulcerativa, artrite reumatóide, Doença 
de Crohn e Sarcoidose), várias doenças renais 
inclusive síndrome nefrótica, e na preveção e 
tratamento de rejeição em transplantes de órgãos. 
Prednisona também foi usada no tratamento de 
cefaléias., frasco com 60 ml. COD. BR 448595 

178 Prednisona 20 mg comprimido. Indicação: tratamento 
de doenças endócrinas; doenças osteomusculares 
distúrbios do colágeno; doenças dermatológicas; 
doenças alérgicas; doenças oftálmicas; doenças 
respiratórias; doenças hematológicas; tumores e 
outras que respondam ao tratamento com 
corticosteroides. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267743 

COMPRIMIDO 15.000 0,17 2.550,00 

179 Prednisona 5mg comprimido- Indicada para o 
tratamento de doenças endócrinas (doenças das 
glândulas); doenças osteomusculares (doenças dos 
ossos e músculos); distúrbios do colágeno (doenças 
que afetam vários órgãos e tem causa autoimune); 
doenças dermatológicas (doenças da pele); doenças 
alérgicas; doenças oftálmicas (doenças dos olhos); 
doenças respiratórias; doenças hematológicas 
(doenças do sangue); tumores e outras que 
respondam ao tratamento com corticosteroides. COD 
BR 267741 

COMPRIMIDO 8.000 0,0625 500,00 

180 Prometazina 25mg comprimido; Indicação: tratamento 
de reações alérgicas e anafiláticas, na prevenção de 
vômitos do pós-operatório e enjôos de viagens, entre 
outras indicações. Deverá vir em embalagem lacrada 
com a respectiva bula, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD.BR 267768 

COMPRIMIDO 10.000 0,1180 1.180,00 

181 Prometazina 25mg/ml solução injetável - ampola com 
2ml; Via de administração: Intramuscular 
Indicação: tratamento de reações alérgicas e 
anafiláticas, na prevenção de vômitos do pós-
operatório e enjôos de viagens, entre outras 
indicações. Deverá vir em embalagem lacrada com a 
respectiva bula, na embalagem deve constar marca 
comercial do produto, número do lote, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267769 

AMPOLA 600 3,4850 2.091,00 

182 Propiltiouracila 100mg comprimido. Indicado para o 
tratamento de hipertireoidismo (aumento dafunção da 
tireoide). Indicado também quando a tireoidectomia 
(cirurgia de retirada de tireoide) forcontraindicada ou 
não recomendável. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. CÓD. BR 0273589 

COMPRIMIDO 3.000 0,87 2.610,00 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

183 Propranolol 40 mg comprimido- Indicado para controle 
de hipertensão, controle de angina pectoris, controle 
das arritmias cardíacas, profilaxia da enxaqueca e 
tremor essencial. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267772 

COMPRIMIDO 35.000 0,0350 1.225,00 

184 Rifamicina spray 10 mg/ml Frasco com 20 ml;Deverá 
vir em embalagem lacrada, na embalagem deve 
constar marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. 

FRASCO 100 5,5650 556,50 

185 Rivaroxabana, concentração 2,5mg - comprimido. 
Indicado para tratamento e prevenção de trombose e 
embolia pulmonar recorrentes após trombose aguda 
nas veias profundas, em adultos. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. Cod. BR 0476822 

COMPRIMIDO 3.000 2,9625 8.887,50 

186 Sais para reidratação oral pó compostos por: cloreto 
de sódio 3,5 g+ glicose20g+ citrato de sódio 2,9 g+ 
cloreto de potássio 1,5 g para 1.000 ml de solução 
pronta envelope- Indicado para reposição das perdas 
acumuladas de água e eletrólitos (reidratação), ou 
para manutenção da hidratação (após a fase de 
reidratação), em pacientes com diarreia aguda, 
repositor hidroeletrolítico. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD. BR 446105 

ENVELOPE 15.000 0,6420 9.630,00 

187 Simeticona 75mg/ml emulsão oral (gotas)- Frasco 
com 10ml. Indicação: Alívio dos sintomas 
relacionados ao excesso de gases no aparelho 
digestivo, que geram flatulência, desconforto 
abdominal, aumento de volume abdominal, dor ou 
cólicas no abdômen. Preparo do paciente a ser 
submetido a endoscopia digestiva e/ou colonoscopia. 
COD BR 0412966 

FRASCO 7.000 1,60 11.200,00 

188 Sinvastatina 20 mg comprimido - Indicado no 
tratamento da dislipidemia, tendo como objetivo a 
redução dos níveis de colesterol e lipídios no sangue. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267747 

COMPRIMIDO 50.000 0,06 3.000,00 

189 Sinvastatina 40 mg comprimido- Indicado no 
tratamento da dislipidemia, tendo como objetivo a 
redução dos níveis de colesterol e lipídios no sangue. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267745 

COMPRIMIDO 35.000 0,1083 3.790,50 

190 Soro Ringer Lactato nas seguintes especificações 
mínimas: Frasco com 500ml; Sistema fechado; Via de 
administração: intravenoso injetável; Conexão flexível 
siliconizado do bico do recipiente com equipo; 
Composição: Lactato de sódio (3mg/mL) + cloreto de 
sódio (6 mg/mL) + cloreto de potássio (0,3 mg/mL) + 
cloreto de cálcio (0,2mg/mL) diidratado; Com escala 
graduada impressa na bolsa; Indicação: Indicado para 
reidratação e restabelecimento do equilíbrio 
hidroeletrolítico. Embalagem isenta de PVC e Látex. 

FRASCO 1.600 6,1617 9.858,72 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

Frasco rígido suficiente para manter-se apoiado na 
posição vertical; A embalagem deverá trazer 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação e 
validade. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
303292 

191 Succinato de Metoprolol comprimido 50 mg. Indicado 
para Hipertensão arterial e angina. COD BR 276657 

COMPRIMIDO 4.000 0,4160 1.664,00 

192 Sulfadiazina de Prata 10mg/g (1%) Creme 
dermatológico - bisnaga com 30 gramas. Indicado: é 
um agente antimicrobiano tópico na terapia de 
queimaduras feridas cirúrgicas, úlceras e escaras 
infectadas.  É utilizado como antibiótico. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR272089 

BISNAGA 500 5,2214 2.610,70 

193 Sulfametoxazol + trimetoprima 40mg/mL+8mg/ml 
suspensão oral - frasco com 100ml - Indicado no 
tratamento das infecções causadas por germes 
sensíveis à associação trimetoprima-sulfametoxazol, 
tais como:- Infecções do trato respiratório altas e 
baixas; Infecções do trato urinário e renal; Infecções 
gastrintestinais; Infecções da pele e tecidos moles e 
outras funções bacterianas. COD BR 308884 

FRASCO 150 3,44 516,00 

194 Sulfametoxazol 400mg + trimetoprima 80mg 
comprimido uso adulto. Indicação: no tratamento das 
infecções causadas por germes sensíveis à 
associação trimetoprima-sulfametoxazol, tais como:- 
Infecções do trato respiratório altas e baixas; 
Infecções do trato urinário e renal; Infecções 
gastrintestinais; Infecções da pele e tecidos moles e 
outras funções bacterianas. Na embalagem deverá 
constar externamente os dados de identificação, 
número de lote, data de fabricação e data de validade. 
Produto com registro no  Ministério da Saúde. COD 
BR 308882 

COMPRIMIDO 8.000 0,1533 1.226,40 

195 Sulfato de Atropina 0,25 mg/ml solução injetável - 
Ampola de 1ml; Via de administração: intramuscular, 
Intravenoso, subcutânea. Indicação: bloqueio 
temporário de efeitos muscarínicos graves, antídoto 
para intoxicação por organofosforados, carbamatos 
ou cogumelos muscarínicos, e para tratar bradicardia 
sintomática. Deverá vir em embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
268214 

AMPOLA 600 0,9057 543,42 

196 Sulfato de magnésio 10% - solução injetável - ampola 
com 10ml. Tratamento de hipomagnesemia (baixa 
quantidade de magnésio no sangue).-Controle de 
convulsões causadas por uremia aguda, eclampsia e 
tétano. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 0268076 

AMPOLA 200 1,09 218,00 

197 Sulfato de Magnésio 50% solução injetável - ampola 
com 10ml; Via de administração: intravenoso e 
intramuscular. Indicação: Tratamento de 

AMPOLA 600 7,1940 4.316,40 
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Cotação 
Máxima 
Unit. R$ 

Cot. Máx. 
Total 
R$ 

hipomagnesemia (baixa quantidade de magnésio no 
sangue) -Controle de convulsões causadas por 
uremia aguda, eclampsia e tétano. Embalagem 
lacrada; na embalagem do produto deverá constar: 
marca comercial, número do lote, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD 
BR268075 

198 Sulfato de Terbutalina 0,5mg/ml solução injetável - 
Ampola com 1 ml; Via de administração: Intravenoso 
e subcutâneo. Indicação: asma brônquica, bronquite 
crônica, enfisema e outras pneumopatias que 
apresentem broncoespasmo; Miorrelaxante uterino no 
manuseio do trabalho de parto prematuro não 
complicado. Deverá vir em embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
269818 

AMPOLA 500 1,5083 754,15 

199 Sulfato ferroso 40 mg comprimido- Este medicamento 
é destinado ao tratamento da anemia por deficiência 
de ferro que decorre de privação alimentar, perdas 
crônicas ou interferência na absorção de ferro em 
crianças com mais de 7 anos, jovens e adultos. 
Terapêutica da anemia da gravidez. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 292344 

COMPRIMIDO 25.000 0,0400 1.000,00 

200 Sulfato ferroso solução oral 25mg/ml(gotas) Frasco 
30ml - Indicado para o tratamento da anemia por 
deficiência de ferro que decorre de privação alimentar, 
perdas crônicas ou interferência na absorção de ferro. 
Prevenção e tratamento da anemia da gravidez. 
Tratamento de anemia em adolescentes, adultos e 
idosos. Prevenção da anemia por carência de ferro em 
recém-nascidos com baixo peso e bebês alimentados 
com mamadeiras. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 292345 

FRASCO 200 0,9475 189,50 

201 Tartarato de Metoprolol 100 mg comprimido. 
Indicação: Tratamento da hipertensão arterial, angina 
e taquiarritimia. CÓD.BR 0394650 

COMPRIMIDO 2.000 0,4800 960,00 

202 Tiamazol 5mg comprimido. Indicado para tratamento 
de hipertiroidismo. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. CÓD.BR 0273700 

COMPRIMIDO 30.000 0,3080 9.240,00 

203 Tobramicina 0,3% colírio (solução oftálmica) frasco 
com 5 ml - A tobramicina solução oftálmica é um 
antibiótico tópico indicado para o tratamento de 
infecções externas dos olhos e seus anexos, 
causadas por bactérias sensíveis à tobramicina. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 271581 

FRASCO 2.000 5,5840 11.168,00 

204 Tropicamida 10 mg/ml (1 %) Solução oftálmica Frasco 
com 5 ml. Em embalagem primária e secundária, de 

FRASCO 30 19,2233 576,70 
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acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. Código BR. 274561 

205 Xarope de Guaco: Mikania Glomerata Sprengl (guaco) 
solução oral. Frasco com 100 ml, contendo no mínimo 
0,035mg/mL de cumarinas no produto acabado. 
Indicação: Tratamento de doenças do trato 
respiratório, ajudando a combater a tosse e na 
eliminação das secreções presentes. Cod. BR 
0397280 

FRASCO 5.000 2,36 11.800,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, de acordo com as 
diretrizes fixadas no Decreto Municipal nº. 29202, de 2023. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. Tratando-se da aquisição do presente objeto, poderá ser realizado reajuste de preços 
conforme índice econômico IPCA, mediante razões justificáveis, depois de decorrido doze 
meses da data da elaboração da proposta. 

1.5. O contrato ou instrumento equivalente oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Boletim Oficial do Município, será de 
1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos, de acordo com o Decreto Municipal n° 29218, 
de 2023, art. 19. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

detalhamento a seguir: 

2.3. ID PCA no PNCP: 76170240000104-0-000006 à 76170240000104-0-000029/2026 

2.4. Data de publicação no PNCP: 24/04/2025 

2.5. Classe/Grupo: 1 

2.6. DFD: 153 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 
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4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 

do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Decreto 

Municipal nº. 29209, de 2023; 

4.1.2. O objeto a ser fornecido deverá atender à descrição e especificações técnicas 

contidas no respectivo item/ou nas respectivas Normas emitida(s) pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, Manual do Fabricante, Instruções Normativas, ou outros 

documentos, informado(s) pelo Contratante, conforme o caso. 

4.2. Da exigência de amostra/prospecto 

4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Cadastro de Reserva 

4.3.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que demonstrarem interesse durante sessão (em chat), em participar do Cadastro de Reserva 

nas seguintes condições: 

4.3.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.3.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.3.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.3.3. O registro a que se refere o item 4.3.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.3.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

4.3.5. No caso de apresentação de amostra o fornecedor mais bem classificado no cadastro 

de reserva que atenda as especificações do Edital, terá que apresentar amostra do produto 

seguindo a lista do mesmo e as mesmas regras do Edital. 

4.3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.3.1.1. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.3.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

4.3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 4.4. 

4.3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.3.8. Após a convocação na licitação ou da contratação direta, o licitante do cadastro de 

reserva mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.3.9. O prazo de convocação pode ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação por escrito (e-mail) do licitante convocado, desde que apresentada justificativa 

dentro do prazo, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.3.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços conforme o disposto no 

item 4.3.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas para primeiro classificado. 

4.3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.1.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

4.3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4.4. Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados: 

4.4.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

4.4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

4.4.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração municipal, sem justificativa aceitável; ou 

4.4.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, no termo do artigo 28, I, II, e IV, do Decreto nº 29.218, de 2023 - Registro de Preços - 

PMTB. 

4.4.1.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

4.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 4.4.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

4.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 
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4.4.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

4.4.4.1. Por razão de interesse público; 

4.4.4.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

4.4.4.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

4.4.4.4. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, de acordo com os 

termos dos Art. 28, III e Art. 29, I, II e III, do Decreto nº 29.218, de 2023 - Registro de Preços 

- PMTB. 

4.5. Subcontratação 

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Prazo de Execução: 12 Meses 

5.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura da 

Ata, prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, desde 

que comprovado o preço vantajoso; 

5.1.2 O prazo de entrega dos medicamentos e insumos é de 30 dias, contados do 

recebimento da nota de empenho, conforme solicitado.  

5.1.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.4 As entregas deverão ser realizadas de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 

às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), localizada 

na Avenida Desembargador Edmundo Mercer Júnior, nº 428, Centro, Telêmaco Borba/PR, 

CEP 84261-010. 

5.1.5 Nos feriados nacionais, nos dias subsequentes em que, eventualmente, seja 

decretado recesso administrativo, bem como nas datas entre natal e ano novo, caso a 

contratada pretenda programar entregas para esses períodos, deverá realizar contato prévio 

com a equipe da CAF para confirmação do funcionamento da unidade. 

5.1.6 Não serão aceitas entregas realizadas fora do local e do horário estabelecidos. O 

recebimento dos medicamentos será efetuado pelos farmacêuticos e auxiliares da Central de 

Abastecimento Farmacêutico, sendo obrigatória a permanência do entregador até a conclusão 

da conferência, a qual abrangerá, no mínimo, a verificação de quantidade, validade, lote e 

integridade das embalagens, entre outros critérios aplicáveis. 

5.1.7 Os medicamentos deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 75% 

do seu prazo total de validade, a CAF não receberá medicamentos com validades inferiores a 

12 meses.  

5.1.8 Excepcionalmente, mediante justificativa formal do fornecedor, encaminhada 

previamente por e-mail, a Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) poderá avaliar o 
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recebimento de medicamentos com prazo de validade inferior ao estabelecido, desde que o 

fornecedor assuma compromisso formal e escrito de realizar a substituição integral das 

unidades que venham a vencer durante o período de uso no serviço, sem ônus para a 

Administração - A adoção dessa exceção deverá ser tratada de forma antecipada e formal 

com os farmacêuticos responsáveis da CAF, ficando condicionada ao aceite expresso da 

unidade, não gerando direito adquirido para entregas futuras. 

5.1.9 Os medicamentos deverão vir acompanhados com DANFE contendo as seguintes 

informações: nome do medicamento com marca e/ou fabricante, o número do lote do produto, 

e o prazo de validade. 

5.1.10 O pagamento da DANFE está condicionado ao atendimento dessas exigências. 

5.1.11 Eventuais reposições de mercadoria devem ser entregues acompanhadas da DANFE 

com natureza “reposição”, “bonificação”, “outras saídas” etc. 

5.1.12 Em caso de necessidade de recolhimento do produto, garantir que o mesmo esteja 

acompanhado de documentação contendo informações do produto a ser recolhido 

(quantidade, lote, etc). 

5.1.13 As embalagens primárias e/ou secundárias dos produtos devem apresentar a 

inscrição “PROIBIDA A VENDA”. 

5.1.14 O texto e demais exigência legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem 

estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do código de defesa do 

consumidor. 

5.1.15 As embalagens primárias dos medicamentos (frascos, bisnagas, blisters, ampolas) 

devem apresentam número do lote e data de validade. 

5.1.16 Os produtos fornecidos deverão possuir registro vigente na Anvisa como 

medicamento, não sendo aceitos itens registrados como suplemento alimentar, produtos sem 

registro ou com classificação diversa da exigida neste Termo de Referência. 

5.1.17  Os medicamentos manipulados deverão ser entregues com prazo de validade 

compatível com a forma farmacêutica e estabilidade da formulação, conforme RDC nº 

67/2007. 

5.1.18 Em caso de extravio de volume pela transportadora, o fornecedor deverá efetuar a 

reposição dos volumes. 

5.1.19 Em caso de avaria do medicamento/produto durante o transporte, o fornecedor será 

notificado para recolhimento e reposição de novo produto íntegro.  

5.1.20 Os medicamentos injetáveis deverão ser entregues em embalagem apropriada para 

as ampolas, a fim de evitar quebras durante o transporte.  

5.1.21 Os medicamentos serão conferidos no momento na entrega avaliando, quantidade, 

integridade do produto, lote e validade. Durante esse processo a empresa que realiza a 

entrega deverá aguardar a conferência do servidor atuante na CAF.  

5.1.22 Os medicamentos não serão recebidos apenas por conferência do número de 

volumes entregues. As quantidades totais serão conferidas no momento da entrega.  

5.2 Do transporte 
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5.2.1 O transporte dos medicamentos deverá ser realizado por empresa devidamente 

habilitada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) para a atividade de 

transporte de produtos farmacêuticos, conforme legislação sanitária vigente. 

5.2.2 O transporte deverá ocorrer em veículo limpo, adequado e em condições sanitárias 

satisfatórias, sendo vedado o transporte concomitante com produtos químicos, tais como 

solventes e inseticidas, bem como com materiais de odor forte, alimentos in natura ou 

quaisquer outros produtos que possam causar contaminação ou alteração da integridade e/ou 

das características físico-químicas dos medicamentos. 

5.2.3  Os funcionários da transportadora deverão estar devidamente orientados a aguardar 

a conferência dos medicamentos no ato da entrega, a qual será realizada por item, com 

abertura de volumes sempre que necessário, para verificação de quantidade e integridade, 

não se limitando à conferência por volume. O não atendimento a essa exigência implicará a 

devolução/ não recebimento da mercadoria, sem ônus para a Administração. 

5.3 Obrigações da contratada: 

5.3.1 Obedecer às especificações do objeto e execução do objeto, observando a qualidade, 

a quantidade e os prazos exigidos neste Termo de Referência e no edital. 

5.3.2 Disponibilizar números de telefone fixo e de telefone móvel, bem como endereço 

eletrônico que possibilitem contato imediato entre contratada e contratante.  

5.3.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.3.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

5.3.5 Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

5.3.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.3.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5.3.9 Responsabilizar-se pelo transporte do produto até os locais indicados pela 

contratante, como também pelos custos a ele inerentes. 

5.3.10 O descarregamento dos materiais é de inteira responsabilidade da Contratada, que 

deverão dispor de pessoal para o descarregamento, arcando com todos os custos na 

contratação de pessoal para auxiliar no processo. 

5.3.11 Entregar os medicamentos e insumos no prazo estabelecido no termo de referência. 



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

63 
 

5.3.12 Entregar os produtos acondicionados em embalagens originais do fabricante, 

adequadas ao empilhamento recomendado, livre de sujidades e umidade e conter na parte 

externa, dados do produto dados do fabricante, telefone do SAC, data de fabricação, prazo de 

validade. 

5.3.13 Enviar documento do fabricante, quando a marca do material licitado não for mais 

produzida ou quando houver atraso na fabricação. 

5.3.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

por sua culpa ou dolo, não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o 

acompanhamento porventura efetuado pela contratante. 

 
5.4 Obrigações da contratante 
 
5.4.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário e dar o 
aceite caso os bens estejam de acordo com todas as especificações do Edital e da Proposta. 
5.4.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos. 
5.4.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado e comunicá-la por escrito (e-mail) sobre irregularidades 
verificadas no objeto fornecido. 
5.4.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A Ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
6.4 O fiscal de contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o gestor do contrato poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6 A execução da Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decretos Municipais nº. 
29203 e 29216, ambos de 2023). 
6.7 A Gestão da contratação será exercida pelo servidor Tatiana Rochinski, matricula 

9677, denominado GESTOR; 

6.8 A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Maiara Tauana Souza 
Nievola matrícula 9707, denominado FISCAL. 
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6.9 O fiscal da Ata acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas na Ata e neste termo de referência, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração Municipal.  
6.10 O fiscal da Ata anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme previsto no § 1º, do art. 117, 
da Lei nº. 14.133, de 2021. 
6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata emitirá notificações 
para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção.  
6.12 O fiscal da Ata informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 
aprazadas, o fiscal da Ata comunicará o fato imediatamente ao gestor. 
6.14 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a previsão de 
término da vigência do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva, 
à prorrogação contratual ou a realização de nova licitação, conforme o caso. 
6.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
da Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da 
Ata, a exemplo da autorização de fornecimento, nota de empenho ou contrato, conforme o 
caso, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações das Atas, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de 
atendimento da finalidade da Administração Municipal. 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 
fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
6.18 O gestor do contrato tomará providências para solicitar autorização para a instauração 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 29216, de 2023. 
6.19 O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 O recebimento dos medicamentos e insumos será realizado provisoriamente no ato 
da entrega, mediante conferência imediata de quantidade, validade, lote, integridade das 
embalagens com a nota fiscal e definitivamente após avaliação técnica do setor responsável 
7.2 Os medicamentos e insumos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) 
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dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do insumo e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº. 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7.7 A constatação posterior de irregularidades, ainda que após o recebimento provisório, 
ensejará a rejeição do produto e a substituição pela contratada. 
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 7 
(sete) dias úteis para fins de liquidação. 
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultas aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei nº. 14.133, de 
2021.    

Prazo de pagamento 

7.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
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Forma de pagamento 

7.14 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.16.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
7.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Qualificação Técnica 
8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1 Certificado de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF) 
atualizada, indicando o nome do responsável técnico com seu número de registro no CRF, 
conforme artigo 22 e 24 da Lei 3820/1960, Art1º da Lei 6839/1980 e art. 1º da Resolução CFF 
n494/2008; 
8.2.2 Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com a 
atividade de distribuição de medicamentos; 
8.2.3 Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA, da empresa licitante ou a respectiva publicação no Diário Oficial da União, 
com atividade compatível com distribuição de medicamentos. Poderá ser enviada consulta 
realizada no site da Anvisa, constando a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 
dias. 
 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é R$ 878.859,04 (oitocentos e setenta e oito 
mil oitocentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos) conforme custos unitários apostos 
na tabela acima. 
 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento desta Administração. 
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ano Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 

2026 597 12 001 2075 3339032 303 

2026 598 12 001 2075 3339032 369 

2026 599 12 001 2075 3339032 494 
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Telêmaco Borba, 15 de maio de 2026. 

ÁREA REQUISITANTE: 
Nome Servidor:  Maiara Tauana Souza Nievola 
Cargo/função: Farmacêutica                    Matrícula nº: 9707 
 
 
 
 
Assinatura:   ___________________________________ 
 
 

ANUÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

De acordo com o Termo de Referência elaborado pela área requisitante e/ou técnica. 
NOME da autoridade: Cleber de Almeida 
Cargo/Função: Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
Assinatura:   ___________________________________ 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
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Este documento consiste em Estudo Técnico Preliminar – ETP, da etapa de planejamento da contratação, que 
servirá para avaliar a viabilidade de aquisição de medicamento para a assistência farmacêutica municipal 
embasar o termo de referência, conforme disposto na Lei nº. 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº. 29201, 
de 2023. 
 
Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivos: 

a) Identificar a necessidade da área demandante; 
b) Comparar soluções disponíveis no mercado (vantagens e desvantagens); 
c) Atestar a viabilidade e exequibilidade técnica, econômica, financeira e ambiental da 

pretensão contratual; 
d) Preparar informações para a elaboração do termo de referência. 

A seguir o cumprimento dos requisitos mínimos necessários para este ETP, nos termos do Decreto Municipal nº. 
29201, de 2023. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER 
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

 

1.1. A Assistência Farmacêutica (AF) integra a Política Nacional de Saúde e constitui um conjunto 
de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, nos âmbitos individual e coletivo, 
tendo o medicamento como insumo essencial para a efetividade das ações de saúde. 
1.2. No contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), a Assistência Farmacêutica assegura o 
fornecimento de medicamentos essenciais à população. Compete ao Município de Telêmaco Borba a 
responsabilidade pelo Componente Básico da Assistência Farmacêutica, que compreende os 
medicamentos destinados ao tratamento das principais doenças e agravos no âmbito da Atenção 
Primária à Saúde. 
1.3. O Centro de Abastecimento Farmacêutico (CAF) é o setor responsável pela aquisição, 
armazenamento e distribuição dos medicamentos constantes da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME), destinados aos seguintes serviços da rede municipal de saúde: 17 Unidades 
Básicas de Saúde, 1 Unidade de Pronto Atendimento (UPA), 1 Clínica da Mulher, 1 Centro Municipal 
de Especialidades, 1 Unidade de Pediatria, 1 Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), 1 Farmácia 
Central Municipal e 1 Farmácia Distrital da Área 2. 
1.4. Os medicamentos adquiridos pela gestão municipal destinam-se tanto à dispensação à 
população usuária do SUS quanto ao uso interno nos serviços municipais de saúde, sendo 
imprescindíveis para a manutenção da assistência contínua, segura e resolutiva, em atendimento ao 
interesse público. 

 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. . A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a 
seguir: 
2.3. ID PCA no PNCP: 76170240000104-0-000006 à 76170240000104-0-000029/2026 
2.4. Data de publicação no PNCP: 24/04/2025 
2.5. Classe/Grupo: 1 
2.6. DFD: 153 
 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. Analisando o histórico de contratações anteriores para atendimento da demanda descrita na 
cláusula primeira, deste Estudo Técnico Preliminar – ETP, demonstra que a solução usualmente 



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

69 
 

adotada pela Administração Municipal tem sido a realização de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, para a aquisição dos medicamentos necessários.; 
3.2. No âmbito da Assistência Farmacêutica, o Município de Telêmaco Borba adota duas 
modalidades de aquisição: 
 

I–Aquisição por meio do Consórcio Paraná Saúde; e 

II–aquisição por meio de licitação própria. 

3.3. O Consórcio Paraná Saúde é responsável pela aquisição dos medicamentos elencados na 
Assistência Farmacêutica, cabendo aos municípios consorciados a autonomia na definição dos itens 
e quantitativos a cada processo de compra. Entretanto, nem todos os medicamentos dispensados pelo 
Município integram o elenco fornecido pelo Consórcio, o que torna necessária a aquisição 
complementar por meio de Pregão Eletrônico. Ademais, verifica-se que alguns medicamentos 
fornecidos pelo Consórcio quando apresentam elevado consumo, especialmente em períodos de 
epidemias, além da ocorrência de atrasos nas entregas e cancelamento de atas, circunstâncias que 
justificam a suplementação das aquisições via licitação própria. 
3.4. Para a necessidade em questão, foram verificadas contratações similares feitas por outros 
órgãos e entidades da Administração Pública, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias 
de implementação e soluções que melhor se adequassem à necessidade da Administração Municipal.  
3.4.1. O Pregão Eletrônico é definido pela Lei nº 14.133/2021, em seu art. 6º, inciso XLI, como a 
modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou de maior desconto, mostrando-se adequado à contratação 
pretendida. 
 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Elaboração de um processo licitatório para aquisição parcelada na modalidade 
“Pregão Eletrônico”, através do sistema de registro de preços por um período de 12 meses, 
de medicamentos que serão distribuídos aos pacientes do município de Telêmaco Borba – PR 
através das farmácias e dispensários das Unidades Básicas de Saúde e também serão 
utilizados nos pacientes atendidos nos serviços de urgência e emergência (UPA) e também 
serão utilizados para atender às decisões judiciais.  

4.2. Trata-se de objeto de natureza comum, pois após ampla pesquisa realizada no 
mercado, constatou-se que as especificações e características das diversas marcas 
disponíveis são homogêneas, havendo, portanto, padronização, justificando-se a adoção do 
pregão, no formato eletrônico. 

4.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, segundo 
os parâmetros definidos no Decreto nº. 29202 de 2023, uma vez que as especificações são 
apenas as necessárias para atendimento das necessidades usuais do Município. 

 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 
CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA. 

5.1. Programar medicamentos consiste em estimar quantidades que devem ser adquiridas para atender 
determinada demanda de serviços, em um período definido de tempo. A programação possui influência direta 
sobre o abastecimento e sobre o acesso ao medicamento. A programação de medicamentos é realizada pelos 
farmacêuticos atuantes no Centro de Abastecimento Farmacêutico considerando os seguintes indicadores: 
Sazonalidade, perfil epidemiológico da população, perdas por vencimento, demanda reprimida, consumo 
histórico, consumo médio etc.  

5.2. O Sistema IDS que é utilizado para o gerenciamento de medicamentos fornece os dados de entradas, saídas, 
perdas por vencimento, estoque atual dos medicamentos, validades do estoque etc. Os dados do sistema são 
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utilizados para composição do quantitativo a ser adquirido para um abastecimento de 12 meses dos serviços de 
saúde, a seguinte conta é utilizada: 

 

QS = (CMM x 12) + 30% – QE 

QS: Quantidade a ser solicitada. 

CMM: Consumo Médio Mensal do medicamento 

QE: Quantidade em Estoque do medicamento 

5.3. Os medicamentos adquiridos através do consórcio paraná saúde, também são inseridos no 

registro de preço com um estoque necessário para suprir entre 3 - 4 meses da demanda, considerando 

pode ocorrer atrasos prolongados na entrega e dificuldades na licitação do consórcio. Assim essa 

inclusão é para que o município não fique desbastecido quando ocorre essas situações com o 

consórcio e pode estar adquirindo o medicamento através do registro de preço próprio. 

 

QS = (CMM x 4)  

QS: Quantidade a ser solicitada. 

CMM: Consumo Médio Mensal do medicamento 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO SE A ADMINISTRAÇÃO 
OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 

6.1 .A estimativa de preços contempla um valor de R$ 1.270.287,70 (um milhão, duzentos 
e setenta mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta centavos.) Para a formação do preço 
de referência, foram utilizadas múltiplas fontes de pesquisa, em observância às boas práticas 
de compras públicas e à legislação vigente, a saber: 

• Editais de registro de preços de outros órgãos e entidades da Administração Pública; 

• Banco de Preços em Saúde (BPS) operacionalizada através do Painel de preços da 

saúde do governo federal; 

• Preços registrados pelo Consórcio Paraná Saúde; 

• Registros de preços realizados pelo Município em período inferior a 12 (doze) meses, 

especificamente os Pregões nº 113/2024 e nº 16/2025; 

• Cotações junto a fornecedores do mercado. 

6.2.  Para pesquisa de preço seguiu-se as fontes recomendadas nos acórdãos do tribunal de 
compras do Estado do Paraná  e também do Tribunal de Contas da União onde as compras 
públicas devem balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da 
administração pública; 
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6.3 O banco de preços em saúde (BPS) é fonte obrigatória de pesquisa de preços, contudo 
não pode ser utilizado como fonte única de consulta devendo poder público utilizar-se de 
múltiplas fontes de pesquisa para minimizar distorções nos preços praticados pelo mercado; 

6.4 Para elaboração da pesquisa de preços a metodologia se baseou nas legislações vigentes,  
no decreto municipal 27.286 de 31 de março de 2021  que regulamenta as aquisições de 
medicamentos no âmbito municipal: 

6.4.1. Para a composição da cesta de preços, foi utilizado o Banco de Preços em Saúde (BPS), 
operacionalizado por meio do Painel de Preços da Saúde, adotado como fonte obrigatória, 
bem como o Portal de Compras da esfera federal e o Portal de Compras da esfera estadual. 

6.4.2. O BPS foi consultado por meio do Painel de Preços da Saúde, aplicando-se como filtros 
as compras realizadas no ano de 2025 no Estado do Paraná. Ressalta-se que não foi possível 
realizar a pesquisa de preços no BPS para os produtos manipulados, em razão de suas 
particularidades, uma vez que o sistema não se mostra adequado para a cotação de itens 
dessa natureza. 

6.4.3. As atas de compras públicas foram pesquisadas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), considerando contratos homologados no ano de 2025. Foi dada preferência 
às atas de compras municipais, em razão da maior similaridade com os produtos pretendidos, 
bem como àquelas provenientes de municípios do Estado do Paraná e com proximidade 
geográfica com município de Telêmaco Borba.  

6.4.4. Os dados do Consórcio Paraná saúde também foram utilizados tanto de preço quanto 
de procedimentos, considerando que o consórcio é um dos  maiores compradores públicos de 
medicamentos do país tem grande expertise nos procedimentos licitatórios.   

6.4.5. Na planilha de pesquisa de preços foram lançados além do preço o fornecedor e o 
fabricante do medicamento em questão quando a informação se encontra disponível; 

6.4.7. O pregão eletrônico 16/2025 ainda vigente foi utilizado para composição preços de itens.  

6.5.  Na análise dos dados para composição dos preços foram descartados preços muito 
divergentes como preços muito elevados ou preços inexequíveis, esses valores foi inserido 
um asterisco em frente ao preço sinalizado que o valor seria descartado e não utilizado para 
formação da média.   

6.6. Foi realizada a média ponderada dos  preços registrados na planilha da pesquisa, para 
fixação do preço máximo e inserção no termo de referência, conforme descrito no quadro1: 

Quadro 1- Medicamentos a serem adquiridos pelo município com quantidade e valor unitário. 
 

CÓDIGO 
IPM 

CÓDIGO 
BR 

DESCRIÇÃO DOS 
MEDICAMENTOS 

QTD UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
PREÇO FINAL 

 

21090 268370 
Aciclovir 200 mg 
comprimido 

6.000 Comprimido 
 R$       
0,1743  

 R$       
1.045,8000  

 

1402 399414 
Acetato de 
retinol+colecalciferol - 
50.000 UI/ml- 10.000UI/ml 

1.200 Frasco 
 R$       
5,3675  

 R$       
6.441,0000  

 

29268 267502 
Ácido acetil salicilico 100 
mg comprimido 

100.000 Comprimido 
 R$       
0,0325  

 R$       
3.250,0000  
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43039 271687 
Ácido Ascórbico (Vitamina 
C) 100mg/ml ampola de 
5ml.  

8.000 Ampola 
 R$       
0,8300  

 R$       
6.640,0000  

 

26898 278489 
Ácido Fólico 0,2mg/ml 
solução oral- frasco  

600 Frasco 
 R$       
2,6625  

 R$       
1.597,5000  

 

28816 267503 
Ácido Fólico 5mg 
comprimido  

10.000 comprimido 
 R$       
0,0360  

 R$          
360,0000  

 

9250 278338 
Ácido Tranexâmico 250mg 
comprimido 

5.000 Comprimido 
 R$       
4,4033  

 R$     
22.016,5000  

 

9244 327566 
Ácido Tranexâmico 50 
mg/ml solução injetável 
ampola com 5ml  

1.200 Ampola 
 R$       
4,5414  

 R$       
5.449,6800  

 

2802 308732 
Ácido valpróico 250 mg/5 
ml- suspensão  

700 Frasco 
 R$       
5,6233  

 R$       
3.936,3100  

 

28746 267504 
Ácido valpróico 250 mg 
comprimido 

12.000 comprimido 
 R$       
0,2750  

 R$       
3.300,0000  

 

28752 292228 

Acetato de 
medroxiprogesterona 
150mg/ml- Susp.injetável 
ampola intramuscular 

300 Ampola 
 R$       
8,5100  

 R$       
2.553,0000  

 

3064 278281 
Adenosina 3mg/ml solução 
injetável- Ampola- Via de 
administração: Intravenoso 

300 Ampola 
 R$     
12,2629  

 R$       
3.678,8700  

 

13407 276839 
Água destilada (água para 
injeção) estéril- ampola 
com 10 ml  

2.000 Ampola 
 R$       
0,2163  

 R$          
432,6000  

 

28540 267507 
Albendazol 40mg/ml 
suspensão oral- Frasco 

200 Frasco 
 R$       
1,2067  

 R$          
241,3400  

 

25547 267506 
Albendazol 400mg 
comprimido 

800 Comprimido 
 R$       
0,4950  

 R$          
396,0000  

 

29144 295605 
Algestona 
acetofenida+estradiol 150 
mg/10mg injetável  

50 Ampola 
 R$     
16,4167  

 R$          
820,8350  

 

29390 267509 
Alopurinol 300 mg 
comprimido 

18.000 comprimido 
 R$       
0,2250  

 R$       
4.050,0000  
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13380 446264 
Ambroxol 15mg/5ml 
Xarope infantil -Frasco 
com 100 ml 

8.000 Frasco 
 R$       
2,7540  

 R$     
22.032,0000  

 

13381 446263 
Ambroxol 30 mg/5 ml 
Xarope adulto-Frasco com 
100 ml;  

15.000 Frasco 
 R$       
2,9500  

 R$     
44.250,0000  

 

28079 292402 
Aminofilina 24 mg/ml 
solução injetável- Ampola 
10 ml- EV 

300 Ampola 
 R$       
2,4367  

 R$          
731,0100  

 

13126 271710 
Amiodarona, Cloridrato 50 
mg/ml solução injetável- 
Ampola 3ml- EV 

800 Ampola 
 R$       
3,4617  

 R$       
2.769,3600  

 

28555 267510 
Amiodarona 200 mg 
comprimido 

4.000 Comprimido 
 R$       
0,3433  

 R$       
1.373,2000  

 

25190 267512 
Amitriptilina, cloridrato 25 
mg comprimido 

170.000 Comprimido 
 R$       
0,0325  

 R$       
5.525,0000  

 

16653 271111 
Amoxicilina 50mg/ml 
suspensão oral. 

900 Frasco 
 R$       
4,7625  

 R$       
4.286,2500  

 

28561 271089 
Amoxicilina 500 mg 
comprimido 

20.000 comprimido 
 R$       
0,2040  

 R$       
4.080,0000  

 

26899 448841 

Amoxicilina + clavulanato 
de potássio 
50mg/ml+12,5mg/ml 
suspensão oral 

800 comprimido 
 R$     
12,7200  

 R$     
10.176,0000  

 

28563 271217 
Amoxicilina + clavulanato 
de potássio 500/125 mg 
comprimido 

25.000 comprimido 
 R$       
0,8533  

 R$     
21.332,5000  

 

28587 267517 Atenolol 50 mg comprimido 20.000 Comprimido 
 R$       
0,0900  

 R$       
1.800,0000  

 

13465 268214 
Atropina (sulfato) 
0,25mg/ml- solução 
injetável- ampola com 1ml 

600 ampola 
 R$       
0,9057  

 R$          
543,4200  

 

21091 267140 
Azitromicina 500 mg 
comprimido 

8.000 Comprimido 
 R$       
0,7700  

 R$       
6.160,0000  

 

28586 268949 

Azitromicina 40mg/ml 
susp. oral- embalagem 
com frasco diluente- 
volume final 15 ml 

1.800 Frasco 
 R$       
7,3071  

 R$     
13.152,7800  
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8150 270612 

Benzilpenicilina Benzatina 
1.200.000 UI. Pó para 
susp. injetável- Frasco 
Ampola. Via Intramuscular 

1.000 
Frasco 
ampola 

 R$       
6,3100  

 R$       
6.310,0000  

 

28558 272434 
Besilato de Anlodipino 5 
mg comprimido 

20.000 Comprimido 
 R$       
0,0333  

 R$          
666,0000  

 

13132 268222 
Bicarbonato de Sódio 8,4% 
Solução injetável- 10ml 

600 Ampola 
 R$       
0,8967  

 R$          
538,0200  

 

26900 270140 
Biperideno 2mg 
comprimido 

14.000 Comprimido 
 R$       
0,3200  

 R$       
4.480,0000  

 

26897 396604 

Biperideno 5mg/ml sol. Inj.- 
amp. 1 ml- Via de adm: 
intramuscular e 
intravenoso 

150 Ampola 
 R$       
2,8925  

 R$          
433,8750  

 

29153 272045 
Bissulfato de Clopidogrel 
75 mg comprimido 

7.000 comprimido 
 R$       
0,2633  

 R$       
1.843,1000  

 

26886 268521 

Brometo de Rocurônio 
10mg/mL sol. injetável - 
Frasco amp. 5ml- Via de 
adm.: EV 

150 
Frasco 
ampola 

 R$     
12,7060  

 R$       
1.905,9000  

 

24526 267282 

Butilbrometo de 
escopolamina 20 mg/ml 
solução injetável- ampola 
1ml- EV, IM, SC 

4.000 Ampola 
 R$       
1,1771  

 R$       
4.708,4000  

 

24528 270621 

Butilbrometo de 
escopolamina 4mg/ml + 
Dipirona sódica 500 mg/ml 
solução injetável- ampola 
5ml- IM e EV 

20.000 Ampola 
 R$       
1,5071  

 R$     
30.142,0000  

 

29293 267618 
Carbamazepina 200 mg 
comprimido 

70.000 comprimidos 
 R$       
0,1771  

 R$     
12.397,0000  

 

13443 392264 
Carbamazepina 20 mg/ml 
suspensão oral- Frasco 

200 Frasco 
 R$       
7,2150  

 R$       
1.443,0000  

 

44996 448610 
Carbonato de cálcio + 
colecalciferol 500 mg+400 
UI comprimido 

70.000 comprimido 
 R$       
0,0600  

 R$       
4.200,0000  

 

43475 268225 
Carbonato de cálcio 500 
mg comprimido- Registro 
como medicamento 

20.000 comprimido 
 R$       
0,0600  

 R$       
1.200,0000  
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23208 267621 
Carbonato de Lítio 300mg 
comprimido-  

30.000 comprimido 
 R$       
0,2133  

 R$       
6.399,0000  

 

28952 305428 
Carmelose sódica 5 mg/ml 
Solução oftalmológica- 
Frasco  

800 Frasco 
 R$     
10,1000  

 R$       
8.080,0000  

 

28639 267566 
Carvedilol 3,125 mg 
Comprimido 

10.000 comprimido 
 R$       
0,0800  

 R$          
800,0000  

 

28640 267564 
Carvedilol 12,5 mg 
Comprimido 

30.000 comprimido 
 R$       
0,0825  

 R$       
2.475,0000  

 

28641 267567 
Carvedilol 25 mg 
Comprimido 

24.000 comprimido 
 R$       
0,1100  

 R$       
2.640,0000  

 

28643 267565 
Carvedilol 6,25 mg 
comprimido 

30.000 comprimido 
 R$       
0,0650  

 R$       
1.950,0000  

 

26902 331555 
Cefalexina 50mg/mL- 
Suspensão oral  

800 Frasco 
 R$       
8,8980  

 R$       
7.118,4000  

 

26901 267625 
Cefalexina 500mg 
comprimido 

35.000 Comprimido 
 R$       
0,4975  

 R$     
17.412,5000  

 

43042 442701 
Ceftriaxona 1 g pó para 
solução injetável. Via de 
adm. IM/EV 

2.000 
Frasco 
ampola 

 R$       
3,8800  

 R$       
7.760,0000  

 

21628 448844 
Cetoprofeno 100 mg pó 
para sol. Inj.- frasco 
ampola. EV 

3.000 
Frasco 
ampola 

 R$       
4,1329  

 R$     
12.398,7000  

 

13198 424712 

Citrato de fentanila 
50mcg/ml de fentanila 
base (78.5mcg/ml de 
Citrato de fentanila) Sol. 
Injet.- Amp. com 2ml. Via 
de administração: 
Intramuscular, 
endovenoso, epidural 

400 Ampola 
 R$       
3,7550  

 R$       
1.502,0000  

 

13139 340167 
Cimetidina 150mg/ml 
solução injetável- ampola 
2ml 

8.000 Ampola  
 R$       
1,1567  

 R$       
9.253,6000  

 

28682 267632 
Cloridrato de 
Ciprofloxacino 500 mg 
comprimido  

10.000 Comprimido 
 R$       
0,1720  

 R$       
1.720,0000  
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28691 268439 
Claritromicina 500 mg 
Comprimido 

800 Comprimido 
 R$       
1,5560  

 R$       
1.244,8000  

 

28699 270120 
Clonazepam 2,5 mg 
Solução oral, gotas- 
Frasco com 20 ml 

1.500 Frasco 
 R$       
2,2283  

 R$       
3.342,4500  

 

13193 268442 

Cloreto de Suxametonio 
100 mg pó inj., Via de 
adm.: Intramuscular e 
endovenoso 

200 
Frasco 
ampola 

 R$     
20,4757  

 R$       
4.095,1400  

 

13386 267162 
Cloreto de Potássio 19,1% 
solução injetável- Ampola 
com 10 ml;  

400 ampola 
 R$       
0,4883  

 R$          
195,3200  

 

13099 267574 
Cloreto de sódio 20% 
solução injetável Ampola 
com 10 ml - via de adm EV 

400 ampola 
 R$       
0,5017  

 R$          
200,6800  

 

28695 267522 
Cloridrato de Clomipramina 
25 mg comprimido 

10.000 comprimido 
 R$       
0,9500  

 R$       
9.500,0000  

 

26927 267635 
Cloridrato de 
Clorpromazina 25 mg 
comprimido  

18.000 Comprimido 
 R$       
0,3850  

 R$       
6.930,0000  

 

539 267638 
Cloridrato de 
Clorpromazina 100 mg 
comprimido  

15.000 Comprimido 
 R$       
0,3175  

 R$       
4.762,5000  

 

13416 340207 

Cloridrato de 
Clorpromazina 40 mg/ml 
solução oral- Frasco com 
20 ml.  

150 frasco 
 R$       
8,3883  

 R$       
1.258,2450  

 

13238 268069 

Cloridrato de 
Clorpromazina 5 mg/ml 
Solução Injetável- Ampola 
5ml 

600 ampola 
 R$       
2,4400  

 R$       
1.464,0000  

 

28892 273009 
Cloridrato de Fluoxetina 20 
mg comprimido 

180.000 Comprimido 
 R$       
0,0500  

 R$       
9.000,0000  

 

28087 269843 

Cloridrato de Lidocaína 20 
mg/ml (2%) Sol.inj.; sem 
vasoconstritor; frasco Amp 
20 ml; Via de adm.: 
Parenteral  

1.600 comprimido 
 R$       
4,3000  

 R$       
6.880,0000  

 

13975 269846 
Cloridrato de Lidocaína 
20mg/g (2%) geleia- 
bisnaga 

300 Bisnaga 
 R$       
5,0300  

 R$       
1.509,0000  
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20022 269845 
Cloridrato de Lidocaína 
(100mg/ml) 10% solução 
spray- Frasco nebulizador 

70 Frasco 
 R$     
50,7314  

 R$       
3.551,1980  

 

13280 267312 
Cloridrato de 
Metoclopramida 10mg 
comprimido 

30.000 Comprimido 
 R$       
0,0525  

 R$       
1.575,0000  

 

13371 267310 

Cloridrato de 
Metoclopramida 5mg/ml 
Sol.inj. amp.2 ml Via de 
adm.: IM e EV 

6.000 ampola 
 R$       
0,6750  

 R$       
4.050,0000  

 

20008 267311 
Cloridrato de 
Metoclopramida 4mg/ml 
Solução oral (gotas) 

400 Frasco 
 R$       
1,3120  

 R$          
524,8000  

 

29123 271606 
Cloridrato de Nortriptilina 
25 mg comprimido 

15.000 comprimido 
 R$       
0,2850  

 R$       
4.275,0000  

 

13479 292382 

Cloridrato de Tramadol 
50mg/ml Sol. Inj.- ampola 1 
ml . Via de adm.: IM, EV e 
SC 

10.000 ampola 
 R$       
1,1983  

 R$     
11.983,0000  

 

16433 363088 

Complexo B (cloridrato de 
tiamina (vit. B1) 4mg + 
riboflavina 5 fosfato sódio 
(vit. B2) 1mg + cloridrato 
de piridoxina (vit. B6) 2mg 
+ nicotinamida (vit. PP) 
20mg + dexpantenol (pro-
vit. B5) solução injetável 
Ampola com 2ml. Via adm. 
Intravenoso e 
Intramuscular 

17.000 ampola 
 R$       
1,1043  

 R$     
18.773,1000  

 

26909 292194 

Decanoato de haloperidol 
50mg/mL- solução injetável 
– ampola. Via de 
administração: 
Intramuscular 

500 Ampola 
 R$       
4,9267  

 R$       
2.463,3500  

 

43043 276283 

Deslanosideo 0,2 mg/ml 
solução injetável- ampola 2 
ml 
Via de administração: 
Intramuscular e 
intravenoso 

200 Ampola 
 R$       
2,4617  

 R$          
492,3400  

 

19987 267187 

Dexametasona 1mg/ml 
(0,1%) solução 
oftalmológica colírio 
Frasco- 5ml 

600 Frasco 
 R$       
9,8240  

 R$       
5.894,4000  

 

21245 292427 

Dexametasona 4mg/ml 
Solução injetável ampola 
com 2,5ml- Via de 
administração EV e IM 

6.000 Ampola 
 R$       
0,9186  

 R$       
5.511,6000  

 

11375 267645 
Dexclorfeniramina, maleato 
2mg comprimido 

10.000 Comprimido 
 R$       
0,0480  

 R$          
480,0000  
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16410 267646 
Dexclorfeniramina, maleato 
0,4mg/ml solução oral- 
frasco 

1.000 Frasco  
 R$       
1,9417  

 R$       
1.941,7000  

 

16393 267194 

Diazepam 5mg/ml sol. Inj.– 
amp.com 2 ml Via de 
administração: 
Intramuscular e 
Intravenoso 

350 Ampola 
 R$       
0,8438  

 R$          
295,3300  

 

28765 267195 
Diazepam 5 mg 
comprimido 

40.000 comprimido 
 R$       
0,0429  

 R$       
1.716,0000  

 

45010 271003 

Diclofenaco sódico 75 
mg/3 ml sol. injetável -
Amp.com 3ml. Via de 
adm.: IM 

30.000 Ampola 
 R$       
0,8917  

 R$     
26.751,0000  

 

13510 267203 
Dipirona 500 mg 
comprimido 

100.000 comprimido 
 R$       
0,1400  

 R$     
14.000,0000  

 

13151 267205 
Dipirona 500 mg/ml 
solução oral (gotas)- Fr. 
com 10 ml 

2.000 Frascos 
 R$       
1,0975  

 R$       
2.195,0000  

 

16317 268252 
Dipirona 500 mg/ml 
Solução injetável; Ampola 
com 2 ml IM/EV  

7.000 Ampola 
 R$       
0,6357  

 R$       
4.449,9000  

 

28771 267647 
Digoxina 0,25 mg 
comprimido 

2.500 comprimido 
 R$       
0,1714  

 R$          
428,5000  

 

16459 271036 
Doxicilina 100 mg 
comprimido 

2.000 Comprimido 
 R$       
0,4650  

 R$          
930,0000  

 

23179 268960 
Cloridrato de dopamina 
Solução injetável 5 mg/ml 
Ampola com 10 ml 

200 ampola 
 R$       
3,3020  

 R$          
660,4000  

 

28709 267652 
Enalapril 20 mg 
comprimido 

20.000 comprimido 
 R$       
0,0475  

 R$          
950,0000  

 

21253 268255 
Epinefrina 1 mg/ml solução 
injetável- ampola com 1 ml 

1.800 ampola 
 R$       
1,1129  

 R$       
2.003,2200  

 

23180 267208 
Estriol 1mg/g creme 
vaginal- uso intravaginal- 
bisnaga com aplicador 

100 bisnaga 
 R$     
10,4633  

 R$       
1.046,3300  
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28846 267654 
Espironolactona 100 mg 
comprimido 

1.000 comprimido 
 R$       
0,5375  

 R$          
537,5000  

 

13445 272198 
Cloridrato de Etilefrina 10 
mg/ml solução injetável- 
ampola 1 ml 

60 ampola  
 R$       
1,8283  

 R$          
109,6980  

 

28926 267657 
Fenitoína 100 mg 
comprimido 

15.000 comprimido 
 R$       
0,2600  

 R$       
3.900,0000  

 

13486 267107 
Fenitoína 50mg/ml (5%) 
solução injetável- ampola 
com 5ml IM/EV 

600 Ampola 
 R$       
2,8957  

 R$       
1.737,4200  

 

8394 267660 
Fenobarbital 100mg 
comprimido 

25.000 Comprimido 
 R$       
0,1675  

 R$       
4.187,5000  

 

8305 300723 
Fenobarbital 40 mg/ml 
Solução oral gotas; Frasco 
com 20ml 

60 frasco 
 R$       
4,4933  

 R$          
269,5980  

 

16390 300725 
Fenobarbital 100mg/ml 
solução injetável – ampola 
com 2ml IM/EV 

300 Ampola 
 R$       
3,3180  

 R$          
995,4000  

 

18816 275963 
Finasterida 5mg 
comprimido 

20.000 comprimido 
 R$       
0,2160  

 R$       
4.320,0000  

 

13156 292399 
Fitomenadiona 10 mg/ml 
solução injetável -Ampola 
com 1ml IM 

300 Ampola 
 R$       
2,2120  

 R$          
663,6000  

 

26905 268292 
Folinato de cálcio (ácido 
folinico) 15mg- comprimido 

500 comprimido 
 R$       
2,4100  

 R$       
1.205,0000  

 

28088 267666 
Furosemida 10mg/ml 
solução injetável Ampola 
com 2ml;  

1.000 ampola 
 R$       
0,7171  

 R$          
717,1000  

 

21255 267663 
Furosemida 40 mg 
comprimido.  

20.000 Comprimido 
 R$       
0,0557  

 R$       
1.114,0000  

 

8304 267662 
Fluconazol 150 mg 
cápsulas 

2.000 comprimido 
 R$       
0,4460  

 R$          
892,0000  

 

43040 442754 
Glicazida 30mg 
comprimido Liberação 
prolongada 

40.000 comprimido 
 R$       
0,1520  

 R$       
6.080,0000  
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13456 267540 
Glicose 25%, solução 
injetável Ampola com 
10ml; EV 

1.500 Ampola 
 R$       
0,5433  

 R$          
814,9500  

 

13457 267541 
Glicose 50%, solução 
injetável Ampola com 10ml 
EV 

1.600 ampola 
 R$       
0,5900  

 R$          
944,0000  

 

13160 270019 
Gliconato de cálcio 10 % 
solução injetável-  Ampola 
com 10ml;  

400 Ampola 
 R$       
2,2814  

 R$          
912,5600  

 

13454 397280 
Guaco Xarope- Mikania 
Glomerata (guaco) 162,5 
uL/5ml xarope oral- Frasco 

5.000 Frasco 
 R$       
2,3600  

 R$     
11.800,0000  

 

26913 267669 
Haloperidol 5mg 
comprimido 

8.000 comprimido 
 R$       
0,0960  

 R$          
768,0000  

 

26911 267670 
Haloperidol 1mg 
comprimido 

1.000 Comprimido 
 R$       
0,2160  

 R$          
216,0000  

 

13264 292196 
Haloperidol 5mg/ml 
solução injetável -Ampola 
com 1ml 

300 ampola 
 R$       
1,7500  

 R$          
525,0000  

 

24529 272796 
Heparina sódica 5.000 
UI/ml solução injetável- 
frasco ampola com 5ml 

100 ampola 
 R$     
18,7443  

 R$       
1.874,4300  

 

45011 433257 
Hidróxido de alumínio 
60mg/ml suspensão oral- 
Frasco 

200 frasco 
 R$       
8,2700  

 R$       
1.654,0000  

 

13344 268115 
Hidralazina 20 mg/ml 
solução injetável -Ampola 
com 1ml- IM/EV 

600 ampola 
 R$       
7,2767  

 R$       
4.366,0200  

 

13458 270220 
Hidrocortisona 100mg pó 
para solução injetável- 
frasco ampola IM/EV 

1.600 
Frasco 
ampola 

 R$       
3,5100  

 R$       
5.616,0000  

 

13459 270219 
Hidrocortisona 500mg pó 
para solução injetável- 
frasco ampola IM/EV 

1.600 
frasco 
ampola 

 R$       
5,5600  

 R$       
8.896,0000  

 

28927 267674 
Hidroclorotiazida 25 mg 
comprimido 

20.000 comprimido 
 R$       
0,0220  

 R$          
440,0000  

 

16367 395620 
isoflavona - Glycine Max L. 
150 mg- cápsulas  

50.000 comprimido 
 R$       
0,4400  

 R$     
22.000,0000  
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13999 273395 
 Isossorbida( dinitrato) 5mg 
comprimido sublingual  

400 comprimido 
 R$       
0,3463  

 R$          
138,5200  

 

18683 294643 
Ibuprofeno 50mg/ml 
suspensão oral (gotas)- 
frasco com 30 ml 

1.200 Frasco 
 R$       
2,3471  

 R$       
2.816,5200  

 

13342 267676 
Ibuprofeno 600 mg 
comprimido 

80.000 comprimido 
 R$       
0,1220  

 R$       
9.760,0000  

 

26916 376767 
Ivermectina 6 mg 
comprimido-  

300 comprimido 
 R$       
0,2160  

 R$           64,8000   

28943 268861 
Itraconazol 100 mg 
cápsula  

500 capsulas 
 R$       
0,6900  

 R$          
345,0000  

 

28953 383750 
Lactulose 667 mg/ml 
Xarope oral- frasco 120 ml 

100 frasco  
 R$       
7,5425  

 R$          
754,2500  

 

29205 268125 
Levotiroxina 100 mcg 
comprimido 

30.000 comprimido 
 R$       
0,1250  

 R$       
3.750,0000  

 

29207 268123 
Levotiroxina 50mcg 
comprimido 

60.000 comprimido 
 R$       
0,1100  

 R$       
6.600,0000  

 

29206 268124 
Levotiroxina 25 mcg 
comprimido 

60.000 comprimido 
 R$       
0,0950  

 R$       
5.700,0000  

 

18836 448804 
Levonorgestrel 0,15mg + 
etinilestradiol 0,03mg 
comprimido 

20.000 comprimido 
 R$       
1,4975  

 R$     
29.950,0000  

 

26918 270128 
Levodopa+ benserazida 
100mg+25mg comprimido 
dispersível 

1.000 comprimido 
 R$       
2,1500  

 R$       
2.150,0000  

 

26917 398689 
Levodopa+ benserazida 
100mg+25mg cápsula de 
liberação prolongada  

2.000 capsula  
 R$       
2,9833  

 R$       
5.966,6000  

 

26919 270130 
Levodopa+ carbidopa 
250mg+25 mg- comprido 

1.800 comprimido 
 R$       
0,5340  

 R$          
961,2000  

 

15846 281657 

Loção oleosa a base de 
ácidos graxos (AGE e TCM 
com Vit. A e E) (óleo de 
girassol) -frasco 

400 frasco 
 R$       
6,2360  

 R$       
2.494,4000  
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26922 273466 
Loratadina 10mg 
comprimido 

15.000 comprimido 
 R$       
0,0700  

 R$       
1.050,0000  

 

28974 273467 
Loratadina 1mg/ml Solução 
oral- Xarope- Frasco 100ml 

500 frasco 
 R$       
2,6350  

 R$       
1.317,5000  

 

29006 268493 
Mesilato de doxazosina 2 
mg comprimido 

100.000 comprimido 
 R$       
0,0660  

 R$       
6.600,0000  

 

14055 299675 
Manitol 20% (200mg/ml) 
solução injetável- Frasco 
com 250ml 

300 Frascos 
 R$     
10,5340  

 R$       
3.160,2000  

 

20007 268264 
Metilergometrina 0,2mg/ml 
solução injetável Ampola 1 
ml 

500 ampola 
 R$       
2,3933  

 R$       
1.196,6500  

 

26923 267689 
Metildopa 250 mg 
comprimido 

8.000 comprimidos 
 R$       
0,3575  

 R$       
2.860,0000  

 

29030 267717 
Metronidazol 250 mg 
comprimido  

8.000 comprimidos 
 R$       
0,1720  

 R$       
1.376,0000  

 

13176 268481 
Midazolam 5mg/ml solução 
injetável Ampola com 3 ml 

500 ampola 
 R$       
2,1243  

 R$       
1.062,1500  

 

16119 268481 
Midazolam 5mg/ml solução 
injetável Ampola com 10 
ml 

300 ampola 
 R$       
3,2060  

 R$          
961,8000  

 

7421 304871 
Morfina 10mg/ml solução 
injetável- ampola com 1ml 

3.000 ampola 
 R$       
2,3780  

 R$       
7.134,0000  

 

83 267378 

Nistatina 100.000 UI/ml 
susp. oral-  frasco 50 ml 
com conta gotas 
acompanhando 

100 frasco 
 R$       
5,9800  

 R$          
598,0000  

 

29085 268273 
Nitrofurantoína 100 mg 
cápsulas 

15.000 capsulas  
 R$       
0,2600  

 R$       
3.900,0000  

 

28815 270846 

 Noretisterona ( Enantato)+ 
valerato de estradiol 50 + 5 
mg, sol. Inj.IM- ampola 1 
ml 

800 ampola 
 R$       
8,8940  

 R$       
7.115,2000  

 

13985 442584 
Norepinefrina 2mg/ml 
solução injetável ampola- 
4ml 

500 ampola 
 R$       
1,8200  

 R$          
910,0000  
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16318 448808 
Noretisterona 0,35 mg 
comprimido- Blister 

200 comprimido 
 R$       
5,9150  

 R$       
1.183,0000  

 

16149 268277 
Ocitocina 5UI/ml solução 
injetável- Ampola com 1ml 
IM/EV 

200 ampola 
 R$       
3,9600  

 R$          
792,0000  

 

29108 267712 Omeprazol 20 mg cápsulas 180.000 Capsula  
 R$       
0,0683  

 R$     
12.294,0000  

 

16246 268506 
Ondasetrona 4 mg 
comprimido 

800 comprimido 
 R$       
0,2150  

 R$          
172,0000  

 

29106 233632 
Óleo Mineral 100% 
(petrolato liquido) uso oral 
e tópico Frasco 

150 frasco 
 R$       
3,1760  

 R$          
476,4000  

 

29455 267777 
Paracetamol 200mg/ml 
solução oral (gotas)- 
Frasco 

1.500 frasco 
 R$       
1,2640  

 R$       
1.896,0000  

 

26924 267778 
Paracetamol 500mg 
comprimido 

60.000 comprimido 
 R$       
0,0567  

 R$       
3.402,0000  

 

16114 267773 
Permetrina 10 mg/ml loção 
dermatológica – frasco 60 
ml 

300 frasco 
 R$       
2,1300  

 R$          
639,0000  

 

16111 363597 
Permetrina 50mg/ml  loção 
dermatológica – frasco 60 
ml 

150 frasco 
 R$       
2,9233  

 R$          
438,4950  

 

13184 267769 
Prometazina 25mg/ml 
solução injetável- ampola 
com 2ml IM 

600 Ampola 
 R$       
3,4850  

 R$       
2.091,0000  

 

29173 267743 
Prednisona 20 mg 
comprimido 

15.000 Comprimido 
 R$       
0,1700  

 R$       
2.550,0000  

 

29171 448595 
Prednisolona 3 mg/ml 
Solução oral- Frasco com 
60 ml 

1.000 Frasco 
 R$       
4,4143  

 R$       
4.414,3000  

 

26928 267741 
Prednisona 5mg 
comprimido 

8.000 comprimido 
 R$       
0,0625  

 R$          
500,0000  

 

24527 267768 
Prometazina 25 mg 
comprimido 

10.000 comprimido 
 R$       
0,1180  

 R$       
1.180,0000  
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21704 267772 
Propranolol 40 mg 
comprimido 

35.000 comprimido 
 R$       
0,0350  

 R$       
1.225,0000  

 

28092 271140 
Rifamicina spray, 10mg/ml 
solução tópica- Frasco 
spray com 20 ml 

100 Frascos 
 R$       
5,5650  

 R$          
556,5000  

 

45012 446105 

Sais de reidratação oral pó 
compostos por: cloreto de 
sódio 3,5 g+ glicose20g+ 
citrato de sódio 2,9 
g+cloreto de potássio 1,5 g 
para 1.000 ml de solução 
pronta- Envelope 

15.000 Envelope 
 R$       
0,6420  

 R$       
9.630,0000  

 

1411 412966 
Simeticona 75mg/ml 
emulsão oral (gotas)- 
Frasco com 10ml 

7.000 frasco 
 R$       
1,6000  

 R$     
11.200,0000  

 

29263 267747 
Sinvastatina 20 mg 
Comprimido 

50.000 comprimido 
 R$       
0,0600  

 R$       
3.000,0000  

 

26929 267745 
Sinvastatina 40 mg 
comprimido 

35.000 Comprimido 
 R$       
0,1083  

 R$       
3.790,5000  

 

13192 303292 

Soro Ringer Lactato 
(cloreto de sódio (6 
mg/mL) + cloreto de 
potássio (0,3 mg/mL) + 
cloreto de cálcio 
(0,2mg/mL) + lactato de 
sódio(3mg/mL) - Frasco 
com 500ml. EV 

1.600 Frasco 
 R$       
6,1617  

 R$       
9.858,7200  

 

14304 272089 

Sulfadiazina de Prata 10 
mg/g (1%) Creme 
dermatológico- bisnaga 
com 30 g 

500 Bisnaga 
 R$       
5,2214  

 R$       
2.610,7000  

 

26931 292345 
Sulfato ferroso solução oral 
25mg/ml(gotas)- Frasco 30 
ml 

200 Frasco 
 R$       
0,9475  

 R$          
189,5000  

 

26932 292344 
Sulfato ferroso 40 mg 
comprimido 

25.000 Comprimido 
 R$       
0,0400  

 R$       
1.000,0000  

 

578 268075 
Sulfato de Magnésio 50%, 
solução injetável- ampola 
com 10ml  

600 Ampola 
 R$       
7,1940  

 R$       
4.316,4000  

 

13987 268076 
Sulfato de magnésio 10%- 
solução injetável- ampola 
com 10ml.  

200 ampola 
 R$       
1,0900  

 R$          
218,0000  
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8301 308882 
Sulfametoxazol 400mg + 
trimetoprima 80mg 
comprimido  

8.000 Comprimido 
 R$       
0,1533  

 R$       
1.226,4000  

 

26930 308884 

Sulfametoxazol + 
trimetoprima 
40mg/mL+8mg/ml 
suspensão oral- frasco 
100ml 

150 Frasco 
 R$       
3,4400  

 R$          
516,0000  

 

13991 269818 
Sulfato de Terbutalina 
0,5mg/ml solução injetável-  
Ampola com 1ml 

500 ampola 
 R$       
1,5083  

 R$          
754,1500  

 

43045 274561 
Tropicamida 10 mg/ml (1 
%) Solução oftálmica 
Frasco com 5 ml.  

30 Frasco 
 R$     
19,2233  

 R$          
576,6990  

 

42142 296120 

Cloridrato de 
oxibuprocaína 4mg/ml 
colírio (solução 
oftalmológica) embalagem 
10 ml 

40 Frasco 
 R$     
19,4300  

 R$          
777,2000  

 

42143 273700 Tiamazol 5mg comprimido 30.000 Comprimido 
 R$       
0,3080  

 R$       
9.240,0000  

 

42144 273589 
Propiltiouracila 100mg 
comprimido 

3.000 Comprimido 
 R$       
0,8700  

 R$       
2.610,0000  

 

7957 272044 
Clonidina 0,150 mg 
comprimido 

2.000 Comprimido 
 R$       
0,4000  

 R$          
800,0000  

 

1409 272043 
Cloridrato de clonidina 
0,100 mg comprimido 

2.000 Comprimido 
 R$       
0,3100  

 R$          
620,0000  

 

26626 292195 
Haloperidol 2mg/ml – 
solução oral- gotas  

40 Frasco 
 R$       
3,4100  

 R$          
136,4000  

 

26933 271581 
Tobramicina 0,3% colírio 
(solução oftálmica) frasco 
com 5 ml 

2.000 Frasco 
 R$       
5,5840  

 R$     
11.168,0000  

 

13977 267728 
Nifedipino 10 mg 
comprimido 

3.000 Comprimido 
 R$       
0,1250  

 R$          
375,0000  

 

28698 270119 
Clonazepam 2 mg 
comprimido 

100.000 comprimidos 
 R$       
0,0433  

 R$       
4.330,0000  
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29072 268130 
Levomepromazina 
40mg/ml- 4% gotas- 
solução oral  

800 Frascos 
 R$     
12,9233  

 R$     
10.338,6400  

 

26893 345259 
Metoprolol 1mg/ml solução 
injetável- ampola com 5ml 

400 ampola 
 R$     
18,6850  

 R$       
7.474,0000  

 

29249 276657 
Metoprolol (Succinato) 50 
mg comprimido 

4.000 comprimido 
 R$       
0,4160  

 R$       
1.664,0000  

 

16981 394650 
Metoprolol (Tartarato) 100 
mg comprimido 

2.000 comprimido 
 R$       
0,4800  

 R$          
960,0000  

 

16332 372335 
Metronidazol 100mg/g 
geleia vaginal- com 
aplicador descartável  

200 bisnaga 
 R$       
5,1825  

 R$       
1.036,5000  

 

12635 268162 
Miconazol, Nitrato 20mg/g 
(2%) creme vaginal com 
aplicadores ginecológicos  

150 bisnaga 
 R$       
7,0975  

 R$       
1.064,6250  

 

8276 268286 
Miconazol, Nitrato 20mg/g 
creme dermatológico- 
Bisnaga 

300 bisnaga 
 R$       
2,5550  

 R$          
766,5000  

 

26887 268510 
Flumazenil 0,1mg/ml 
solução injetável ampola 
com 5 ml 

200 ampola 
 R$       
6,2750  

 R$       
1.255,0000  

 

26895 268970 
Nitroglicerina 5 mg/ml 
solução injetável ampola 
com 5 ml 

100 Ampola 
 R$     
42,7433  

 R$       
4.274,3300  

 

43041 268446 
Dobutamina 12,5 mg/ml 
solução injetável- ampola 
com 20ml 

100 Ampola 
 R$       
5,0567  

 R$          
505,6700  

 

26889 272326 
Naloxona 0,4mg/ml-
solução injetável- ampola 1 
ml 

100 Ampola 
 R$       
5,8850  

 R$          
588,5000  

 

43044 269843 
Lidocaína, cloridrato 2% 
sem vasoconstritor -  
injetável-1,8ml 

500 Ampola 
 R$       
6,2880  

 R$       
3.144,0000  

 

42546 476822 
Rivaroxabana 2,5 mg 
comprimido 

3.000 Comprimido 
 R$       
2,9625  

 R$       
8.887,5000  

 

43048 268504 
Ondasetrona cloridrato 
2mg/ml injetavel ampola 
2ml 

3.000 ampola  
 R$       
1,1267  

 R$       
3.380,1000  
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34865 424712 
citrato de fentanila 50 
mcg/ml solução injetavel 
com 10ml 

300 ampola 
 R$       
3,3233  

 R$          
996,9900  

 

 

7.  JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Deve-se ressaltar que diante da previsão do quantitativo a ser adquirido quanto ao consumo 

necessário ao cumprimento da execução, impede a aquisição de quantia certa e determinada, 

tornando-se necessária a utilização do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento de forma 

parcelada, visto que, por se tratar de sazonalidade da demanda dos medicamentos e insumos ao longo 

do ano, não sendo prudente a contratação de quantidades fechadas sob o risco de realizar aquisição 

aquém da necessidade dentro do exercício financeiro. O SRP também é um instrumento eficaz de 

controle de gastos, uma vez que, a administração não é obrigada a contratar os itens registrados, o 

que lhe garante autonomia na contenção de gastos, além de garantir qualidade dos produtos ofertados 

e manutenção dos preços, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

7.2. A licitação será por itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. Observa-se que cada item se cinge à certame autônomo, com julgamento independente. Os 

quantitativos mínimos estabelecidos no edital, por sua vez, devem resguardar a economia de escala, 

ou seja, deve observar que quanto maior a quantidade do bem licitado, menor poderá ser o seu custo. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Os medicamentos deverão estar de acordo com as especificações descritas no Termo 
de referência.  

8.2. Salienta-se que, os medicamentos e insumos devem possuir Registro válido na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou que possuam para os casos previstos 
a notificação simplificada. 

8.3. Os produtos deverão ter validade mínima de 75%, contadas a partir da entrega, 
considerando sua data de fabricação. Considerando o documento MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos Departamento de Assistência 
Farmacêutica e Insumos Estratégicos. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS. Orientações Básicas Série A. Normas e Manuais 
Técnicos. Brasília – DF 2006. “O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior 
a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. O edital deve dispor sobre o prazo de 
medicamento, quando da entrega. Sugerimos que os medicamentos sejam entregues com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por 
exemplo, se o medicamento possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, 
quando da entrega deverá possuir, no mínimo, 18 meses”. 

8.4. Cabe destacar que, os custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, 
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, 
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais 
defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias 
úteis é de inteira responsabilidade da proponente. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1. Almeja-se contratar os itens descritos neste ETP pelo menor preço, até o limite do 
preço unitário máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no 
Termo de Referência. Pretende ainda obter um mecanismo ágil e seguro para realização de 
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futuras aquisições de medicamentos de forma parcelada, sem comprometimento da execução 
orçamentária, com vista a garantir a não interrupção do fornecimento de insumos 
imprescindíveis para a realização dos atendimentos durante todo o período de vigência da Ata 
de Registro de Preços. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

10.1. Por se tratar de Registro de preços para compra de medicamentos em entregas 
parceladas por 12 meses, não se faz necessária nenhuma adequação. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

11.1. De e acordo com a legislação e normas brasileiras vigentes, os serviços de saúde são 
responsáveis pelo gerenciamento adequado dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) por 
eles gerados, devendo atender às exigências legais e sanitárias desde a geração até a 
destinação final, conforme estabelecido em seus respectivos Planos de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). 

11.2. Todos os serviços de saúde do Município possuem PGRSS formalmente instituído, 
contemplando o gerenciamento e descarte de resíduos químicos, bem como empresa 
devidamente contratada e licenciada para a coleta, transporte, tratamento e destinação final 
desses resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

11.3. No município de Telêmaco Borba essa destinação se dá através de contrato de 
prestação de serviços junto à empresa Medic Tec Ambiental Ltda ME para prestação de 
serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde 
(RSS), classes “A”, (infectantes), “B” (químicos) e “E” (perfuro cortantes), segundo 
classificação da RDC 306/ANVISA, com fornecimento de Certificado de destinação nos 
estabelecimentos de saúde pública do Município de Telêmaco Borba/PR (Coleta de lixo e 
resíduos hospitalares nas Unidades Básicas de Saúde, Unidade de Pronto Atendimento, 
Farmácia Central, Centro Odontológico, CESPE, Clinica da Criança, Clinica da Mulher, AMOA, 
Farmácia Central, Farmácia distrital e CAF). 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

12.1. De acordo com as informações levantadas ao longo do estudo técnico preliminar, e 
considerando que o fornecimento é conforme as reais necessidades da Secretaria da Saúde, 
com fornecimento do medicamento ofertado em entregas parceladas durante 12 (doze) 
meses, entende-se que a presente contratação se mostra VIÁVEL tecnicamente e necessária 
para atender a demanda existente, os benefícios são adequados, os custos previstos são 
compatíveis, os riscos envolvidos são administráveis. 

 

 

 

 

Telêmaco Borba, 15 de maio de 2026. 
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13. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

ÁREA TÉCNICA: 
Nome Servidor:  Maiara Tauana Souza Nievola 
Cargo/função: Farmacêutica                        Matrícula nº:   9707 
 
 
 
 
 
Assinatura:  ___________________________________ 
 
 

ANUÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

1 – De acordo com o ETP elaborado pela área requisitante; 
2 – Determino a continuidade dos procedimentos para a contratação pretendida. 
Nome da autoridade: Cleber de Almeida 
Cargo: Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 Assinatura:  ___________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Pregão Eletrônico nº____/________ 

Empresa:  
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Denominação social: 

Inscrição estadual ou municipal: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail:  

Telefone: 

Nº do Banco:  Banco:  Agência:  Conta Corrente (com dígito): 

Validade da proposta: 90 dias 

 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

1 Acetato de medroxiprogesterona 150 mg/ml. Solução 
injetável, anticoncepcional. Embalagem com 1 ampola 
intramuscular. Indicado para prevenção de gravidez. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR 292228 

AMPOLA 300   

2 Acetato de retinol- colecalciferol 50.000 UI/ml+ 10.000 
UI/ml solução oral(gotas)- Frasco com gotejador- Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde.  O 
registro na ANVISA deverá ser como medicamento. 
CODBR0399414. 

FRASCO 1.200   

3 Aciclovir 200 mg comprimido 
Indicação: tratamento de infecções pelo vírus Herpes 
simplex na pele e nas mucosas, incluindo herpes 
genital inicial e recorrente, herpes zoster. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 0268370. 

COMPRIMIDO 6.000   

4 Ácido Acetilsalicílico Cardio 100 mg Indicado para 
síndrome coronariana aguda, infarto agudo do 
miocárdio, prevenção do tromboembolismo cerebral 
ou de ataques isquêmicos transitórios, trombose 
cerebral, dismenorreia, febre, dor de cabeça, 
prevenção primária ou secundária do infarto 
miocárdico, incluindo prevenção pós angioplastia, 
osteoartrite, dor, febre reumática, Aterosclerose, 
tratamento da diabetes. COD. BR 270965 

UNIDADE 100.000   

5 Ácido Ascórbico (Vitamina C) injetável 100mg/ml 
ampola de 5ml.  
Em embalagem primária e secundária, apropriada 
para ampolagem de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. Código BR 271687 

AMPOLA 8.000   

6 Ácido Fólico 0,2mg/ml-solução oral- frasco com 30ml - 
indicado para o tratamento da deficiência de ácido 
fólico, associada ou não a anemia, em crianças, 
adolescentes, adultos, idosos e grávidas. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 0278489 

FRASCO 600   

7 Ácido Fólico 5mg comprimido  
Indicação: Este medicamento é indicado como 
suplemento nutricional contra anemia e preventivo de 
malformações no sistema nervoso fetal. COD.BR 
0267503. 

COMPRIMIDO 10.000   

8 Ácido Tranexâmico 250mg  Deverá vir em embalagem 
lacrada;Embalagem deverá constar marca comercial 

CAIXA 5.000   
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

do produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde;Embalagem com a respectiva bula. Caixa 
contendo 12 comprimidos. 

9 Ácido Tranexâmico 50mg/ml solução injetável ampola 
com 5 ml; deverá vir em embalagem lacrada; Via de 
administração: Intravenoso. 
Indicação: destina-se ao controle e prevenção de 
sangramento provocados por cirurgias, reumatismos e 
doenças com tendência a sangramentos. 
Embalagem deverá constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 327566 

AMPOLA 1.200   

10 Ácido valpróico 250 mg/5 ml xarope - frasco com 100 
ml, Em embalagem primária e secundária, de acordo 
com a publicação do registro no Ministério da Saúde.  
CÓD. BR 308732 

COMPRIMIDO 700   

11 Ácido valpróico comprimido 250 mg Indicado 
Indicação: Para tratamento de epilepsias e 
convulsões, ausências simples e complexas. CÓD. BR 
267504 

COMPRIMIDO 12.000   

12 Adenosina 3mg/ml solução injetável - Ampola com 2 
ml - via administração intravenoso; Indicado para 
taquicardia paroxística supraventricular (TPSV), 
convertendo-a ao ritmo sinusal, incluindo a taquicardia 
associada à síndrome de Wolff-Parkinson-White. 
Embalagem lacrada e com a respectiva bula, deve 
constar marca comercial do produto, n° do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no MS. COD BR278281 

AMPOLA 300   

13 Água destilada estéril - Ampola com 10 ml; Indicado 
na diluição ou dissolução de medicamentos 
compatíveis com a água para injeção. Deverá vir em 
embalagem lacrada com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. COD BR 
276839 

AMPOLA 2.000   

14 Albendazol 400mg comprimido 
Indicação: tratamento das infecções por parasitas 
intestinais simples ou mistas. 
COD BR 0267506 

COMPRIMIDO 800   

15 Albendazol 40mg, suspensão oral - frasco. Indicado no 
tratamento das infecções por parasitas intestinais 
simples ou mistas. COD. BR0267507 

FRASCO 200   

16 Algestona Acetofenida + Enantato de estradiol 150 Mg 
+ 10 MG/ML . Anticoncepcional injetável de uso 
mensal. Utilizado também no controle das 
irregularidades menstruais e como medicação 
supletiva estrógeno-progestacional. CÓD BR295605 

UNIDADE 50   

17 Alopurinol comprimido 300 mg. Indicado para redução 
da formação de urato/ácido úrico, no tratamento da 
gota, nefropatia, litíase. CÓD. BR 267509 

COMPRIMIDO 18.000   

18 Ambroxol 15mg/5ml Xarope infantil; Frasco com 100 
ml; Indicado: terapêutica secretolítica e expectorante 

FRASCO 8.000   



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

92 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

nas afecções broncopulmonares agudas e crônicas. 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 446264 

19 Ambroxol 30 mg/5 ml Xarope adulto; Frasco com 100 
ml; Indicado: terapêutica secretolítica e expectorante 
nas afecções broncopulmonares agudas e crônicas. 
Deverá ser entregue em embalagem lacrada com a 
respectiva bula; na embalagem deverá constar a 
marca comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no MS. COD BR 446263 

FRASCO 15.000   

20 Aminofilina 24 mg/ml Solução injetável - Ampola com 
10 ml; Via de administração: Intravenoso 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 292402 

AMPOLA 300   

21 Amiodarona, cloridrato 50 mg/ml - solução injetável - 
Ampola com 3 ml; Via de administração: Intravenoso. 
Indicação: Distúrbios graves do ritmo cardíaco, 
taquicardia ventricular e supraventricular. Deverá vir 
em embalagem lacrada com a respetiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 271710 

AMPOLA 800   

22 Amiodarona, Cloridrato de 2000 mg - comprimido. 
IndicadoDistúrbios do ritmo cardíaco, taquicardia 
ventricular e supraventricular. Cód. BR 0267510 

COMPRIMIDO 4.000   

23 Amoxicilina + clavulanato de potássio 500/125MG 
comprimido - indicado para tratamento das infecções 
bacterianas causadas por germes sensíveis aos 
componentes da fórmula. COD BR 271217 

UNIDADE 25.000   

24 Amoxicilina + clavulanato de potássio 
50MG/ML+12,5MG/ML- suspensão oral - frasco 75--
100ml -indicado para tratamento das infecções 
bacterianas causadas por germes sensíveis aos 
componentes da fórmula. COD BR 448841 

FRASCO 800   

25 Amoxicilina 50mg/ml suspensão oral. 
Indicado no tratamento de infecções bacterianas 
causadas por germes sensíveis a ação da amoxicilina. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0271111 

FRASCO 900   

26 Amoxicilina comprimido 500 mg. Indicado no 
tratamento de infecções bacterianas causadas por 
germes sensíveis a ação da amoxicilina. CÓD BR 
271089 

UNIDADE 20.000   

27 Atenolol 50 mg comprimido . Indicado para o controle 
da pressão alta, controle da angina pectoris, controle 
de arritmias cardíacas, tratamento do infarto do 
miocárdio e tratamento precoce e tardio após infarto 

COMPRIMIDO 20.000   
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

do miocárdio. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. CÓD BR 267517 

28 Azitromicina 40 mg/ml suspensão oral. Indicado em 
infecções do trato respiratório inferior incluindo 
bronquite e pneumonia, infecções da pele e tecidos 
moles, em otite, sinusite e faringite/tonsilite. Nas 
doenças sexualmente transmissíveis no homem e na 
mulher, é também indicada no tratamento de cancro e 
em infecções genitais. Embalagem com 1 frasco de 15 
ml mais diluente. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR268949 

FRASCO 1.800   

29 Azitromicina comprimido 500 mg Indicado em 
infecções causadas por organismos suscetíveis, em 
infecções do trato respiratório inferior incluindo 
bronquite e pneumonia, em infecções da pele e 
tecidos moles, em otite média aguda e infecções do 
trato respiratório superior incluindo sinusite e faringite 
/ tonsilite. Geralmente é efetiva na erradicação do 
estreptococo da orofaringe. Nas doenças sexualmente 
transmissíveis no homem e na mulher, é indicado no 
tratamento de infecções genitais não complicadas. É 
também indicado no tratamento de cancro, e em 
infecções genitais não complicadas. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. CÓD BR 267140 

COMPRIMIDO 8.000   

30 Benzilpenicilina Benzatina  1.200.000 UI.  Em Frasco 
Ampola; Suspensão; Injetável com diluente;  Volume 
por frasco 4Ml. Via de administração: Intramuscular. 
Indicado: para o tratamento de infecções causadas por 
microrganismos sensíveis à penicilina. Acondicionada 
em embalagem hospitalar. Na embalagem deverá 
constar externamente os dados de identificação, 
número de lote, data de fabricação e data de validade. 
COD BR 270612 

FRASCO 1.000   

31 Besilato de Anlodipino comprimido 5 mg. Hipertensão 
arterial. Angina do peito. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. CÓD BR 272434 

COMPRIMIDO 20.000   

32 Bicarbonato de Sódio 8,4% Ampola com 10 ml; 
Solução injetável; Via de administração: intravenoso 
Indicação: Repositor hidroeletrolítico (acidose 
metabólica, cetoacidose, insuficiência renal).  
O produto deverá ser entregue em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no MS. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 268222 

AMPOLA 600   

33 Biperideno 5mg/ml injetável - Ampola 1ml - Via de 
administração: intramuscular e intravenoso - indicado 
ao tratamento da síndrome parkinsoniana, 
especialmente para controlar sintomas de rigidez e 
tremor; discinesias precoces (movimentos 
musculares), acatisia (inquietação) e estados de 
parkinsonismo induzidos por neurolépticos e outros 
fármacos similares. Traumatismos crânio-encefálicos, 
neuralgia do trigêmeo, intoxicação por nicotina em 

AMPOLA 150   
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fumantes, espamos brônquios. A forma de uso 
parenteral é também usada nos casos de intoxicação 
por pesticidas organofosforados e na intoxicação 
nicotínica. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 396604 

34 Biperideno comprimido 2mg- indicado para o 
tratamento da síndrome parkinsoniana, especialmente 
para controlar sintomas de rigidez e tremor; sintomas 
extrapiramidais como distonias agudas (espasmos 
musculares prolongados), acatisia(inquietação) e 
síndromes parkinsonianas induzidas por neurolépticos 
(medicamentos que suprimem movimentos 
espontâneos) e outros fármacos similares. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 270140 

COMPRIMIDO 14.000   

35 Bissulfato de Clopidogrel comprimido 75 mg. É 
indicado como tratamento e prevenção da trombose 
arterial. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. CÓD BR 272045 

COMPRIMIDO 7.000   

36 Brometo de N-butilescopolamina 20 mg Ampola com 1 
ml; Via de administração: uso intravenoso, 
intramuscular ou subcutâneo. Indicação: tratamento 
sintomático de cólicas agudas dos tratos 
gastrintestinal e geniturinário, assim como cólicas e 
discinesias das vias biliares. 
O produto deverá ser entregue em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o Nº do lote, a procedência, a 
data de fabricação, o prazo de validade, 
recomendações para armazenamento, número do 
registro no MS. Embalagem com a respectiva bula. 
COD BR 267282 

AMPOLA 4.000   

37 Brometo de N-butilescopolamina 4mg + Dipirona 
sódica 500 Ampola com 5 ml; Via de administração: 
Intramuscular e Intravenoso. Indicação: tratamento 
sintomático de estados espástico-dolorosos e cólicas 
do trato gastrintestinal, das vias biliares e urinárias, e 
do aparelho genital feminino, dismenorreia. 
O produto deverá ser entregue em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no MS. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 270621 

AMPOLA 20.000   

38 Brometo de Rocurônio 10mg/mL solução injetável - 
ampola 5mL- Via de administração: Intravenoso. 
Indicado para ser usado juntamente com a anestesia 
geral para facilitar a intubação traqueal em 
procedimentos de rotina e indução de sequência 
rápida de anestesia, bem como para relaxar a 
musculatura esquelética durante as intervenções 
cirúrgicas. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 268521 

AMPOLA 150   

39 Carbamazepina 200 mg comprimido - Indicados na 
prevenção de episódios convulsivos na epilepsia. 

COMPRIMIDO 70.000   
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Nevralgias do nervo trigêmio e glossofaríngeo. Alivio 
de desvios comportamentais e emocionais no 
epiléptico. Doença bipolar (ou maníaco-depressiva). 
Síndrome de Abstinência Alcoólica. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267618 

40 Carbamazepina 20mg/ml suspensão oral. Frasco - 
Indicações: Epilepsia; mania; doença bipolar; 
neuropatia diabética; nevralgia do trigêmeo; síndrome 
de abstinência alcoólica; diabetes insípidus, frasco 
com 100 ml. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 392264 

FRASCO 200   

41 Carbonato de cálcio 1.250 mg (equivalente a 500 mg 
de cálcio elementar) comprimido ou comprimido 
mastigável, em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde.  O registro na ANVISA deverá ser como 
medicamento. Código BR0270895 

COMPRIMIDO 20.000   

42 Carbonato de cálcio comprimido 500mg + vitamina D 
400 U - Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. O registro na ANVISA deverá ser como 
medicamento- Código BR 448610 

COMPRIMIDO 70.000   

43 Carbonato de Lítio 300mg comprimido - Indicado no 
tratamento de episódios maníacos nos transtornos 
afetivos bipolares; no tratamento de manutenção de 
indivíduos com transtorno afetivo bipolar, diminuindo a 
frequência dos episódios maníacos e a intensidade 
destes quadros; na profilaxia da mania recorrente; 
prevenção da fase depressiva e tratamento de 
hiperatividade psicomotora. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 267621 

COMPRIMIDO 30.000   

44 Carmelose sódica 5 mg/ml Solução oftalmológica, 
lubrificante ocular. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 305428 

UNIDADE 800   

45 Carvedilol  12,5 mg comprimido. Anti-hipertensivo e 
antianginoso; Coadjuvante no tratamento da 
insuficiência cardíaca leve ou moderada de origem 
isquemia ou miocárdica, associado a digitálicos 
diuréticos ou a inibidores da enzima conversora da 
angiotensina. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR 267564 

COMPRIMIDO 30.000   

46 Carvedilol 25 mg comprimido. Indicação: Anti-
hipertensivo e antianginoso. Coadjuvante no 
tratamento da insuficiência cardíaca leve ou moderada 
de origem isquemia ou miocárdica, associado a 
digitálicos diuréticos ou a inibidores da enzima 
conversora da angiotensina. Em embalagem primária 
e secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267567 

COMPRIMIDO 24.000   

47 Carvedilol 6,25 mg comprimido. Indicação: Anti-
hipertensivo e antianginoso. Coadjuvante no 
tratamento da insuficiência cardíaca leve ou moderada 
de origem isquemia ou miocárdica, associado a 
digitálicos diuréticos ou a inibidores da enzima 
conversora da angiotensina. Em embalagem primária 

COMPRIMIDO 30.000   
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e secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267565 

48 Carvedilol comprimido 3,125 mg. Indicação: Anti-
hipertensivo e antianginoso. Coadjuvante no 
tratamento da insuficiência cardíaca leve ou moderada 
de origem isquemia ou miocárdica, associado a 
digitálicos diuréticos ou a inibidores da enzima 
conversora da angiotensina. COD BR 267566 

COMPRIMIDO 10.000   

49 Cefalexina  50mg/mL- Suspensão oral - indicada para 
o tratamento das seguintes infecções quando 
causadas por cepas sensíveis dos seguintes micro-
organismos: Sinusites, Infecções do trato respiratório, 
Otite média, Infecções da pele e tecidos moles, 
Infecções do trato geniturinário incluindo prostatite 
aguda, Infecções dentárias. Em embalagem primária 
e secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 331555 

FRASCO 800   

50 Cefalexina 500mg comprimido - Indicado para 
Sinusites, Infecções do trato respiratório, Otite média, 
Infecções da pele e tecidos moles, Infecções do trato 
geniturinário incluindo prostatite aguda, Infecções 
dentárias. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 267625 

COMPRIMIDO 35.000   

51 Ceftriaxona 1 g pó para solução injetável. Via de 
administração: Intravenoso/ Intramuscular. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. Código 
BR 442701 

FRASCO 2.000   

52 Cetoprofeno 100 mg, pó para solução injetável- frasco 
ampola 
Via de administração: Intravenoso 
Indicação:Tratamento de inflamações e dores 
decorrentes de processos reumáticos e traumatismos, 
e de dores em geral. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 448844 

AMPOLA 3.000   

53 Cimetidina 300 mg Ampola com 2 ml. Via de 
administração: intramuscular e intravenoso. Indicação: 
tratamento de distúrbios do trato gastrintestinal 
superior nos quais a redução da secreção gástrica. 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 340167 

AMPOLA 8.000   

54 Citrato de fentanila 50mcg/ml de fentanila base ou 
78.5mcg/ml de Citrato de fentanila, Solução injetável - 
Ampola com 2ml. Via de administração: Intramuscular, 
endovenoso, epidural. 
Indicação: Para analgesia de curta duração, 
manutenção da anestesia geral ou local.  
uso IM, espinhal e IV. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 424712 

AMPOLA 400   

55 Citrato de fentanila 50mcg/ml de fentanila base ou 
78.5mcg/ml de Citrato de fentanila, Solução injetável 
ampola com 10 ml. Via de administração: 
Intramuscular, endovenoso, epidural. Indicação: Para 

AMPOLA 300   
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analgesia de curta duração, manutenção da anestesia 
geral ou local. Uso IM, espinhal e IV. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 424712 

56 Claritromicina comprimido 500 mg é indicado nas 
infecções das vias aéreas superiores e inferiores. É 
eficaz no tratamento de infecções tais como: 
Faringites, Amigdalites purulentas, Sinusites agudas, 
Otite média, bacteriana, Bronquites, 
Broncopneumonias, pneumonias. COD BR 268439 

COMPRIMIDO 800   

57 Clonazepam 2 mg comprimido - Indicado 
isoladamente ou como adjuvante no tratamento das 
crises epilépticas mioclônica, acinéticas, ausências 
típicas, ausências atípicas. Em crises epilépticas 
clônicas (grande mal), parciais simples, parciais 
complexas e tônico-clônico generalizadas 
secundárias. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR270119 

UNIDADE 100.000   

58 Clonazepam 2,5 mg Solução oral, gotas, . Indicado 
Indicação: Distúrbio epiléptico, tratamento da 
ansiedade, transtornos de humor, síndromes 
psicóticas, vertigem e distúrbios do equilíbrio. frasco 
com 20 ml. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 270120 

FRASCO 1.500   

59 Cloreto de Potássio 19,1% Ampola com 10 ml; Via de 
administração: Intrevonoso. 
Indicação: Repositor Hidroeletrolítico (prevenção e 
tratamento da redução de potássio ou hipocalemia). 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 267162 

AMPOLA 400   

60 Cloreto de sódio 20% solução injetável Ampola com 
10 ml. Via administração: intravenoso. Indicação: 
Repositor Hidroeletrolítico (choque hipovolêmico e 
preparação soluções parenterais).  Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267574 

AMPOLA 400   

61 Cloridato de Suxametonio 100 mg pó injetável, frasco 
ampola com 5ml. Via de administração: Intramuscular 
e endovenoso. Indicação: como relaxante muscular 
em anestesia de curta duração; utilizado em 
procedimentos de intubação endotraqueal. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268442 

AMPOLA 200   

62 Cloridrato de amitriptilina 25 mg  
Cada comprimido contém: 
Amitriptilina (na forma de cloridrato) 25 mg, 1 
comprimido excipientes: celulose microcristalina, 
lactose1, fosfato de cálcio dibásico, amido pré-
gelatinizado, dióxido de silício coloidal, 

COMPRIMIDO 170.000   
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hidroxipropilcelulose, dióxido de titânio rutilo, estearato 
de magnésio, hidroxipropilmetilcelulose e 
polietilenoglicol. Indicação: Utilizada no tratamento da 
depressão e enurese noturna, dentre outros. 
Produto com validade mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. Na embalagem do produto 
deve constar a marca comercial do produto, o número 
do lote, a procedência, a data de fabricação, o prazo 
de validade, recomendações para armazenamento, o 
número do registro no Ministério da Saúde. Código BR 
267512. 

63 Cloridrato de Ciprofloxacino comprimido 500 mg. 
Indicado no tratamento de infecções gonocócicas não-
complicadas; Tratamento de infecções complicadas 
do trato urinário, tratamento oral prolongado de 
infecções crônicas por germes. COD BR 267632 

COMPRIMIDO 10.000   

64 Cloridrato de Clomipramina 25 mg comprimido, 
Depressão mental. Síndrome do pânico. Dor 
neurogênica. Profilaxia da enxaqueca. COD BR 
267522 

COMPRIMIDO 10.000   

65 Cloridrato de clonidina 0,100 mg comprimido. 
Indicação: tratamento da hipertensão arterial 
sistêmica. COD BR 0272043 

COMPRIMIDO 2.000   

66 Cloridrato de Clonidina 150 mcg comprimido. Para 
hipertensão arterial. Podendo ser usada isoladamente 
ou associada a outros anti-hipertensivos. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 272044 

UNIDADE 2.000   

67 Cloridrato de Clopromazina 100 mg comprimido- 
Indicado para o tratamento de: quadros psiquiátricos 
agudos, ou então no controle de psicoses de longa 
evolução. COD BR 267638 

COMPRIMIDO 15.000   

68 Cloridrato de Clopromazina 25 mg comprimido - 
Indicado para o tratamento de: quadros psiquiátricos 
agudos, ou então no controle de psicoses de longa 
evolução.  Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 267635 

COMPRIMIDO 18.000   

69 Cloridrato de Clorpromazina 40 mg/ml solução oral - 
Frasco com 20 ml. Indicação: indicado nos casos em 
que haja necessidade de uma ação neuroléptica, 
vagolítica, simpatolítica, sedativa ou antiemética. 
Deverá constar a marca comercial do produto, o 
número do lote, a procedência, a data de fabricação, o 
prazo de validade, recomendações para 
armazenamento, o número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
340207 

FRASCO 150   

70 Cloridrato de Clorpromazina 5 mg/ml solução injetável 
- Ampola com 5ml. Via de administração: 
Intramuscular. Indicação: indicado nos casos em que 
haja necessidade de uma ação neuroléptica, 
vagolítica, simpatolítica, sedativa ou antiemética. 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 

AMPOLA 600   
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número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 268069 

71 Cloridrato de dopamina Solução injetável, 5 mg/ml; 
Ampola com 10 ml; Via de administração: Intravenoso. 
Indicação: Estados de choque de qualquer natureza: 
choque cardiogênico pós-infarto, choque cirúrgico, 
hipovolêmico ou hemorrágico, choque séptico e 
anafilático. Deverá vir em embalagem lacrada; na 
embalagem deverá constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 268960 

AMPOLA 200   

72 Cloridrato de Doxicilina 100 mg comprimido 
Indicação: utilizado para o tratamento de diversas 
infecções, causadas por agentes sensíveis à 
doxiciclina. CÓD.BR 0271036 

COMPRIMIDO 2.000   

73 Cloridrato de Etilefrina 10 mg/ml solução injetável - 
Ampola com 1 ml; Via de administração: Intravenoso, 
intramuscular, subcutâneo. Indicação: tratamento de 
hipotensão (pressão baixa).  
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 272198 

AMPOLA 60   

74 Cloridrato de Fluoxetina 20 mg cápsula - é um 
antidepressivo da classe dos inibidores seletivos da 
receptação da serotonina. Suas principais indicações 
são para uso em depressão, transtorno obsessivo-
compulsivo e bulimia nervosa e na síndrome do 
pânico.  
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 273009 

UNIDADE 180.000   

75 Cloridrato de Lidocaína (100mg/ml), 10% solução 
spray - Frasco nebulizador com 50ml; Uso tópico; 
Indicação: anestésico tópico na prevenção da dor 
(otorrinologia, odontologia, obstetrícia). Deverá vir em 
embalagem lacrada e com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR269845 

FRASCO 70   

76 Cloridrato de Lidocaína 2% Solução injetável; sem 
vasoconstritor; Ampola com 20 ml; Via de 
administração: Parenteral. Indicada para produção de 
anestesia local ou regional por técnicas de infiltração 
como a injeção percutânea. Deverá vir em embalagem 
lacrada; na embalagem deverá constar marca 
comercial do produto, número do lote, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, recomendações 
de armazenamento, número do registro no MS. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR269843 

AMPOLA 1.600   

77 Cloridrato de lidocaina (20mg/g) 2% Geléia; Bisnaga 
de 30 gramas; Indicação: anestésico de superfície e 
lubrificante para: A uretra feminina e masculina 
durante cistoscopia, cateterização, exploração por 

BISNAGA 300   
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sonda e outros procedimentos endouretrais:  
tratamento sintomático da dor em conexão com cistite 
e uretrite. Na embalagem deverá constar a marca 
comercial do produto, o número do lote, a 
procedência, a data de fabricação, o prazo de 
validade, recomendações para armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. Cód. BR 269846 

78 Cloridrato de Metoclopramida 10mg comprimido -  
indicada na profilaxia de vômitos e náuseas na 
quimioterapia e gastroparesia diabética. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR267312 

COMPRIMIDO 30.000   

79 Cloridrato de Metoclopramida 4mg/ml Solução oral 
(gotas). Indicação: tratamento dos sintomas de enjoo, 
náusea e vômitos. Cód. BR 267311 

FRASCO 400   

80 Cloridrato de Naloxona 0,4mg/mL solução injetável 
ampola 1ml- é um antagonista de opioide indicado 
para o tratamento de emergência de superdose ou 
intoxicação aguda por opioide, suspeita ou 
comprovada, que se manifesta por depressão 
respiratória e/ou depressão do sistema nervoso 
central. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 272326 

AMPOLA 100   

81 Cloridrato de Nortriptilina 25 mg comprimido. Indicado 
para alívio dos sintomas de depressão. Depressões 
endógenas são mais prováveis de serem aliviadas do 
que outros estados depressivos. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR271606 

COMPRIMIDO 15.000   

82 Cloridrato de oxibuprocaína 4mg/ml, colírio (solução 
oftalmológica) embalagem 10 ml 
é indicado para anestesia do globo ocular em cirurgias 
leves, retirada de corpos estranhos corneanos e 
conjuntivais e procedimentos diagnósticos. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0296120 

UNIDADE 40   

83 Cloridrato de Tramadol 50mg/ml Solução injetável - 
Ampola com 1 ml; Excipientes: q.s. (acetato de sódio, 
água para injetáveis). Via de administração: 
Intramuscular, intravenoso e subcutâneo. Indicação: 
tratamento da dor de intensidade moderada a grave. 
Na embalagem deverá constar marca comercial do 
produto, o número do lote, a procedência, a data de 
fabricação, o prazo de validade, recomendações para 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
292382 

AMPOLA 10.000   

84 Complexo B (cloridrato de tiamina (vit. B1) 4mg + 
riboflavina 5 fosfato sódio (vit. B2) 1mg + cloridrato de 
piridoxina (vit. B6) 2mg + nicotinamida (vit. PP) 20mg 
+ dexpantenol (pro-vit. B5) solução injetável Ampola 
com 2ml 
Via de administração: Intravenoso e intramuscular  
Indicação: Tratamento dos estados de 
hipovitaminoses do complexo B e suas manifestações.  
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 

AMPOLA 17.000   
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a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0363088 

85 Decanoato de Haloperidol 50mg/mL, ampola 1ml - 
solução injetável - Via de administração: 
Intramuscular. Indicado para o tratamento de 
manutenção de pacientes psicóticos crônicos 
estabilizados. É um antipsicótico particularmente 
eficaz contra os sintomas produtivos das psicoses, 
notadamente os delírios e as alucinações. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 292194 

AMPOLA 500   

86 Deslanosideo 0,2 mg/ml solução injetável- ampola 2 
ml Via de administração: Intramuscular e intravenoso 
Em embalagem primária e secundária, apropriada 
para ampolagem de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. Código BR 276283 

AMPOLA 200   

87 Dexametasona 04 mg/ml, solução injetável - ampola 
com 2,5ml, Via de administração: Intravenoso, 
Intramuscular. Indicação: choque, edema cerebral, 
reação alérgica e processos inflamatórios. Deverá vir 
em embalagem lacrada e com respectiva bula. Na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Validade mínima 12 meses a contar da data de 
entrega. Cód. BR 292427 

AMPOLA 6.000   

88 Dexametasona 1mg/ml (0,1%) solução oftalmológica - 
colírio Frasco com 5 ml; Indicação: corticoide sintético 
que inibe a resposta inflamatória causada por agentes 
de natureza mecânica, química ou imunológica. 
Deverá vir em embalagem lacrada com a respectiva 
bula, na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 267187 

FRASCO 600   

89 Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/ml solução oral- 
frasco 
Indicação: indicado para reações alérgicas. CÓD.BR 
0267646 

FRASCO 1.000   

90 Dexclorfeniramina, Maleato 2 mg comprimido. 
indicado para reações alérgicas. Anti-histamínico e 
Anti-inflamatórios. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR267645 

COMPRIMIDO 10.000   

91 Diazepam 5 mg comprimido - Indicado como sedativo, 
relaxante muscular ou como ansiolítico. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267195 

COMPRIMIDO 40.000   

92 Diazepam 5mg/ml solução injetável - ampola com 2 ml 
Via de administração: Intramuscular e Intravenoso 
Indicação: utilizado como sedativo, relaxante muscular 
ou como ansiolítico. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. CÓD.BR 0267194 

AMPOLA 350   

93 Diclofenaco Sódico 75 mg, ampola com 03 ml, deverá 
vir em embalagem lacrada, na embalagem deve 

AMPOLA 30.000   
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constar marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. As embalagens 
devem ser acompanhadas das respectivas bulas. 
CÓD BR 0271003 

94 Digoxina comprimido 0,25 mg indicada no tratamento 
da insuficiência cardíaca congestiva e de certas 
arritmias. COD BR 267647 

COMPRIMIDO 2.500   

95 Dinitrato de Isossorbida comprimido 5mg sublingual. 
Indicado no tratamento de profilaxia da dor isquêmica 
cardíaca associada à insuficiência coronariana. Isordil 
pode reduzir a frequência, duração e intensidade das 
crises de angina. A tolerância ao exercício pode ser 
restabelecida e a necessidade de nitroglicerina pode 
ser reduzida. COD BR 0273395 

COMPRIMIDO 400   

96 Dipirona 500 mg comprimido. Indicação: indicado 
como analgésico (para dor) e antitérmico (para febre). 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. Validade 
mínima 12 meses a contar da data de entrega . As 
embalagens devem ser acompanhadas das 
respectivas bulas. COD BR 267203 

COMPRIMIDO 100.000   

97 Dipirona 500 mg/ml Solução injetável; Ampola com 2 
ml. Via de administração: Intramuscular e Intravenoso. 
Indicado como analgésico (para dor) e antitérmico 
(para febre). Produto em embalagem lacrada com 
respectiva bula; Deve constar na embalagem marca 
comercial, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número no Ministério da Saúde . 
Validade de 12 meses a contar da data de 
entrega.COD BR 268252 

AMPOLA 7.000   

98 Dipirona 500mg/ml solução oral gotas, Frasco com 10 
ml; Indicação: indicado como analgésico (para dor) e 
antitérmico (para febre).Deverá vir em embalagem 
lacrada com a respectiva bula. Na embalagem deve 
constar marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Validade mínima 12 
meses a contar da data de entrega. COD BR 267205 

FRASCO 2.000   

99 Dobutamina 12,5 mg/ml solução injetável- ampola com 
20ml. Em embalagem primária e secundária, 
apropriada para ampolagem de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. Código 
BR 268446 

AMPOLA 100   

100 Enalapril 20 mg comprimido. É utilizado no tratamento 
da hipertensão, e também em casos de insuficiência 
cardíaca crônica. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR267652 

COMPRIMIDO 20.000   

101 Enantato de Noretisterona + valerato de estradiol 50 + 
5 mg, solução injetável, intramuscular - 
Indicado para contracepção hormonal. 
Anticoncepcional mensal; Embalagem contendo 1 
ampola de 1 ml + seringa. COD BR 270846 

AMPOLA 800   
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102 Epinefrina 1 mg/ml solução injetável - Ampola com 
1ml. Via de administração: Intramuscular, Intravenoso, 
subcutâneo, intracardíaca. Indicação: 
broncoespasmo; crises alérgicas; restabelecer o ritmo 
cardíaco na parada cardíaca, urticária e edema, 
parada cardíaca. Deverá vir em embalagem lacrada, 
na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
268255 

AMPOLA 1.800   

103 Espironolactona comprimido 100 mg Ações 
terapêuticas. Diurético, anti-hipertensivo, anti-
hipopotassêmico. COD BR267654 

COMPRIMIDO 1.000   

104 Estriol 1mg/g creme vaginal- uso intravaginal- bisnaga 
com aplicador. Indicação: tratamento das queixas da 
menopausa. Cód. BR 267208 

BISNAGA 100   

105 Fenitoina 100 mg comprimido - Indicado nas crises 
convulsivas epilépticas e parciais. Crises convulsivas 
por traumatismo crânio encefálico, secundárias e 
neurocirurgia. Tratamento das crises convulsivas. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267657 

COMPRIMIDO 15.000   

106 Fenitoina 50mg/ml  5% Solução injetável - ampola com 
5ml. Via de administração: Intramuscular e 
Intravenoso. Indicação: crises convulsivas epilépticas 
e parciais; Crises convulsivas por traumatismo crânio 
encefálico, secundárias e neurocirurgia. Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267107 

AMPOLA 600   

107 Fenobarbital 100mg comprimido - Indicação: 
prevenção do aparecimento de convulsões em 
indivíduos com epilepsia (doença do sistema nervoso 
central que causa convulsões ou ausências do 
paciente) ou crises convulsivas de outras origens. Na 
embalagem deverá constar externamente os dados de 
identificação, número de lote, data de fabricação e 
data de validade. Produto com registro no  Ministério 
da Saúde. COD BR 267660 

COMPRIMIDO 25.000   

108 Fenobarbital 100mg/ml solução injetável - ampola com 
2ml 
Via de administração: Intramuscular e endovenoso 
Indicação: utilizado para prevenir o aparecimento de 
convulsões em indivíduos com epilepsia ou crises 
convulsivas de outras origens. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. CÓD.BR 0300725 

AMPOLA 300   

109 Fenobarbital 40 mg/ml Solução oral gotas; Frasco com 
20ml; Indicação: prevenção do aparecimento de 
convulsões em indivíduos com epilepsia (doença do 
sistema nervoso central que causa convulsões ou 
ausências do paciente) ou crises convulsivas de 
outras origens. Frasco plástico opaco; Com batoque 
gotejador ou dispositivo similar; Na embalagem deverá 

FRASCO 60   
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constar externamente os dados de identificação, 
número de lote, data de fabricação e data de validade. 
Produto com registro no  Ministério da Saúde. COD BR 
300723 

110 Finasterida 5 mg comprimido - Indicado para o 
tratamento de hiperplasia prostática benigna. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 275963 

COMPRIMIDO 20.000   

111 Fitomenadiona 10 mg/ml solução injetável - Ampola 
com 1 ml; Via de Administração; Intramuscular. 
Indicado para hemorragias e hipovitaminose da 
vitamina K. Deverá vir em embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
292399 

AMPOLA 300   

112 Fluconazol  Cápsulas com 150mg. Indicação: 
Candidíase vaginal aguda e recorrente e 
dermatomicoses. Na embalagem deverá constar 
externamente os dados de identificação, número de 
lote, data de fabricação e data de validade. Produto 
com registro no  Ministério da Saúde. Cód. BR 267662 

COMPRIMIDO 2.000   

113 Flumazenil 0,1mg/mL solução injetável ampola 5mL- 
indicado na reversão completa ou parcial dos efeitos 
sedativos centrais dos benzodiazepínicos. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268510 

AMPOLA 200   

114 Folinato de cálcio (ácido folinico) 15mg comprimido - 
Indicado como antídoto dos efeitos tóxicos dos 
antagonistas do ácido fólico tais como metotrexato, 
pirimetamina ou trimetoprima; para prevenir a 
toxicidade severa devido a superdose de metotrexato 
e como parte dos programas de tratamento 
quimioterapêutico no cuidado de várias formas de 
câncer. Também está indicado para o tratamento das 
anemias megaloblásticas por deficiência de folatos. 
COD BR 268292 

COMPRIMIDO 500   

115 Furosemida 10mg/ml solução injetável - Ampola com 
2ml. Via de administração: intravenoso e 
intramuscular. Indicação: apresenta efeito diurético e 
anti-hipertensivo, utilizada em edemas, insuficiência 
cardíaca e crises hipertensivas. Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267666 

AMPOLA 1.000   

116 Furosemida 40 mg comprimido.  Indicado nos casos 
de hipertensão arterial de leve a moderada, edema 
(inchaço) devido a distúrbios do coração, do fígado e 
dos rins e de queimaduras. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 267663 

COMPRIMIDO 20.000   

117 Glicazida 30mg comprimido Liberação prolongada. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 

COMPRIMIDO 40.000   
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a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR 442754 

118 Gliconato de cálcio 100mg/ml 10% solução injetável - 
Ampola com 10ml. Via de administração: Intravenoso. 
Indicação: Hipocalcemia aguda, Depleção de 
eletrólitos, coadjuvante da reativação cardíaca. 
Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR270019 

AMPOLA 400   

119 Glicose 25% solução injetável - Ampola com 10ml. Via 
de administração: intravenoso. Indicado como fonte 
calórica em nutrição parenteral, atuando no tratamento 
da redução de carboidratos e fluidos. Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR267540 

AMPOLA 1.500   

120 Glicose 50%, solução injetável - Ampola com 10ml; Via 
de administração: intravenoso; Indicado como fonte 
calórica em nutrição parenteral, atuando no tratamento 
da redução de carboidratos e fluidos ola com 10ml;  
Deverá vir em embalagem lacrada com respectiva 
bula. Na embalagem deve constar marca comercial do 
produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 267541 

AMPOLA 1.600   

121 Glycine Max L. (Isoflavona) 150 mg- cápsulas  
Indicação: repositor hormonal, para o tratamento 
sintomático e prevenção de complicações da 
menopausa como doença cardíaca e osteoporose, 
para tratamento do Mal de Alzheimer, câncer de mama 
e de útero, e endometriose. CÓD.BR 0395620 

COMPRIMIDO 50.000   

122 Haloperidol 1mg comprimido- Indicado para o alívio de 
transtornos do pensamento, de afeto e do 
comportamento como: delírios, alucinações, confusão, 
agitação psicomotora. COD BR 267670 

COMPRIMIDO 1.000   

123 Haloperidol 2mg/mL solução oral gotas 
Indicação: para o alívio de transtornos do pensamento, 
de afeto e do comportamento como: delírios, 
alucinações, confusão, agitação psicomotora. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 0292195 

FRASCO 40   

124 Haloperidol 5mg comprimido- Indicado para o alívio de 
transtornos do pensamento, de afeto e do 
comportamento como: delírios, alucinações, confusão, 
agitação psicomotora. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 267669 

COMPRIMIDO 8.000   

125 Haloperidol 5mg solução injetável - Ampola com 1 ml; 
Via de administração: Intramuscular. Indicação: 
Agente antipisicotico, o alívio de transtornos do 
pensamento, de afeto e do comportamento como: 
delírios, alucinações, confusão, agitação psicomotora. 

AMPOLA 300   



 
Rua Wenceslau Braz, 101 - Centro 

84261-120 - Telêmaco Borba/PR 
Tel.: (42) 3127-8001 

                                   
www.telemacoboba.pr.gov.br 

 

106 
 

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

Deverá vir em embalagem lacrada, na embalagem 
deve constar marca comercial do produto, número do 
lote, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, recomendações de armazenamento, 
número do registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR292196 

126 Heparina sódica 5.000 UI/ml solução injetável - 
Ampola com 5 ml. Via de administração: subcutâneo. 
Indicação: utilizado para evitar a formação de 
coágulos sanguíneos. COD BR 0272796 

AMPOLA 100   

127 Hidralazina 20 mg/ml solução injetável - Ampola com 
1 ml; Via de administração: Intramuscular e 
Intravenoso. Indicação: tratamento de hipertensão 
essencial, isolada ou acompanhada. Deverá vir em 
embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 268115 

AMPOLA 600   

128 Hidroclorotiazida 25 mg comprimido. É indicada para 
tratamento de hipertensão arterial, reduzir o edema 
(inchaço) associado a insuficiência cardíaca, cirrose 
hepática e nefropatias. EMS. Em embalagem primária 
e secundária, de acordo com a publicação do registro 
no Ministério da Saúde. COD BR 267674 

COMPRIMIDO 20.000   

129 Hidrocortisona 100mg pó para solução injetável - 
Frasco com diluente de 2 ml; Via de administração: 
intramuscular e intravenoso. Indicação: Doenças 
endócrinas como insuficiência adrenal, Doenças 
reumatológicas e autoimune, anafilaxias, asma e 
choque séptico. Deverá vir em embalagem lacrada 
com a respectiva bula. Na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 270220 

FRASCO 1.600   

130 Hidrocortisona 500mg pó para solução injetável - 
frasco ampola com diluente de 5 ml, Via de 
administração: intramuscular e intravenoso. Indicação: 
Doenças endócrinas como insuficiência adrenal, 
Doenças reumatológicas e autoimune, anafilaxias, 
asma e choque séptico. Deverá vir em embalagem 
lacrada com a respectiva bula. Na embalagem deve 
constar marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 270219 

AMPOLA 1.600   

131 Hidróxido de alumínio 60mg/ml suspensão oral- 
Frasco 
Indicação: Atua nas condições gastrointestinais, tais 
como azias, dores e sensação de plenitude gástrica. 
CÓD.BR 433257 

FRASCO 200   

132 Ibuprofeno 600 mg  comprimido - Indicados nos 
processos inflamatórios reumáticos (artrite 
reumatoide, osteoartrite, espondilite anquilosante, 
gota aguda), nas inflamações agudas e crônicas nas 
áreas de ortopedia, traumatologia, 
otorrinolaringologia, angiologia, no pós-operatório e 
dismenorreia primária. Em embalagem primária e 

COMPRIMIDO 80.000   
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secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR267676 

133 Ibuprofeno gotas 50mg/ml frasco com 30ml-
Ibuprofeno é um medicamento indicado para redução 
da febre e para o alívio de dores, tais como: dores 
decorrentes de gripes e resfriados, dor de garganta, 
dor de cabeça, dor de dente, dor nas costas, cólicas 
menstruais e dores musculares. COD BR 294643 

FRASCO 1.200   

134 Itraconazol cápsula 100 mg. Indicação: indicado no 
tratamento de infecções fúngicas (micoses) dos olhos, 
boca, unhas, pele, vagina e órgãos internos. COD BR 
268861 

COMPRIMIDO 500   

135 Ivermectina 6 mg comprimido- atua contra várias 
espécies de parasitas e vermes. Sua ação se dá por 
meio da paralisação da musculatura de vermes e 
parasitas, ocasionando suas mortes e eliminando-os 
do seu corpo. COD BR 376767 

COMPRIMIDO 300   

136 Lactulose 667 mg/ml Xarope.  é indicada para o 
tratamento sintomático da constipação intestinal; 
também é indicada para a prevenção e tratamento de 
encefalopatia hepática, tanto no pré-coma quanto no 
coma hepático, frasco com 120 ml. COD BR383750 

FRASCO 100   

137 Levodopa+ benserazida 100mg+25mg cápsula de 
liberação prolongada HBS - Usado no tratamento de 
pacientes com doença de Parkinson. Indicado para 
pacientes com todos os tipos de flutuação (por 
exemplo, discinesias de pico de dose e deterioração 
de final de dose - como acinesia noturna). COD BR 
398689 

COMPRIMIDO 2.000   

138 Levodopa+ benserazida 100mg+25mg comprimido 
dispersível- Usado no tratamento de pacientes com 
doença de Parkinson comprimidos dispersíveis é 
adequado para pacientes com disfagia (dificuldades 
de deglutição) ou pacientes que necessitem de um 
início de efeito terapêutico mais rápido, por exemplo, 
pacientes com acinesia matinal ou vespertina, ou 
efeito de final de dose. COD BR 270128 

COMPRIMIDO 1.000   

139 Levodopa+ carbidopa 250mg+25 mg- comprimido- É 
destinado ao tratamento da doença de Parkinson e 
seus sintomas. COD BR 270130 

COMPRIMIDO 1.800   

140 Levomepromazina 40mg/ml - 4% gotas solução oral. 
Uso adulto. Neozine apresenta um vasto campo de 
aplicação terapêutica. Está indicado nos casos em que 
haja necessidade de uma ação neuroléptica, sedativa 
ou antiálgica. Frasco com 20 ml. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 268130 

FRASCO 800   

141 Levonorgestrel 0,15mg+ etinilestradiol 0,03 mg 
comprimido - é indicado na prevenção da gravidez e 
para o controle de irregularidades menstruais. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 448804 

COMPRIMIDO 20.000   

142 Levotiroxina 100 mcg comprimido. Está indicado como 
terapia de reposição ou suplementação hormonal em 
pacientes com hipotireoidismo de qualquer etiologia. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268125 

COMPRIMIDO 30.000   
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143 Levotiroxina 25 mcg comprimido. Como terapia de 
reposição ou suplementação hormonal em pacientes 
com hipotireoidismo de qualquer etiologia. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268124 

COMPRIMIDO 60.000   

144 Levotiroxina 50mcg comprimido . Como terapia de 
reposição ou suplementação hormonal em pacientes 
com hipotireoidismo de qualquer etiologia. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268123 

COMPRIMIDO 60.000   

145 Lidocaína, cloridrato 2% sem vasoconstritor - solução 
injetável- flaconete/carpule/ampola/tubete com 1,8 ml- 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR269843 

AMPOLA 500   

146 Loratadina 10mg comprimido- Indicado para o alívio 
dos sintomas alérgicos , como: coceira nasal, nariz 
escorrendo (coriza), espirros, ardor e coceira nos 
olhos, urticária e de outras alergias da pele. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 273466 

COMPRIMIDO 15.000   

147 Loratadina 1mg/ml - solução oral - Xarope. É indicado 
para o alívio dos sintomas alérgicos, como: coceira 
nasal, (coriza), espirros, ardor, coceira nos olhos, 
urticária e de outras alergias da pele. Frasco com 100 
ml. COD BR 273467 

FRASCO 500   

148 Manitol 20% (200mg/ml) solução injetável - Frasco 
com 250ml; Via de administração: Intravenoso e 
individualizada. Indicação:  promoção da diurese, na 
prevenção da falência renal aguda; redução da 
pressão intracraniana; edema cerebral; redução da 
pressão intraocular; ataque de glaucoma; promoção 
da excreção urinária de substâncias tóxicas. Deverá 
vir em embalagem lacrada com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR299675 

FRASCO 300   

149 Mesilato de doxazosina 2 mg comprimido - Indicado 
para tratar hipertensão arterial e hiperplasia prostática 
benigna. Adrenérgico que inibe a ligação de 
norepinefrina aos alfas receptores no sistema nervoso 
autônomo. O principal efeito deste bloqueio é o 
relaxamento dos tônus do músculo liso vascular 
(vasodilatação), o que diminui a resistência vascular 
periférica, levando a uma diminuição da pressão 
sanguínea. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR268493 

COMPRIMIDO 100.000   

150 Metildopa 250 mg comprimido- Indicação: tratamento 
de hipertensão (leve, moderada ou grave), age 
diminuindo os impulsos do sistema nervoso central 
que aumentam a pressão arterial. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 267689 

COMPRIMIDO 8.000   
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151 Metilergometrina 0,2mg/ml solução injetável - Ampola 
com 1ml. Via de administração: intramuscular, 
intravenoso, subcutâneo. Indicação: Controle ativo do 
terceiro estágio do trabalho de parto, atonia e da 
hemorragia uterinas que ocorrem, no pós-aborto, 
subinvolução do útero, da loquiometria e da 
hemorragia puerperal. Deverá vir em embalagem 
lacrada, na embalagem deve constar marca comercial 
do produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
268264 

AMPOLA 500   

152 Metoclopramida 0,5mg/ml Solução injetável - Ampola 
com 2ml; Via de administração: intramuscular e 
intravenoso. Indicação: náuseas e vômitos de origem 
central e periférica. Embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no MS. 
Embalagem com a respectiva bula. COD BR 267310 

AMPOLA 6.000   

153 Metoprolol,1mg/ml, solução injetável -5mL- Distúrbios 
do ritmo cardíaco, especialmente taquicardia 
supraventricular, infarto do miocárdio, confirmado ou 
suspeita. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 345259 

AMPOLA 400   

154 Metronidazol 100mg/g geleia vaginal- com aplicador 
descartável  
Indicação: é um anti-infeccioso de uso local indicado 
no tratamento de tricomoníase. CÓD.BR 0372335 

BISNAGA 200   

155 Metronidazol 250 mg comprimido  - Indicado no 
tratamento de giardíase, amebíase (diarreia), 
tricomoníase (corrimento infeccioso), vaginites por 
Gardnerella vaginalis e infecções causadas por 
bactérias anaeróbias como bacteroides fragilis e 
outros bacteroides. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 267717 

COMPRIMIDO 8.000   

156 Miconazol, Nitrato 20mg/g (2%) creme vaginal com 
aplicadores ginecológicos.  
Indicação: tratamento de infecções na região vaginal 
produzidas por fungos. COD.BR 268182 

BISNAGA 150   

157 Miconazol Nitrato 20mg/g Creme dermatológico; Com 
aplicador; bisnaga de 80 gramas; Indicação: 
tratamento de Tinea pedis (pé de atleta), Tinea cruris, 
Tinea corporis e onicomicoses causadas pelo 
Trychophyton, Epidermophyton e microsporum, 
candidíase cutânea (micose de pele), Tinea versicolor 
e cromofitose. Na embalagem deverá constar 
externamente os dados de identificação, número de 
lote, data de fabricação e data de validade. Produto 
com registro no  Ministério da Saúde. COD.BR 268286 

BISNAGA 300   

158 Midazolam 5mg/ml solução injetável Ampola com 10 
ml; Via de administração: Intramuscular, Intravenoso, 
retal. Indicado para induzir o sono em pacientes 
adultos, pediátricos, incluindo recém-nascidos, sendo 
utilizado exclusivamente em ambiente hospitalar como 
sedativo antes e durante procedimentos diagnósticos 

AMPOLA 300   
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ou terapêuticos e como sedativo em pessoas 
internadas em unidades de terapia intensiva. Deverá 
vir em embalagem lacrada com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 268481 

159 Midazolam 5mg/ml solução injetável Ampola com 3 ml; 
Via de administração: Intramuscular, Intravenoso, 
retal. Indicado para induzir o sono em pacientes 
adultos, pediátricos, incluindo recém-nascidos, sendo 
utilizado exclusivamente em ambiente hospitalar como 
sedativo antes e durante procedimentos diagnósticos 
ou terapêuticos e como sedativo em pessoas 
internadas em unidades de terapia intensiva. Deverá 
vir em embalagem lacrada com a respectiva bula, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 268481 

AMPOLA 500   

160 Morfina 10mg solução injetável - ampola de 1 ml. Via 
de administração: Intramuscular e Intravenoso. 
Indicação: Analgésico opioide forte, sistêmico, usado 
para o alívio da dor intensa. 
Embalagem lacrada, deverá constar marca comercial 
do produto, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD 
BR304871 

AMPOLA 3.000   

161 Nifedipino 10mg cápsula (comprimido); Indicação 
tratamento de pressão alta e angina no peito. 
Embalagem lacrada, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. COD BR 267728 

COMPRIMIDO 3.000   

162 Nistatina suspensão oral com 100.000 UI/ML Frasco 
com 50 ml com conta gotas; Indicação: tratamento de 
candidíase do trato digestivo. Na embalagem deverá 
constar externamente os dados de identificação, 
número de lote, data de fabricação e data de validade. 
Produto com registro no  Ministério da Saúde. 
COD.BR 267378 

FRASCO 100   

163 Nitrofurantoina comprimido 100 mg. Indicado no 
tratamento de infecções urinárias. COD BR 268273 

COMPRIMIDO 15.000   

164 Nitroglicerina, 5mg/mL solição injetável ampola de 5ml 
- solução injetável- Indicado para o tratamento de 
hipertensão perioperatória; para controle de 
insuficiência cardíaca congestiva, no ajuste do infarto 
agudo do miocárdio, para tratamento de 
anginapectoris em pacientes que não respondem à 
nitroglicerina sublingual e betabloqueadores e para 
indução de hipotensão intraoperatória. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 268970 

AMPOLA 100   
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165 Norepinefrina ampola 2mg/ml solução injetável - 
Ampola 4ml. Via de administração: intravenosa. 
Indicados no controle da pressão sanguínea em certos 
estados hipotensivos agudos, caracterizados por 
pressão arterial demasiado baixa, como em 
feocromocitomectomia, simpatectomia, poliomielite, 
infarto do miocárdio, transfusão sanguínea e reações 
a drogas, septicemia e utilizado também como 
coadjuvante (auxiliar) no tratamento da parada 
cardíaca e hipotensão profunda. COD BR0442584 

AMPOLA 500   

166 Noretisterona 0,35 mg comprimido- Blister 
Indicação: indicado para contracepção hormonal. 
CÓD.BR 0448808 

UNIDADE 200   

167 Ocitocina 5UI/ml solução injetável- Ampola com 1ml 
Via de administração: intramuscular e intravenoso 
Indicação: Indução do parto, prevenção e tratamento 
de atonia uterina e hemorragia pós parto. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. 
CÓD.BR 0268277 

AMPOLA 200   

168 Óleo de girassol: loção oleosa hidratante a base de 
ácidos graxos essenciais - AGE e TCM com vitaminas 
A e E; Composição: tiglicerídeos de ácidos cáprico e 
caprílico, óleo vegetal de girassol, acetato de tocoferol 
e palmitato de retinol e lecitina de soja. Indicado para 
auxiliar no processo de cicatrização de feridas: úlceras 
por pressão, úlceras venosas, arteriais e diabéticas; 
feridas decorrentes de queimaduras; tratamento de 
feridas crônicas ou agudas com ou sem infecção; 
tratamento de Eczemas. Frasco com 200 ml. O 
produto deverá constar em sua embalagem dados de 
identificação, número de lote, data de fabricação, 
validade e procedência e registro na ANVISA. COD 
BR 281657 

FRASCO 400   

169 Oleo mineral 100% (petrolato liquido) uso oral e tópico. 
Indicado como laxante, no tratamento da constipação 
intestinal funcional (prisão de ventre), assim como no 
pré-operatório e no esvaziamento do cólon para a 
realização de exames. Utilizado na pele, amacia as 
áreas ressecadas e ásperas. frasco com 100 ml. 
COD.BR 233632 

FRASCO 150   

170 Omeprazol cápsulas 20 mg. Indicado no tratamento de 
úlcera duodenal/gástrica/resistentes, esofagite de 
refluxo, Síndrome de Zollinger-Ellison (hiperacidez 
gástrica), erradicação do Helicobacter pylori 
(associado à terapia antimicrobiana), lesões gástricas 
provocadas por drogas anti-inflamatórias não 
esteroidais. Embalagem deve constar marca 
comercial do produto, número do lote, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, recomendações 
de armazenamento, número do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR 267712 

UNIDADE 180.000   

171 Ondasetrona 4 mg comprimido 
Indicação: para prevenir e tratar suas náuseas e 
vômitos. CÓD.BR 0268506 

COMPRIMIDO 800   

172 Ondasetrona cloridrato 2mg/ml solução injetável 
ampola com 2ml. Em embalagem primária e 
secundária, apropriada para ampolagem de acordo 
com a publicação do registro no Ministério da Saúde. 
Código BR 268504 

AMPOLA 3.000   
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173 Paracetamol 200 mg/mL solução oral (gotas) - frasco 
com 15 ml - indicado para a redução da febre e para o 
alívio temporário de dores leves a moderadas, tais 
como: dores associadas a gripes e resfriados comuns, 
dor de cabeça, dor de dente e dor de garganta. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267777 

FRASCO 1.500   

174 Paracetamol 500mg comprimido- redução da febre e o 
alívio temporário de dores leves a moderadas, tais 
como: dores associadas a resfriados comuns, dor de 
cabeça, dor no corpo, dor de dente, dor nas costas, 
dores musculares, dores leves associadas a artrites e 
dismenorreia. Em embalagem primária e secundária, 
de acordo com a publicação do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR 267778 

COMPRIMIDO 60.000   

175 Permetrina 10 mg/ml loção dermatológica - frasco 60 
ml 
Indicação: indicado para o tratamento de pediculose 
causada por Pediculus humanus va. capitis e seus 
ovos. CÓD.BR 0267773 

FRASCO 300   

176 Permetrina 50mg/ml  loção dermatológica - frasco 60 
ml 
Indicação: indicado para o tratamento de escabiose. 
CÓD.BR 0363597 

FRASCO 150   

177 Prednisolona 3 mg/ml solução oral. Indicado como 
agente anti-inflamatório e imunossupressor em 
patologias cujos mecanismos fisiopatológicos 
envolvam processos inflamatórios e/ou autoimunes; 
para o tratamento de condições endócrinas. A 
Prednisona é usado em doenças auto-imunes, 
doenças inflamatórias (como asma severa, dermatite 
de sumagre-venenoso severo, lúpus eritematoso 
sistêmico, colite ulcerativa, artrite reumatóide, Doença 
de Crohn e Sarcoidose), várias doenças renais 
inclusive síndrome nefrótica, e na preveção e 
tratamento de rejeição em transplantes de órgãos. 
Prednisona também foi usada no tratamento de 
cefaléias., frasco com 60 ml. COD. BR 448595 

FRASCO 1.000   

178 Prednisona 20 mg comprimido. Indicação: tratamento 
de doenças endócrinas; doenças osteomusculares 
distúrbios do colágeno; doenças dermatológicas; 
doenças alérgicas; doenças oftálmicas; doenças 
respiratórias; doenças hematológicas; tumores e 
outras que respondam ao tratamento com 
corticosteroides. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 267743 

COMPRIMIDO 15.000   

179 Prednisona 5mg comprimido- Indicada para o 
tratamento de doenças endócrinas (doenças das 
glândulas); doenças osteomusculares (doenças dos 
ossos e músculos); distúrbios do colágeno (doenças 
que afetam vários órgãos e tem causa autoimune); 
doenças dermatológicas (doenças da pele); doenças 
alérgicas; doenças oftálmicas (doenças dos olhos); 
doenças respiratórias; doenças hematológicas 
(doenças do sangue); tumores e outras que 
respondam ao tratamento com corticosteroides. COD 
BR 267741 

COMPRIMIDO 8.000   
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

180 Prometazina 25mg comprimido; Indicação: tratamento 
de reações alérgicas e anafiláticas, na prevenção de 
vômitos do pós-operatório e enjôos de viagens, entre 
outras indicações. Deverá vir em embalagem lacrada 
com a respectiva bula, na embalagem deve constar 
marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. COD.BR 267768 

COMPRIMIDO 10.000   

181 Prometazina 25mg/ml solução injetável - ampola com 
2ml; Via de administração: Intramuscular 
Indicação: tratamento de reações alérgicas e 
anafiláticas, na prevenção de vômitos do pós-
operatório e enjôos de viagens, entre outras 
indicações. Deverá vir em embalagem lacrada com a 
respectiva bula, na embalagem deve constar marca 
comercial do produto, número do lote, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade, recomendações 
de armazenamento, número do registro no Ministério 
da Saúde. COD BR 267769 

AMPOLA 600   

182 Propiltiouracila 100mg comprimido. Indicado para o 
tratamento de hipertireoidismo (aumento dafunção da 
tireoide). Indicado também quando a tireoidectomia 
(cirurgia de retirada de tireoide) forcontraindicada ou 
não recomendável. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. CÓD. BR 0273589 

COMPRIMIDO 3.000   

183 Propranolol 40 mg comprimido- Indicado para controle 
de hipertensão, controle de angina pectoris, controle 
das arritmias cardíacas, profilaxia da enxaqueca e 
tremor essencial. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 267772 

COMPRIMIDO 35.000   

184 Rifamicina spray 10 mg/ml Frasco com 20 ml;Deverá 
vir em embalagem lacrada, na embalagem deve 
constar marca comercial do produto, número do lote, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade, 
recomendações de armazenamento, número do 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com a 
respectiva bula. 

FRASCO 100   

185 Rivaroxabana, concentração 2,5mg - comprimido. 
Indicado para tratamento e prevenção de trombose e 
embolia pulmonar recorrentes após trombose aguda 
nas veias profundas, em adultos. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. Cod. BR 0476822 

COMPRIMIDO 3.000   

186 Sais para reidratação oral pó compostos por: cloreto 
de sódio 3,5 g+ glicose20g+ citrato de sódio 2,9 g+ 
cloreto de potássio 1,5 g para 1.000 ml de solução 
pronta envelope- Indicado para reposição das perdas 
acumuladas de água e eletrólitos (reidratação), ou 
para manutenção da hidratação (após a fase de 
reidratação), em pacientes com diarreia aguda, 
repositor hidroeletrolítico. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD. BR 446105 

ENVELOPE 15.000   

187 Simeticona 75mg/ml emulsão oral (gotas)- Frasco com 
10ml. Indicação: Alívio dos sintomas relacionados ao 
excesso de gases no aparelho digestivo, que geram 
flatulência, desconforto abdominal, aumento de 

FRASCO 7.000   
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

volume abdominal, dor ou cólicas no abdômen. 
Preparo do paciente a ser submetido a endoscopia 
digestiva e/ou colonoscopia. COD BR 0412966 

188 Sinvastatina 20 mg comprimido - Indicado no 
tratamento da dislipidemia, tendo como objetivo a 
redução dos níveis de colesterol e lipídios no sangue. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267747 

COMPRIMIDO 50.000   

189 Sinvastatina 40 mg comprimido- Indicado no 
tratamento da dislipidemia, tendo como objetivo a 
redução dos níveis de colesterol e lipídios no sangue. 
Em embalagem primária e secundária, de acordo com 
a publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 267745 

COMPRIMIDO 35.000   

190 Soro Ringer Lactato nas seguintes especificações 
mínimas: Frasco com 500ml; Sistema fechado; Via de 
administração: intravenoso injetável; Conexão flexível 
siliconizado do bico do recipiente com equipo; 
Composição: Lactato de sódio (3mg/mL) + cloreto de 
sódio (6 mg/mL) + cloreto de potássio (0,3 mg/mL) + 
cloreto de cálcio (0,2mg/mL) diidratado; Com escala 
graduada impressa na bolsa; Indicação: Indicado para 
reidratação e restabelecimento do equilíbrio 
hidroeletrolítico. Embalagem isenta de PVC e Látex. 
Frasco rígido suficiente para manter-se apoiado na 
posição vertical; A embalagem deverá trazer 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação e 
validade. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
303292 

FRASCO 1.600   

191 Succinato de Metoprolol comprimido 50 mg. Indicado 
para Hipertensão arterial e angina. COD BR 276657 

COMPRIMIDO 4.000   

192 Sulfadiazina de Prata 10mg/g (1%) Creme 
dermatológico - bisnaga com 30 gramas. Indicado: é 
um agente antimicrobiano tópico na terapia de 
queimaduras feridas cirúrgicas, úlceras e escaras 
infectadas.  É utilizado como antibiótico. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR272089 

BISNAGA 500   

193 Sulfametoxazol + trimetoprima 40mg/mL+8mg/ml 
suspensão oral - frasco com 100ml - Indicado no 
tratamento das infecções causadas por germes 
sensíveis à associação trimetoprima-sulfametoxazol, 
tais como:- Infecções do trato respiratório altas e 
baixas; Infecções do trato urinário e renal; Infecções 
gastrintestinais; Infecções da pele e tecidos moles e 
outras funções bacterianas. COD BR 308884 

FRASCO 150   

194 Sulfametoxazol 400mg + trimetoprima 80mg 
comprimido uso adulto. Indicação: no tratamento das 
infecções causadas por germes sensíveis à 
associação trimetoprima-sulfametoxazol, tais como:- 
Infecções do trato respiratório altas e baixas; 
Infecções do trato urinário e renal; Infecções 
gastrintestinais; Infecções da pele e tecidos moles e 
outras funções bacterianas. Na embalagem deverá 
constar externamente os dados de identificação, 
número de lote, data de fabricação e data de validade. 

COMPRIMIDO 8.000   
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

Produto com registro no  Ministério da Saúde. COD BR 
308882 

195 Sulfato de Atropina 0,25 mg/ml solução injetável - 
Ampola de 1ml; Via de administração: intramuscular, 
Intravenoso, subcutânea. Indicação: bloqueio 
temporário de efeitos muscarínicos graves, antídoto 
para intoxicação por organofosforados, carbamatos ou 
cogumelos muscarínicos, e para tratar bradicardia 
sintomática. Deverá vir em embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
268214 

AMPOLA 600   

196 Sulfato de magnésio 10% - solução injetável - ampola 
com 10ml. Tratamento de hipomagnesemia (baixa 
quantidade de magnésio no sangue).-Controle de 
convulsões causadas por uremia aguda, eclampsia e 
tétano. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. COD BR 0268076 

AMPOLA 200   

197 Sulfato de Magnésio 50% solução injetável - ampola 
com 10ml; Via de administração: intravenoso e 
intramuscular. Indicação: Tratamento de 
hipomagnesemia (baixa quantidade de magnésio no 
sangue) -Controle de convulsões causadas por uremia 
aguda, eclampsia e tétano. Embalagem lacrada; na 
embalagem do produto deverá constar: marca 
comercial, número do lote, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD 
BR268075 

AMPOLA 600   

198 Sulfato de Terbutalina 0,5mg/ml solução injetável - 
Ampola com 1 ml; Via de administração: Intravenoso e 
subcutâneo. Indicação: asma brônquica, bronquite 
crônica, enfisema e outras pneumopatias que 
apresentem broncoespasmo; Miorrelaxante uterino no 
manuseio do trabalho de parto prematuro não 
complicado. Deverá vir em embalagem lacrada, na 
embalagem deve constar marca comercial do produto, 
número do lote, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade, recomendações de 
armazenamento, número do registro no Ministério da 
Saúde. Embalagem com a respectiva bula. COD BR 
269818 

AMPOLA 500   

199 Sulfato ferroso 40 mg comprimido- Este medicamento 
é destinado ao tratamento da anemia por deficiência 
de ferro que decorre de privação alimentar, perdas 
crônicas ou interferência na absorção de ferro em 
crianças com mais de 7 anos, jovens e adultos. 
Terapêutica da anemia da gravidez. Em embalagem 
primária e secundária, de acordo com a publicação do 
registro no Ministério da Saúde. COD BR 292344 

COMPRIMIDO 25.000   

200 Sulfato ferroso solução oral 25mg/ml(gotas) Frasco 
30ml - Indicado para o tratamento da anemia por 
deficiência de ferro que decorre de privação alimentar, 
perdas crônicas ou interferência na absorção de ferro. 
Prevenção e tratamento da anemia da gravidez. 

FRASCO 200   
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Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- Licitada 

Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

Tratamento de anemia em adolescentes, adultos e 
idosos. Prevenção da anemia por carência de ferro em 
recém-nascidos com baixo peso e bebês alimentados 
com mamadeiras. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. COD BR 292345 

201 Tartarato de Metoprolol 100 mg comprimido. 
Indicação: Tratamento da hipertensão arterial, angina 
e taquiarritimia. CÓD.BR 0394650 

COMPRIMIDO 2.000   

202 Tiamazol 5mg comprimido. Indicado para tratamento 
de hipertiroidismo. Em embalagem primária e 
secundária, de acordo com a publicação do registro no 
Ministério da Saúde. CÓD.BR 0273700 

COMPRIMIDO 30.000   

203 Tobramicina 0,3% colírio (solução oftálmica) frasco 
com 5 ml - A tobramicina solução oftálmica é um 
antibiótico tópico indicado para o tratamento de 
infecções externas dos olhos e seus anexos, 
causadas por bactérias sensíveis à tobramicina. Em 
embalagem primária e secundária, de acordo com a 
publicação do registro no Ministério da Saúde. COD 
BR 271581 

FRASCO 2.000   

204 Tropicamida 10 mg/ml (1 %) Solução oftálmica Frasco 
com 5 ml. Em embalagem primária e secundária, de 
acordo com a publicação do registro no Ministério da 
Saúde. Código BR. 274561 

FRASCO 30   

205 Xarope de Guaco: Mikania Glomerata Sprengl (guaco) 
solução oral. Frasco com 100 ml, contendo no mínimo 
0,035mg/mL de cumarinas no produto acabado. 
Indicação: Tratamento de doenças do trato 
respiratório, ajudando a combater a tosse e na 
eliminação das secreções presentes. Cod. BR 
0397280 

FRASCO 5.000   

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Local e data 
_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 
(nome e assinatura) 
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ANEXO III 

 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/_______ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/________ 
PREGÃO Nº _____/________ 
OBJETO: _________ 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA - PARANÁ 
CONTRATADA: _______________________________________ 
 
A Prefeitura de Telêmaco Borba, por intermédio da Secretaria de Administração, doravante 
denominada GERENCIADOR, com sede na Praça Dr. Horácio Klabin, 37, Centro, Telêmaco 
Borba – PR, inscrita no CNPJ sob n° 76.170.240/0001-04, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, RITA MARA DE PAULA 
ARAÚJO, nos termos do que dispõem a Lei nº. 14.133/21, e o Decreto Municipal nº. 29218/23, 
face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico ou Concorrência Eletrônica nº XXXXX, 
homologado através do Ato XXXX, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, com a(s) empresa(s) XXX, doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, 
CNPJ nº XXX, com sede em XXX, neste ato, representada por XXX, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a aquisição eventual de 
XXXXXXXX, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo 
I do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA, para atender às demandas do(s) órgão(s) 
indicado(s) na cláusula 2 desta Ata de Registro de Preços. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o(s) órgão(s) a firmar contratações com a 
DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe(s) 
facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida. 
 
2. DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

2.1. Figura como GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria de 
Administração, conforme previsto no Decreto Municipal nº. 29218/23. 
2.1. Figura como PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços a Secretaria de XX, 
com os quantitativos estimados abaixo definidos: 
2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa 
estabelecidos nesta Ata. 
2.3. Os quantitativos previstos poderão ser remanejados pelo GERENCIADOR entre os 
PARTICIPANTES, desde que haja prévia anuência do PARTICIPANTE que vier a sofrer 
redução de seu saldo. 
2.4. A DETENTORA DA ATA poderá aceitar ou não o remanejamento proposto no caso de 
envolver órgãos ou entidades localizados em regiões distintas com impacto sobre o 
fornecimento dos bens. 
 
3. DO PREÇO 

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de acordo 
com os seguintes preços: 
 

Item Produto - Descrição Marca/ 
Modelo 

Unidade Quantidade Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 
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3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do 
fornecimento do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, 
despesas de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 
 
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Boletim Oficial do Município, será de 
1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 
4.2. Na prorrogação da Ata, os quantitativos iniciais poderão ser restabelecidos, respeitado o 
limite máximo inicial. 
4.3. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados ao mercado no 
momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23, da Lei Federal 
nº. 14.133/21 e no Decreto Municipal nº. 29213/23. 
 
5. DO REAJUSTE 

5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da 
data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE. 
5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 
GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da 
prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 
5.3. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já 
serão firmados com o preço reajustado. 
 
6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições 
originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para 
negociar a redução do preço registrado. 
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção 
de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o 
GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo 
com os novos encargos. 
6.3. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista nas 
cláusulas 6.1 e 6.2 implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a 
liberação da DETENTORA DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.4. Havendo a liberação da DETENTORA DA ATA, nos termos da cláusula 6.3, o 
GERENCIADOR deverá convocar os integrantes do cadastro de reserva, se existente, 
respeitada a ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado.   
6.5. Não havendo êxito nas negociações, a Ata de Registro de Preços será cancelada, nos 
termos do art. 28, do Decreto Municipal nº. 29218/23. 
6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 
DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, devendo o pedido ser acompanhado, 
além de outros documentos necessários face ao objeto e à realidade mercadológica, da 
seguinte documentação comprobatória: 
a) ocorrência de fato imprevisível ou, se previsível, de consequências incalculáveis, posterior 
à data da apresentação da proposta e da formalização da Ata de Registro de Preços; 
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b) demonstração dos impactos diretos e indiretos da alteração no objeto da contratação; 
c) comparativo das características da proposta apresentada pelo fornecedor na licitação em 
relação à prática de mercado da época, inclusive eventuais percentuais de descontos 
ofertados à Administração, a fim de se verificar o equilíbrio inicial da avença, com a atual 
situação caracterizadora do desequilíbrio, através de planilha de formação dos preços e o seu 
comparativo com o praticado no mercado;  
d) demonstração de que, no cálculo do reequilíbrio, estão sendo consideradas as vantagens 
oferecidas à Administração ao tempo da formalização da Ata, como descontos de preços ou 
outros ajustes; 
e) cotações, tabelas e/ou notas fiscais que demonstrem a majoração dos insumos.  
6.7. Caso não seja demonstrada a existência de fato superveniente, que torne insubsistente o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo GERENCIADOR, ficando a DETENTORA DA 
ATA obrigada a cumprir as obrigações contidas nesta Ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do art. 28, do Decreto Municipal nº. 29218/23, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº. 14.133/21, e no edital.  
6.8. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento, não podendo a 
DETENTORA DA ATA, durante esse período, interromper a execução do objeto, salvo 
mediante expressa autorização do GERENCIADOR, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei nº. 14.133/21, e no edital. 
6.9. Havendo cancelamento do registro da DETENTORA DA ATA, nos termos da cláusula 
6.7, o GERENCIADOR deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, se existente, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no § 3º, do art. 15, do Decreto Municipal nº. 29218/23. 
6.10. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e 
requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação 
de preço, conforme o caso. 
 
7. DA ORDEM DE PREFERÊNCIA NO CONSUMO DA ATA 

7.1. Se para o mesmo item/lote houver registro de preços distintos, em virtude de cota 
reservada às microempresas e empresas de pequeno porte, o consumo da Ata deve ocorrer 
primeiro no item/lote mais vantajoso, devendo ser contratados os demais itens/lotes em 
sequência apenas após o exaurimento dos quantitativos registrados mais vantajosos. 
7.2. Se empresas distintas vencerem cotas ampla e reservada com preços iguais, a cota 
reservada terá prioridade de contratação.  
 
8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão 
advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 
8.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
mediante a assinatura de termo de contrato ou retirada da ordem de fornecimento, conforme 
modelo constante do Anexo X do Edital, respeitado o prazo de vigência desta Ata. 
8.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato ou retirada 
da ordem de fornecimento no prazo de XX dias úteis a contar da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação. 
8.4. O prazo para assinatura do termo de contrato ou para a retirada da ordem de fornecimento 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação da 
DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde que ocorra motivo justo, 
aceito pela Administração. 
8.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o 
contrato ou retirar a ordem de fornecimento no prazo assinalado enseja o cancelamento da 
Ata e a aplicação das penalidades previstas no Edital. 
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8.5.1. A competência para instauração do processo de apuração e de aplicação de 
penalidades deve respeitar o disposto nos arts. 7º, incisos XIV e XV e 8º, inciso IX, do Decreto 
Municipal nº. 29218/23. 
8.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato ou para retirada da ordem de 
fornecimento, o órgão interessado na contratação deverá consultar a regularidade da 
DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), o Cadastro do Município e, ainda, 
o Cadastro de empresas punidas pelo TCE/PR, bem como verificar a validade dos 
documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os 
documentos obtidos.  
8.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA 
ATA será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade, mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair 
do direito à contratação e haver o cancelamento da Ata.  
8.7. Nas hipóteses das cláusulas 8.5 e 8.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes 
do cadastro de reserva, se houver observado o disposto no art. 15, do Decreto Municipal nº. 
29218/23.  
8.8. A contratação individual de itens registrados em lotes de forma aglutinada somente será 
admitida se comprovada a vantajosidade da aquisição mediante prévia pesquisa de mercado. 
8.8.1. A pesquisa de que trata a cláusula 8.8 deverá ser realizada sempre que o intervalo entre 
a demanda e a data de assinatura da Ata de Registro de Preços, ou entre a demanda e a 
pesquisa de preços anterior, ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias. 
8.9. O prazo de vigência dos contratos decorrentes desta Ata está definido na minuta 
contratual, que consta no Anexo X. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

9.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 
9.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência; 
9.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de 
adesão dos não participantes; 
9.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 
participantes; 
9.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 
9.1.6. Conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; 
9.1.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, bem como registrar as ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP; 
9.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 
9.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento 
parcial ou integral da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

10.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 
10.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas neste instrumento; 
10.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais 
contratações decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 
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10.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata da 
Registro de Preços no prazo assinalado. 
10.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, no prazo máximo assinalado na solicitação. 
10.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for 
necessário. 
10.1.6. Executar o objeto nos prazos e condições previstos no termo de referência; 
10.1.7. Pleitear eventuais reajustes, respeitada a periodicidade e as condições previstas na 
cláusula 5 desta Ata.  
10.1.7. Cumprir com as demais obrigações previstas na minuta de contrato, Anexo X, desta 
Ata de Registro de Preços. 
 
11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da 
licitação para o registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante 
anuência do GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no art. 86, § 2º, da Lei nº 
14.133/21 e no art. 31, do Decreto Municipal nº. 29218/23. 
11.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços.  
11.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
11.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da 
DETENTORA DA ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações 
decorrentes desta Ata. 
11.5. O órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE fica vinculado a todas as condições previstas 
nesta Ata e na minuta contratual. 
11.6. A formalização da contratação, pelo órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE, deverá 
ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
11.7. Cabe ao órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE comunicar à GERENCIADORA 
eventual inexecução contratual que caracterize, também, descumprimento das obrigações 
previstas nesta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 
12.1.1. Descumprir as condições nela previstas; 
12.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 
12.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos ou instrumentos equivalentes 
decorrentes desta Ata; 
12.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
12.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 
12.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito do Município 
de Telêmaco Borba.  
12.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada por razões de interesse público ou 
em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
nela definidas, devidamente comprovados e justificados. 
12.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento da Ata, 
ressalvadas as hipóteses de que tratam os itens 12.1.4 e 12.2, este último quando o pedido 
de cancelamento for feito pela própria DENTENTORA DA ATA. 
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13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 
13.1.1. não retirar a ordem de fornecimento ou não assinar o contrato decorrentes desta Ata, 
dentro do prazo estipulado; 
13.1.2. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de 
revisão; 
13.1.3. deixar de entregar qualquer documento que tenha sido solicitado durante a vigência 
da Ata, inclusive os relativos à regularidade fiscal; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa; 
13.1.5. praticar ato fraudulento; 
13.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.º 12.846/13. 
13.2. Em virtude das infrações acima poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
13.2.1. Multa, de acordo com os seguintes percentuais: 
13.2.1.1. De 0,5% a 1% do valor registrado em Ata, para aquele que deixar de entregar 
a documentação exigida;  
13.2.1.2. De 10% sobre o valor registrado em Ata, em caso de recusa em assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente ou recusar-se a manter os preços registrados 
após indeferimento do pedido de revisão;  
13.2.1.3. De 20% sobre o valor registrado em Ata, em caso de:  

a) apresentação de declaração ou documentação falsa;  
b) prática de ato fraudulento;  
c) prática de ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/13.  

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Telêmaco Borba, respeitada a seguinte dosimetria:  
a) deixar de entregar a documentação exigida:  
Pena – impedimento pelo período de até 6 meses.  
b) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração: 
Pena – impedimento pelo período de até um ano. 
c) recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do pedido de revisão: 
Pena – impedimento pelo período de até dois anos. 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, respeitada a seguinte dosimetria: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa: 
Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até quatro anos.  
b) prática de ato fraudulento:  
Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos.  
c) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13:  
Pena – declaração de inidoneidade pelo período de até seis anos. 

f) para as hipóteses previstas na cláusula 13.2.2 que justifiquem imposição de 
penalidade mais grave: 

Pena – declaração de inidoneidade pelo período de três anos. 
13.5. As penalidades aplicáveis em virtude da inexecução total ou parcial do contrato estão 
previstas no Edital e na minuta do contrato. 
13.6. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos 
os princípios da ampla defesa e contraditório, conforme procedimento definido no edital. 
 
14. DA PUBLICAÇÃO 
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14.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), e no sítio eletrônico oficial do Município de Telêmaco Borba e ficará 
disponível durante toda a vigência. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

15.1. Os prazos, locais e condições de entrega estão previstos no termo de referência, Anexo 
I, do edital. 
 
16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Telêmaco Borba para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1 º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
 

Telêmaco Borba, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
 
 
 
 

PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
CNPJ: 76.170.240/0001-04 
Rita Mara de Paula Araújo 

Prefeita 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ: 

Nome do Representante 
CPF: 

Função do Representante 
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